










o Doutor A. Ildefonso da Silva.,servent~ario 
talicio e privativo do Officio de escr,i vão 

' 
l?'ei tos da Faz'enda do Estadv de São. Paulo , em 
. li:! 

exercicio do Decimo Tpceir? Officio Civel. 
, y I 

. ' 

I I 

C E H T I F I , C O ·~ , 'verbo ad 
verbum _e e11!._ virtude de pepido verbal_ de pessoa_ 

___ __ interessad~,_que revendo em cartor~o os al!tq_s da 
acgão ordinari~movida pelo Do~tor Tarciso Leo
~oldo da Silva contra a Co~anhia Antarct1ca 

- ---

Paulista,dos mesmos ~utos consta a_folh~s trez __ _ 
e verso a procuração do_ teor S~iuinte: Doutor 

' 

Tarciso Leopoldo e Silva,medico , casado,brasilei-
ro , residente nesta Capital a~ rua Venezuela , trin- __ 
ta,constitue seus bastante~~di~o,constitue seus 
procuradores os advogados Do~tores Alcides Cyril-
lo e Jo~é Cyrillo e Vire;ilio Bergami Filho, bra-, 

siletros , cam escritorio nesta Capital, R.S.Ben-. 
to,quarent~ e nove , oito andar ,os dois primeiros 
casados e o ultimo salteiro ,para o fim de ~eque-

' ' 
rer e acompanhar ,perante a repartição competen
te o recurso da decisão da Directoria da Compa
nhia Antartica Paulista que. dispensou os servi
ços do outoriante como medico que é' da mesma 
Companhia,podendo para esse fim usar de todos 

' 
_os meios -cabal desempenho do_manda.to perant.a a 

. 
r------- repartiço s competentes ,além de- poderem prop~r - . acçoes judiclaes tendentes, a restabelecer o seu 

direito violado-,~ssinanao papeis ,documentos e 
.... 

termo de r~curso,bem como- substabelecer este man-



manda~o.Fiz e assinei est~ de meu~roprio pu-
nho em .cinco de Junho de mil novecentos e trin- ---~
ta e cinco.s.Paulo.cinco~ de JunlÍo de mil nove-
centos e trinta e cinco,(sobre duas estampilhas 

• 

s~ndQ uma~e dois mil réis federal e outra de 
educa~ão devidamente inutilisadas· (a.a.) T&r- r ~ _ 

' ciso Leopo~dó.· :_:: RECONHEÇO a letra. e firma · 
supra.S.Paulo.treae de bril de mil novecentos 
e trinroa 'e seis.Em teatem~o (estava o si~nal 
publico) da verdade .Victor Coatis.Estava cola-

da uma estampilha de _reconhecimento inuti-lisa
da com o carimbo do Tabelião.Estava uma estampi
.lha estadoaL de mil réis devidamente inutili
sada. C E R T I F I C o mais que dos mesmos 

I 

autos consta de folhas sete-a oi to o documen-
• 

to do· teor se~uinte :REGISTRO DE TITULOS E DO
CUMENTOS- CARTORIO 00 DOUTOR ARRUDA--JOsé· Soa
res de Arruda,Baeharel em Direito e Primeiro 
Off'icial do Registro Especial de Titulas e 
Documentos da Capital d9 Estado de S.Paulo, 
~epublica dos Estados Unidos do Brasil,ete. -----------
CERTIFICA e dá f~,a pedido de parte interes
sada,. quet,reven~o . em cartorio o livro~ Q nume-

. r0 8 (oito) d6- Re.i;istro Intei;ra.l de Titulas, 
autos e memoriaes,nelle,sob o numero de or~ 

dem 488 {quatro mil oitoeentos e 0itenta) 
e em datá de 6(seis) de Junho de 1935 { mil 
novecentos e trinta e cinco),encontrou ore-. 
i1stro do teor seiuinte:-"Pelo Doutor Alc~-
des Cyrillo,foi-me hoje apresentado,para re-
gistro inte~ral,o ·documento seitlinte,aponta

- do sob o numero de ordem 80.641 (oitenta mil, 
seis centos e quarenta e um) do Protocollo 



____ A_n1JII!ª-.ro 5.:... (cincn~._são Eaulo, vinte -e .qúa.tro 

de Maio de mil nove~entos e trinta e cirt~d.Illus 
\ 

trissimo Senhor Doutor Tarcisio Leopoldo e Sil-
~ 

va S .P-aulo .Am1~o e senhor .Por força do Ele c-reto -
' que isn-ti tuio nG:mnas para- se:r-vi(jG -de -actdente·s-

--- n-a trabalhG,entre- as quaes avultam não sd as das 
-----indemnisaçõ&s para os casos de morte ou de inca 

pacidade ,e ,ainda,a que e:x:i~e das empre sa:.s- que fa.-, 
zem o seiuro por conta propria ·um deposito no The-
soUPo F~deral· de reis vinte contO'S de réis para 

' 

--- -c-mia i:rupo de cineoenta operarias ,o que- nos obri- ------1 
~aria a um desembolso de ~rande importancia,tive

- mos que optar J)ela. entrega dos erviç-CJs de- 'ac'iden
tes a uma Companhia de Se~uros - por assim ser mais 

\ 

---e-onven-:i::-ente aos n/ interesses.PoT essa me.sma-ra-são 
deliberamos suprimir os s-erviços de a'sststencia 
meaica' hospitalar que árarrr dispensados em ~eral 
aos n/emvre~ados e operarios,mantBndo apenas um 
posto de emergencia -para ~restar os primeiros so-, 

corras a~s acidentados.Redusida que foi a secção 
de scrcorros,por força- dos imperativos acima.,vemo-

, 
' ' ' no a conti~encia,bastante lamentavel,de prescin-

dtr do valioso concurso que v.~. vinha prestando 
' ' 

como medico a esta Companhia,ha lon~os annos,e 
. 

creia v.s. que,ao tomarmos esta resolução,o fize-

mos bastante contristados e icamente ~remido~ 
pelas circunstàncias acima apontadas.-e a presen
te,pois,para,dando a v,s. conhecimento da reso
lução tomada,que vo~orará a partir de primeiro 
de -Julho proximo,iníormar-lhe,outrosim,qhe esta-

- - m5s nos comunicando com a Cô~annia que contra
tou comnosco os se~uros de acidentes no sentido 

de,êm sendo · possivel,aproveitar na sua organi-



or~an!l,eação os valiosos serviços p,rofissionaes 
I - -- -- -

de v.s. -·conforme car à a ela endereçada e de 
~ 

que ,para s~u. governo, juntamos c6pia.Rei tere.n

do .os nossos mais p:vofundos agradecimentos pe-
- j \. - • , 

lo muito dª dedica~ão,e~forço e i~teresse com 

q1!_~ v.s. restou seus i~estimª'veis se:r_viç_o_§_ ---: 

profis~ionaes ~o ~essoal desta Companhia es~e-

-- ra.rrto~ que o facto _dEL_qu~ _ esta_ c~rta se OCl!P~ 

não trarª alter~ção algum~nas boas relaç§es 

_õ.e ~j..SJ3.dELilUª- semp_ e· Q ligªr~ ª' E1Sta_EJIIQre ------
_za -ª- com a ual 1 to dos n6s· mui to nos honramo-ª._ 

Cüm_latt:t estima e conªidera:çãQ ,:Cirmamo-:_nos De 

_ v.~.-ªmi O$ ateciosos ~brigadoª'Em carimbo) __ 

----~C~ompa~hia Antartica ~auliªt~ assmn~do)C.Von 

Bülow-Director.Ao lado,em tinta vermelha)l c~- ----------. ' 
pia carta.NADA MAIS ~ontinha o doç_UIDent_o acima 

transcrito,datylo~raphad~- em_uma_tnlha~ pa
pe l _ _se_m pauta,_prQ'pria da CO:MPANHIA ANTARTICA 

PAULISTA"-São P_a.ulo,6 (seis) de Junho de mil 

novecentos e trinta e cinco (mil novecentos e . . 
- tr.inta e cinc__o) .Eu.,QfficiaLin.t_erina' Q Sllbscre- ---------

• 

YO 'Assiti;nado) José .de Fi~ueiredo Torres" tra 
o que se continha no_ aludi.cio_ re~istr._a ,ao qual ______ _ . ' 
se repo~ta e dá fé,nesta Capital de são Paulo, 

aos 6 (seis) de Junho de l935 únil novecentos 
e trinta e cinco).Eu,Official interino,a subs

crevo.José de Fi~ueiredo Torres.Estavam cola-
das e devidamente inutilisadas duas estampilhas _r 

~ 

_sendo uma estado.al de doi-s-.mi- r-é-iS--e uma de edu=-- ----

cação.Estava .o se~uinte carimbo:Regist~ - de- Ti- ----------
tulas e Documentos .cartorio do Doutor .Arruda.. ~ .;r, 

Official interino Jos.é de Fi~ueiredo Tor-res-

- Rua trez de ~ezembro sessenta e um.Phone 2.3967. 



são Paulo .Estavam coladas e devidamente inu-
--- ----- I 

tilisadas duas _estampilhaa sendo uma estado 

de dois mil réis uma--d.-e- edllcaç.ão .tra o que 
se continha. em ditas peças do que dou fé , repor- ~ 

""' tando-me aos autos em cartorio .Sao Paulo ,22 
d. e Junho de 1936 .Eu, ~~~ ~~~ 
c?~( Ch c- - $'-... :/ ~,__________,_-
~ ~ ::_~~~~ ~ ~'---· 
~~ / 

- .. _ 

_ __ __.,.,._ _ 

' l 

------------



c/ ~ 
Tl. 143 \) ~'/ 

REGISTRO DE TITULOS E DOC UM ENTOS 

CARTORIO DO Dr. CYRO COSTA FILHO 

RUA JOÃO BRICCOLA, 8 - Phone 2-6407 

SIZENANDO SILVE/R • 

o.fj'icial interino do segundo ojjicio de Registro Especial de Titulos 

e Documentos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

Republica dos Estados Unidos do Brasil, etc., 

CERTIFICA, 

a ped ido e parte interessada, que neste cartorio foi 

apontada sob n •. 0 72 . 111 do protocollo \ n . o 2 e regis

trada sob n. 0 b. 940 no livro B n. 0 9 de 1 Ggistro Inte 

gral de Tí t ulos , Documentos e outros papeis , a CIRCU

LAR do teôr seguinte :.- · c ircular 1 o corpo de ~aude da 

Cia;· Antarctica paulista seguro contra accidentes no 

Trabalho . - Par força do decreto que institui o novas 

normas para o serviço de accidentes no trabalho , tive

mos que optar pela entrega dos serviços de accidentes 

á uma companhia de -Seguros , por ass im ser mais conve

niente aos nossos interesses . - u seguro foi contracta

do com a Companhia Internacional de Seguros , pelo pra

zo de um anno , contado de 15 do corrente Por força -

das condições contractuaes commun icamos : 1~) - Nenhu

ma disposição de ordem interna em uso para os casos de 

aceidentes , deverá ser supprimida . 2Q) - A Companh ia 

Antarctica Paulista prestará ao empregado accidentado 

os primeiros soccorros no seu ambulatorio: a)- o tra

tamento continuará ser í'eito no ambulatorio da Compa-



-companhia , se o a ccidente nao determinar o affastamento 

do paciente dos s erviços; b) - será o pa ciente enviado 

ao ambulator:Lo da companhia Internacional de :J eguros , 

á rua Li bero ~daró , 52 , se o accident e determinar o 

seu affactamento do serviço ; c) - será o paciente envia

do - conforme condição expres sa da Companhia de Segu

ros - ao Hospital Allornão , caso o ac ciden te seja de -

tal gravidade que exija desde logo a sua hospitaliza

cão . :no caso de se aggravar qualquer ferimento dos em

pregados tratados na companhia , deverá ser o mesmo en

caminhado com guia de accidentes , irrunediatamente , ao 

Ambulatorio da Companhia de Seguros . uma v:ez preenchi

do o Aviso de Acciden~e pelo encarregado do Ambulato

rio desta companhia, o medico assistente , por SlXl vez , 

no verso da primeira folha , fará a descripção do feri 

mento , assignando a declaração . A Companhia Interna

cional de J eguros attenderá os accidentados entre as -

8 ·~ e 17l horas no Ambulatorio , s ito á rua Libero Ba

daró n2. . 52 , ''' el . 2-6h8?, diar iament e , e aos )omingos-, 

dabta.dos e 11 eriados depois das l? horas no Hospital 

.i llemão, sito á rua João Julião esquina da rua 13 de 

1 aio , 'l' el . 7-2348. l!..'m additamento a estas instrucções 

de car acter geral , será elaborado um regulamento inter

no para os serviços a serem prestados no A.mbulatorio , 

os quaes vão ficar bastante circumscriptos em virtude 

do fechamento da Pha nnacia que a Companhia manteve até 

agora . São Paulo , 20 de Maio de 1935 Cia . ntarctica 

Paulista (a) Dr . Walter Belian - Director - fiada mais 

.. 



I 

f I s . 2 

~ 
mais ccm.tinha a circular dactylographada ~m meia fo l ha 

de papel sem pauta, com o verso em branco . l)ou fé . Eão 

Paulo , 19 de .Junho de 19)6. :Su, (a) Sizen1nclo uilveira, 

official interino , o subscrevi. - I1~ra só o que consta

va , achando-se a presente certidão em tudo de accôrdo . 

Dá fé . são Paulo , 19 de Junho de 1936 , o off i cial inte-

rino , a subscreve e assigna : 

01 ~ Á Q_p <:..--1C~ .I 
I/B 

E I -~ ""G I r 

do O 
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RVB/ C. 

Dr. Tarcieo Leopoldo Silv 

Rua Venezuel,30 

C A 1? I T L 

9 ov bro 6 

6 

Fie v.s. notific do~ 
, 

ue d ve co p r -

cer ' udi nc1 d Junt õ_ ~c · cill ç-o e Ju-r.~--- to do uni

cipio de s-o Paulo, ' run Cr ncei 

do dia 12 do eorrent , qu nt - e , 
nto do roce no q 1 recl 

12- 7, ~ 

fi de · 

co tr 

r , ' 14 hor e 

i tir ao ulg -

Co panhia 

tarctic P ull • . .. 
, 

ndo-o a tr z r u iene e rov 

e te s tenn.mh s que jul r eonven1 e t e e, co .tun1co ue o n-o om-
, 

reei ento te r como eon eq o jul 
, 

nto re elia . 

S u çõee 

Seoret ria. 

r D. 4fl (nut. •13-A) 

DEPARTAMENTO DOS lOS E 1ELEGRAPHOS 
DlllliCTORa RE ON!L DB SÃO PAULO 

...... ~ .... -
SERVIÇO pOSTAL-

CERTIFICADO DE (~1;q 11~TRO 
REGISTRADO N ....... · ··· .. .. .. .. .. .. .. 

TA A ...... ······ S .................. .. 

Assignatura do empregado • 

................ ... ................. ..... ········ ......... ····················· ........ .. 
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RVB/ C. 

e b o 

Co anhi Ant rctio P ul t 

• Presidont 11 on , 26 

C A P I T A L 

lo r no 1f1 d de 

" p reoor a nc1 d J nt dG Co oi 1 -o 

6 

o --

to do 1-

c1p1o de s-o P ulo, ' a Conce1 -o, 2- ~ nd ~ , " 11 or o 

1 12 o oorr t ,, a 1 t r o to 

do ro s o ci " p n do do • r-

oi o Leopol o e Si v • 

" r ' r 11 1 no r o 8 

te temunh s ue 

" o1 nto t r co o " no r el • 

Secr t ri • 

M >D. 4r, (n u t. 43-A) 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS ELEGRAPHOS 
DlREGTORa REGIONAL DB SÀU PAULO 

P sERVIçd PosTAL 

ERTIFICADO DE R~1f~~1RO 
REGISTRADO N. ····· -.=...:.;; 

····· .. ··············· 

Assignatura do empregado • 

.................. ... ......... . ..... . .............. , .............................. ... 



r 

ASSENTADA. • 

. . 
Aos doze dias do mez de Novembro de 1936, na sala de ' 

# N 

Julgament0 1 1 calisada nesta Capital a rua da Conceiçao 12 -

3° andar, reúnida á Junta de Conciliação e Julgamento, pre

sentes s seus componentes, Dr. Waldamar Teixeira de Carva

lho, Presidente, Snr. Guilherme Westmann, vogal representante 
' 

dos empregad rea; snr. Nelson Fernandes, representante supplen

tà de vogal doa empregados, todos devidamente convocadospara 
N 

julgamento da queixa, em que aao partes: Dr. Tarciso Leopold 

e Silva, como reclamante, e á Companhia Antarctica Paulista 

pel seu procurad r Dr. Pedro Bueno como reclamada, o Snr. 

Presidente mândou que fossem as partes apregoadas, tendo am

bas as partes comparecido; Dr. Tarciso Leopold e Silva acom-
. , 

pa11hado po~ seu advogado Dr. Alcides Cyrillo, do que dou fe 
, 

pelo que, depois de lido as partes todo o pr0cesso, pass u-se 

"" julgamento confo~ne se ve dos autos de termos que seguem. 

Assim, eu 1~RIO FREDERICO STOKY1 guarda fiscal contractado 

da 14a. Inspectoria Regional em são Paul~, no impedimento da 

Secretaria, lavrei o presente termo que vae detidamente assi

gnado pelos membr s da Junta 1 partes e por mim. 

sã PaUlo: 12 de Novembro de 1936. 

W4Jldt.«M~ ')-~40 eu. e~ ~ 0 

f-~L-~ 

·I~ . . . 

6;~~~~ 



• 

TERMO DE DEClARAÇÕES, DO Rfl:CLAMAp;rE: 

Ainda no mesmo dia, e local , presente o reclamante • • 

Dr. Taroiso Leopold e Silva, que por elle ~oi dito que 

" foi medico da ANTARai'ICA PAULISTA durante mais 

de 20 vinte annos, isto é, precisamente 21 ann s , que como 

medico dessa companhia prestava, consoante contracto estabe• 
I 

lecido entre elle declarante e a mesma Companhia ANTARCTICA 
• 

PAULISTA, s seus serviços profissionaea aos tunccionarios , 
• 

operar! s e enfim a todos s outros empregados da mesma COM

PANHIA, percebendo inicialmente 5$000 {cinco mil reis) p r . ' 
consulta, 10$000 {dez mil reis) por visita á domicilio, e, 

ainda, 7$000 {sete mil reis ) por curativo, chegando á rece-. . 
ber no mez de Dezembro de 1918, a tmportancia Rs . 9 : 100$000 

(nove contos e cem ~l reis) ; ~ssand 1 posteriormente a ter 

vencimentos fixos de 600$000 (seisoent s mil reis) , á 1 : 500$ 
I ' 

{um o nto e quinhentos ~1 reis) , sendo que quando f~i dispen-
t 

sado percebia 1 : 200~~000 {um oont e duzentos mil reis) mensaes; 
• 

H 

nao tendo jamais o depoente recebido as ferias durante odo 
'· 

tempo que esteve na COMPANHIA mencionada; que o declarant~ 
• 

era medico mais antigo da COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA, 

sendo oert 
, 

que a COMPANHIA ANTARTICA PAULISTA, continua a . 
ter am tunocionamento um AMBULATORI01 onde attende s doentes . 
da mesma COMPANHIA. , tendo permanecid neste AMBULATORIO dois 

{2) medioos oom menor tempo de serviço, tendo havid 
H 

preteriçao 

dos serviços do declarante, sem justa causa; que o declarante 

foi demittido no dia 1° de Julho de 1935• 

Nada mais dizendo, eu MARIO FREDERICO STOKY1 

guarda fiscal da 14a. Inspectoria Regional em são Paul01 no 

impediemt da Secretaria, lavrei o presente, que vae ass1gnado . 
pel reclamante, pel snr. Presidente 1 e por mim 1 no impe-

diment da Secretaria. 

São Paulo, 12 de Novembro de 1936 • 

"" ~ctc..u.... ... 



.. 

/~ 
/)r-------

TERMO DE DECIARA ÇÕE RECLAMADA. 

Logo a seguir, no mesm dia e act~ presente o recla

mado apresentado pelo seu procurador Dr. Pedro Bueno, disseque: 

11 Realmente o reclamante prest u os seus serviços 

clinicos a COMPANHIA, durante muitos annos, com plenaefficien-
H 

cia e dedioaçao, percebendo os seguintes ordenados: de JUnho 

de 1914 (mil novecentos e quatorze) á Setembro de 19~7, (mil 

novecentos e vinte e sete) de 1° de Outubro de 1927 1 á 30 

de Junh de 1931, 1:500$000 (um conto e quinhentos mil reis); 

dessa data em diante até 29 de Ftvereiro de 1933 l:000$000 

(um conto de reis), dessa data em diante até a dispensa 1:200$ 

(um conto e duzentos mil reis); que em Maio de 19351 por for

ça da nova LEI D.E ACC.IDENTE DE TRABALHO, que obriga a fazer 

seguro dos empregados e operarios, resolveu a COMPANHIA, 

supprimir o posto de medic 
, 

e a phar.macia que tinha, bem como 
• 

o serviços de assitencia medica e hospitalar, dispensadas aos 
• empregados, e manter apenas um serviço de emergencia (AMBULA-

TORIO) para soccorros de urgencia, e pequenos curativ s, e 
• 

desse modo tornaram-se diapensaveis os serviços do RECLA}~TE 

sendo mantida apenas umt cirurgião; que os motiv e da dispen-. 
sa foram oommunicados ao BECIAMANTE1 pela carta de 2!.1. de Maio 

de 1935 1 ~que se fferece por copia; que o RECLAMANTE, accusando 

recebiment desta, fundamentou os seus direitos no Dec. 24•213 . 



e 183 ambos de 1934, conforme sua carta de 5 de JUnho de 1935 ; 
, . 

em resposta allegou a COMPANHIA que esses decret s invocados· 

re:feriam-se ao INSTITUTO DOS COMMERCIARIOS e regulavam tra• 
... 

balh d s empregados no commerci 1 sendo que as relaçoes entre 

ella e o RECLAMANTE estavam sujeitas as disposiçÕes do CODIGO 
... 

CIVIL, que regem a l caçao de serviç s e essas :r ram respeita-
, 

das pois a empregadora deu aviso previo com antecedencia de 

l {um) mez e 7 (sete ) dias; que não se c nformando RECLA-

MANTE 
... 

recorreu a JUSTIÇA, e ajuizou uma acçao no JUIZO DE 
, 

DIREITO da SETIMA VARA CIVIL, conforme a contra-fe que se apre-

senta, onde sé apeia na LEI N° 62 de 5 de Junho de 1935; 
- , N 

que, porem e de ver-se que essa LEI nao pode ser applicada 
f ... porque ao tempo da dispensa nao estava ainda promulgada; que 

realmente a co.mmunicação da dispensa foi feita á 24 de Maio 

' para produzir efíeitos pa digo á 1° de Júlho de 1935; ora 

a ·LEI 62 de 5 de JUnho sÓ entrou em vigor no ESTApo DE s!o 
'·· 

PAULO, 30 dias depois de publicada officialmente que se 

deu á ll 'de Junho de 1935; que assim as relaçÕes em debate 

regem-se pelo CODIGO CIVIL; que finalmente a COMPANHIA acentua 
... 

que a nao ser o motiv decorrente da necessidade da dispensa . 
... , 

dos serviços do RECLAMANTE por uma imposiçao de obedecer as 

LEIS D$ AOOIDENTES DE TRABALHO~ e consequentemente de extinguir 
... 

os serviços de cli nica medica, outro nao tinha contra o RECLA-

MANTE, cujos prestímos ficaram elogiados em carta ; que a 

carta do Dr. Tarcis Leopoldo e Silva accusando o recebiment 

daquelle digo da que commiunicava a dispensa possue a RECLA-,... 
M-~ 

mada em original,~ajunta ao processo por fazer parte de seu 

archiv 1 reservando offerecér por copia se for necessario. 

Nada maia dizendo, eu MARIO FRED• IOO STOKY . ., 
..... ... 

guarda fiscal da llj.B., Inspectoria Rl"'gional em Sao Paulo, 

lavrei presente no impedimento d~ Secreta~ia, que vae 

devidamente assignado pel procurador da reclamada 1 membros 
' da ' Junta, Presidente , secretario e partes. ~~~~--
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ESTADO DE SÃO PAULO 

L) n ~ dos C/ 
0 

COMARCA DA CAPITAL 

11.0 Tabelião - Dr. A. Gabriel da Veiga 
(Ju iz de Direito em disponibilidade) 

DR. MARCELLO UCHOA DA VEIGA u.oTABELIÃOINTERINo 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 5-A - Fones 2·0009 - 2-0218 

Certifico, a pedido de pessoa interessada, que revendo em meu cartorio, os livros especiais de pro
eurações, no de numero 26 6 -----á folhas 7 2 ----- -- ,. se encontra a procuração do tê o r seguinte: 

Procuração bastante que faz a 

Uompanhia Antarctica Paulista SjA . -

-o 
OI o -
Q) 

'"C 
SAIBAM QUANTOS ES'l.'E PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do o 

> 
vinte e nove - - -------------- o Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e 

'-
aos vinte e quatro ------.dia s - do mlls de Setembro ------------------- o. 
do dito ano, nesta Cidade de São Paulo, em meu cartorio e perante mim 'l1a be lliã.o, Com- •o 
pareceu como outorgante, a Uompanhia Ant.arctica Paulista, Sociedade ~ 
Anonima com séde nesta Capital, representada na forma de seus Estatu- b 
tos, por seus Directores, uommendador Antonio Zerrenner, ~residente; ~ 
e lienrique I<' . Palm, 'l'hesoureiro; estes ----------------------------- ~ 

reconhecid OS pel OS propri OS de mim e -----------das duas testemunhas ao diante assinadas, 
perante as quais por el a- me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea --
e constitue-- 8 eus bastantes procurador,es , onde com esta se apresàntarem , os 

Drs . DUiZ Barboza da Gama Cerqueira, viuvo , João da üama Cerqueira , 
casado e Ataliba Pereira Vianna, solteiro, todos brasileiros, ad
vogados, domiciliados nesta ~apital, aos quaes outnrga a todos e a 
cada um, amplos e illimitados poderes para o fôro em geral , em pri
meira e segunda .Lnstanc ias, perante as Jus 1:; iças Estadoaes e .J:• 'ede -
ral , afim de defenderem os direitos e interesses della outorgante 
em quaesquer acções, em que seja autora ou ré; intentar as sue fo
rem necessarias, seguindo todas até final sentença e execuçao; re -
querer medidas judiciaea preventivas, preparatorias e incidentes; 
usar de quaesquer recursos e seguil-os nas lnstancias Superiores ; 
representar a outorgante em processos administrativos , especialmen
te em concordatas preventivas e fal encias, praticando todos os ao
tos necessarios, votando e sendo v.ot ados , exercendo os cargos de 
commissarios, syndicos e liquidatarios; e, em gera l, requerer e 
praticar quaesquer actos judiciaes; transigir em uuiz e fÓra del
la; prestar licitos juramentos; dar e r eceber quitações, outorgan
do, outrosim, aos seus procuradores, todos os poderes necessar ios 
para representação da outorgante perante quaesquer RepartiçÕes Pu
licas da união , dos Estados e dos Mun1c1p1os, podendo requere~ o 

que fôr necessario; assignar quaesquer termos, papeis e documentos 
receber quaesquer quantias e dar as respectivas quitações ou reci
bos e substabelecer esta em quem ~onvier, si necessario, ratifica
dos e conf eridos , no util e applicavel , os poderes que adiante se-
guem impressos . -~------~--~------~----------~--------~-----------
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Ao qua disse el outorgante concedia 
Juizo ou tribunal e ai defender o seu direito e justiça, propondo contra 
ou executiva e defendendo nas que lhe forem propó.:~tas 
reinquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas; oferecendo 
requerendo qualquer diligencta ou medida assecuratória de seus direitos, tais 
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tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os terunos inven-
tarios judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer dt • · l..lu~ por ~:~.t.oruo az:tugavel, re-
cebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá tambem requerer falencla e nestas votar para os 
cargos de depositarios e ad.rninlstradores pró ou contra concordatas. Concede mais poderes especiais e ilimi-
tados para tratar de conciltações perante ao juizes de Paz e ai transigir ou não, e tambem para fazer louvações, 
desistencias, transações, licitações, impugnações, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer segl\l 
tais recursos e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer ação ou xe-
cução como interessado diréto ou indiréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes aind~ espe-
ciais para substabelecer os poderes desta em quem conviér e os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo preciso, serão consideradas como parte Integrante deste instrumento. 
E tudo quanto assim fOr feito' por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme 
e valioso e para si reserva toda nova citação. El de como assim o disse dou fé, e me pedi 
que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe li, aceit ou e assina com as test emu - ~ !::J 

11has infra que ouviram ler este. - Eu, Vicente l\latalio wura.ro~ aju- Cl) 

dante habilitado , o escrevi. - Eu, M. uchôa da veig a, ·l jabe lliao in- ~ B 
terino, o subscrevo.- (a.a.J. - Antv ~errenner. -Henrique F . Palm . ~ • 
Renso Helletti . - Hugo Amrosio . - .Legalmente selada com • dois mil reis ~ • 

federal. -~---------------------------~--------------------~-------~--~ 
( 
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Nada mais se continha em a dita procuração, da qual bem e fielmente, fiz extrair esta certidão, que, confe
rida e achada conforme, dou fé e a subscrevo e assino, em meu cartório, nesta cidade de São Paulo, aos cin-

CO (5) dias do mês de Julho de mil novecentos e trinta e c i nco ll935 >·

Eu, M. uchÔa da Ve~o interino, a conferi, subscrevo e~ ssino-



Companhia AtZfarctica Paulista 
;Y ~er 
,~. 

f el" 

(-t~ 
e;·jl 

COPIA 

24 de Maio de 1935. 

Illm. Snr. Dr. Tarcieio Leopoldo e Silva 

S.PAULO 

Amigo e nr. 

Por força do decreto que instituiu novas normas Eara o ser
viço de aooid ntes no trabalho, entre aa quaes avultam nao s6 as das 
indemnisa9Õ s para os casos de morte ou de inoapacidad.es, e .• ainda, 
a que exige das emprezae q ue fazem o seguro por conta pro,Pria um de
posito n~ T.hesouro Fede1•1 de Re.2oaooo ooo paxa cada grupo de 50 o
pernrios, o que nos obriga.ri a um des embol de grande 1mportano1 , 
tivemos que opta pe entrega. dos serviços de accidentes a una com
panh.ia de Seguros,_por assim ser maia conveniente aos n/intereaaes. 
Por essa mesma razao deliberamos e primir os ser iços de ae ~ iatencia 
mediva e hoepitalar que eram diapenà8,dos em geral aos nossos emprega
dos e operarios, mantendo apenas um posto de emergenci para prestar 
os prineiros socoorroe nos e.ocidentados. 

Reduzida que foi a secção de socaor.ros, por força dos impera
tivos açima, vemo-nos na contigencia, b:l.stante laneDtatV'el, de prescin
dir do valioso concurso que v.s. vinha prestando como medico a esta 
ComEanhia, h~ longos annos, e creia v.s. que, ao tomarmos esta reso
luçao, o fizemos bastante contristados e unica ente premidos pelas 
circumstancias acima apontadas. 

~a presente, pois, para, dando a v.s. ~onhecimento da reso-
lução tomada, que vigorará a partir de lG de Julho informar-
lhe, outroeim, que eetamos nos com.municanio com a co que con-
traotou oomnoe co os seguros de accidentea no sentido e, em sendo po,a
sivel, aprov 1 tar na sua organisação os valiosos servic;ta pro:fisa io
naes d V .s., conforxre carta a ella ender e ç da e de q , pare. a eu go
verno, juntamos copia. 

Reiterando os nossos mais p.r-orundoe agrn.d eo:üáentoa pel.o mui
to de dedicação, esfo ço e into~esee com que v.s , prestou seus inea
timaveia serviços profisaionae& ao pessoa! deP'a Companhi_, esperamos 
que o facto de que esta carta se oocup:~. .n~o trar& al.teraç o algu10a 
nas b8as relac;Ões de amisade qu" sEmpre o ligaram a esta Empreza e 
com a qual todos nós muito no,. honramos. 

Al'lNEXA: 

com a lta estima e -~nsid ração, firmamo-no , 

De v. s. 
Amoo. A t toe • Obl'gde. 

1 copia carta 



CONTRA-FÉ 

"Excell nti ss i mo senhor douto r ui z d Di :v i to da Vara c i v e 1 

e commerci al - O Dr. TarcisoLeo-poldóe Silva, n1 di co , residen-

te nestacapitql, por seu advogado infra-assignado , vem re

querera Vossa Exc llencia, com a devida vania, se digned 

ordenar a ci tacãoda ... OMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA , na -pos-

so d seu representante 1 gal , paraassistir a propos±tura 

de uma aoçã.o ordinaria de ihd mni zação fundada em o arti-

gos 1º seunaragrapho Unico , 2º e lOQ da Lei n. 62 , de !i 

de Junho d 1935, em prim ira rudiencia ordinaria d ste Jul

zo , naqua será offerecido o compet nte libello civeil: oon

tendo os motivos justificativos da acçÃ.o e onde , tarnb m, se

rá. as i gnado o nras o legal para a def za , tudo sob pena a e re 

velia . O supplicante protesta , desd~ já, -por todo o gen 

ro de provas admi ttidas em di rei to, inclusive d poimento 

pessoal , exames periciaes e vi to:rias, inqu1ricão de t s -

temunhas , etc. , dando- se a presente , pRra effeitos ~ udiciaes , 

apenqs, ovalordeRs . 50:000$000 . Termos em que , E. R. V1 .

São Paulo , doze de abril de 1936 . (assignado) Alcides Cyril 

lo • - DI S T R I B U I Ç Ã 0 :- A'setimavara civol . Ao 

decimo terceiro officio civel . Ao primeiro conts:1or. Ao se-

gundo d positario . - DE S P A C H 0 :- A· Sim. S. Pau.lo , qua-

torze- quatro- mil novecentos e trinta seis . (assignfilo ) 

O. F. Martins . -Na d a ma i s se continha em a menci o

nada pe ti qão , que estava devidamente s ell ada e q u para aqui 

foi bem e +lelm nto transcripta.- AS AU IE NCIAS ORDH ARIAS 

d ste juizo sãodadas , ás quartas-feiras , ás treze horas , na 



, 
na sala pro-pria, noPtüa io da Justiça,s · to a 

gosto num ro qu.13r nta e t:re i ( N. 43) , nesta capi ta , ou no 

primeiro di~ util immediato , no mesmo local , porem -3s ua-

torze meia oras , quando o d sig ad o fôr f riado u 1 e-

g mente intp di o. Todo o re er1do ' v rdade e dou fé . 

São Paulo , J.:O de a ril de 1936 .0 Official d Justiça, 

4~ 

(/ 



PROPOSTA DE CONQILIAQÃO . 

No mesmo actd, depois de ouvidas ás partes, 

o snr. Presidente , nos termos do art . '~ do Decret 22 ~132 
, 

procura fazer com que as partes se conciliem de modo a por fim 

a presente queixa e só depois de constatar a impossibilidade 

de qualquer entendimento , em vista das declaraçÕes da re

clamada, mandou que eu MARIO FREDERICO STOKY, guarda fiscal 
... .. 

da 14a. Inspectoria R~gional em ~ao Paulo, no impedimento 

da ~Secre.taria, lavrasse o present~ termo que vae assign.ado 

pelo snr . Presidente, membros da Junta~ partes .e por mim 

Secretario. 

INQUERIÇÃO DAS TESTEMUNHA~ . 



~s doze dias do mez de Novembro de 1936, n~ mesmo 
... 

l cal 1 perante os membros da Junta de Conciliaçao e Jul-

gamento do Mu nicipio de são Paulo, presente as partes retr 
... 

citadas, passou- se a inqueriçao das testemunhas apresentadas 

pelas partes , ouvindo- se em primeiro logar as do reclamante 

tudo con1'orme adiante se 
,.. 

Eu, MARIO FREDERICO STOKY1 ve . 

guarda fiscal contractado da ll!A • Inspect ria Regional em 
#OI 

Sao Paulo, no impedimento da Secretaria, lavrei o presente 

termo que vae assignado, pel s membros da JUnta, pel recla

mante e por mim que o ·escrevi . 

são Paulo , 12 de Novembro de 1936 . 

~&:::-

la . TESTEMUNHA DO RECLAMANTE: 

Compareceu o Dr . Alcides Leal da Cos·ta, medico, 

brasileiro , caãado, com 44 annos , reaid.ente nesta Capital , 

aos costumes dis se nada, perguntado respondeu: · 

n Que o depoente quando foi admittido 

como medico da COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS~ a 18 (dezoito 

) annos , já encontrou trabalhando na mesma COMPANHIA o re

clamante o Dr . Tarciso Leopoldo e Silva ; que alem do depoen-

te a COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS~ , mantem outros medicos 

sendo na Mooca, .o depoente e mais Dr . Cursinfo de Moura 
, 

e na COMPANHIA PROGRESSO, que e uma dependencia da COMPANHIA 

ANTARCTICA, o Dr. Mario Cotrim; que o Dr. Cursinio de Moura 

é o medico encarregado da inspecção aos empregados da mesma 
, 

COMPANHIA , e o Dr . Cotrim, e o encarregado de todo o serviço 

medico da PROGRESSO, que o depoente diz ou melhor segundo elle 
, 

depoente pensa, e uma fillial da ANTARCTICA,; o Dr . Cursinio 

de Moura, ingressou na COMPANHIA ANTARCTICA posteriormente 
, 
a entrada do Dr . Tarcisio, que o depoente sabe ter 21 annos 

• 



.. 

que o depoente sabe por ouvir dizer, que em um mez ,de 1918 

o reclamante chegou a receber a importancia de Rs. de mais 

de 9: 000$000 {nove contos de reis) por que nesta oocasião 

a ANTARCTICA, pagava, por numero de doentes attent1dos e pelos 
I, 

serviços prestados, sendo que nesse anno, foi o anno da Epedi-.. 
mia da gripp~ , razao pela qual, o reclamante recebeu essa ~-

f 

portancia; que o Dr. Tarcisio ganhava quando foi dispensado 

da COMPANHIA ANTARCTICA, a importancia em Rso 1:200$000 (~, 

conto ,e duzentos mil 're~s) mensaes, 1mportanc1a esta igual aos 

dos outros 4 (qu~tro) medicos que trabalham para ANTARCTICA, 
' sendo ainda que, o Dr. Taroisio teve os seus vencimentos dimi-

nuidos, para essa importancia de 1:200$000 (ura conto e duzentos 

mil reis) porquanto chegou a ganhar 1:500$000 (um conto e qui-
• 

nhentos mil reis) mensaes, quando a ANTARCTIOA começou a pagar 

vencimentosfixos; que o RECLAMANTE, sempre foi zeloso, cun1prin-.. . 
do com maximo zelo, as funcçoes de medico, da mencionada COM-

PANHIA, dispensando a todos os empregados da meama os seus sser-
• .. 

viços profissionaes, com criterio e acerto, e dedicaçao. Sendo 

a tarefa de cadaum 3 vezes por semana em dias alternados, em

bora fosse o depoente encarregado de ACCIDENTE S DE TRABALHO, . 
o Dr. Tarcisio prestava socoorros de emergiencia aos acciden-

' tadoa, nos dias que lhe tocava, comparecer ao AMBULATORIO , o . ... 
mesmo fazendo o depoente em relaçao a doentes de clinica me-

' dica, que procuravam o AMBULATORIO, nos dias de seu serviços • 

que o depoente pode affir~ que nesses socorros de urgencia .. 
o RECLAMANTE, sempre desempenhou com dedicaçao e a contento, .. .. , 
de modo a nao haver reclamaçoes dos accidentados. Dada a 

palavra ao Dr . Pedro Bueno advogado da RECLAMADA 

pela testemunhM foi dito: 

respondeu: 

" Q.ue em melados de Maio do anno 

pasado ( 1935) a COMPANHIA ANTARm'!CA PAULISTA 1 em virtude de 

LEI, foi obrigada a contractar o SEGURO CONTRA AC.CIDENTES 

dos seus per digo operarios da CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS 



.., 
A ESTA COMPANHIA DE SEGUROS sao encaminhados os accidentados 

H 

cujas lesoes os impedem de continuar o serviço , sendo interna-
' dos no HOSPITAL ALLEMÃ01 por conta da COMPANHIA SEGURADORA, .. 

os casos que necessitam de hospitalisaçao; para os accidenta-

dos cuja lesÕes permittem continuar ~1 serviço , mantem ainda 

a COMPANHIA AN~RCTICA um AMBULATORIO o~de o depoente serve 
.., 

auxiliado por 2 enfermeiros. Nesse AMBULATORIO sao prestados 

soccorros digo primeiro soccorros aos operarias que em seguida 
I .. , , 

sao dirigidos a COMPANHIA DE SEGUROS, e, la nesse AMBULATORIO, 
' N , 

recebem cubativos os operarias que nao foram enviados a COM-. . , .. 
PANHIA DE SEGUROS; que o depoente e cirurgiao , que o Dr .• 

' ' , , 
Tarciaio e clinico., e que como tal esta a.t'fectado a parte 

, 
clinica antes de se dar a reforma doa serviços medicos da 

COMPANHIA que se referiu a traz; que o Dr. Cursinio tambem 
~ N r # 

e clinico e sua attribuiçao na COMPANHIA e serviço de inspeo-
... ~ N 

çaode saudeQue na mesma occaisao em que foram dispensados os . 
\ 

serviços do reclamante o foram tambem o Dr. Rodolpho Freitas 

flUe tambe~ era cirurgião da Cia1,e ; que o í)r . Curcino de Mgura 
( 

presta seus serviços á RECLAMADA. , a Jl~ annoa mais ou menos • 

Nada mais dizendo eu, MARIO FREDERICO 

STOKY, guarda fiscal contractado da J.l.~a . Inspec·coria R§gi -
' onal no impedimento da Secretaria, lavrei o presente termo 

que vae devidamente aaaign~do . 



2a. TESTEMUNHA. DO RECIAMA.NTE. 

Compareceu o Sr .• Affonso Mareo·s , Ugo-slavo , enfermeiro 

da reclrunada, casado, com 4~ annos, residente nesta Capital, 

aos costumes disse nada. Perguntado pelo advogado do RECLAMAN

TE respondeu: 

11 Que o depoente trabalha á 20 annos na COMPANHIA 

ANTAR~~ICA, e, que quando ingressou na mesma COMPANHIA., o re-
~ clamante ja trabalhava na mesma; que o depoente pode affinnar 

que no inicio dos seus serviços na COMAPNHIA, o depoente sabe 
~ que o RECLAMANTE peroebia1 por consultas e por visitas a do-

micilio á razão de 5$000 e 10$000 1 respectivamente; que o 

depoente soube que devido ao trabalho excessivo que o Dr . mar~ 

oisio, ~ teve durante a grippe chegou a perceber a importanoia 

de Rs . 9:000$000 (nove contos de reis); que durante o tempo 

que ·o Dr . Tarcisio trabalhou na ANTAR·m'ICA, o mesmo fazia 
,., 

inspecç oes de saude, serviço actualmente do Dr.. Gurs1no de 
.. 

Moura; que ingressou na ANTARt:I'ICA depois do reclamante; que 
N N 

o depoente nao sabe se o Dr . Cursino alem da inspeoçao de 
~ N 

saude da consultas, porque o depoente nao entra no consulto-

rio do Dr . Cursino e nem verifica o seu serviço; que o depoen

te pode affir.mar que o Dr . Tarc1s1o sempre attendeu, durante 

longo tempo da RECLAMA~ , com solicitude, todos os doentes 
, 

que o procuravam, isto e em media de uns 20 doentes por dia 

prestando aos mesmos o seus serviços com bastante dedicação; 11 

, 
Dada a palavra ao supllente dos empregados · respondeu: 

~ ,., ,., 
~ue o D • Tarcisio nao fazia intervençoes cirur-

gica, apenas em caso de emergência; que juntamente com o Tar

cisio foi dispensado o Dr . Adolpho de Freitas . que era cirur-
N 

giao . t 

Nada mais dizendo , eu ~,aiO FREDERICO STOKY 

guarda fiscal contraotado da ll!A • Inspeotoria RRgional em são 

Paulo , no impedimento da Secretaria, lavrei o presente termo 

que vae devidamente assignado. 



São Paulo, 12 de Novembro de 1936. 
(()012~ 'C)~.ci.(.L .. ~ ot:;.. 

A seguir ·pelo· snr. residente foi dito que 

pelo adenatado da ho~, convertia o presente julgamento 
, 

. em d1l~igencia 1 ficando desde logo designada a prox1ma 

qu1nta-reira, 19 ás 14 horas , para decisão f1nal 1 .,f1cando 
, 

facultadas as parte.s . ate .a : vespera do julgamento Q di-
... 

reito de apr~sentar as razoes finaes que enten~erem • . 
Do que ·~udo, neste aoto ficaram aciente as partes . 

São Paulo, l2 de Novembro de 19,6• 
t,.u L c:QCIH ... O., ~c.....;cQÚ; 

~-~~~ 
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~~ 
~INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS COMMERCIARIOS 

DEPARTAMENTO REGIONAL DOS ESTADOS DE S. PAULO E MATTO GROSSO 

9.• REGI ÃO 

S~OE: s. PAULO 

ExmA Dr. Vicente Credidio 
M. D. Chefe da Contadoria 

são Paulo1 13 de Novembro de 1936 

o infra assinado vêm pelo presente pedir a 

v. Excia . que se digne mandar infor.mar ao pé deste , s i a 

CIA. ANTARTICA PAULISTA figura entre os associados deste 

Instituto e desde quando. 

P/ Pro?~rador Regional Waldemar T. de Carvalho 



1 Procurad~ria:-

Attendendo ao que foi requerido pelo Snr.~ •. 
Procurador, cabe a esta Contadoria informar que a Cia An-

tarctica Paulista, vem contribuindo regularmente desde Ja

neiro de 1935 a Agosto de 1936, conforme nosso archivo e com

progantes do agente arrecadador. 

Deante disto, presume-se que tambem, tenha 

effectuado o mez de Setembro , cuja arrecadação se está pro

9s"crip 
/ ú J/MMRB.-

elas guias mechanisadas.-

I. 
pa 



D~ALCIDES CYRILLO 
AOVOCõAOO 

EGREGIOS MEMB S DA JUNrA DE CONCILIAÇÃO 

Uata-venia, o Doutor Tarc1sio Leopoldo e 

Silva, por seu advogado, nt:l reclamaç~o formulada contra 

a Cia. Antarctica Paulista, diz em additamento a recla

maçb'o j& feita, o seguinte: 

ue a sua estebilidade em o Cbrgo que o~ 

cupav na Ci • ntarctica Paulista lhe é garantida pela 

legislação em vigor, tanto pelo Decreto no 183, de 26 

de Dezembro de 1934, como pela Lei 62, de 6 de Junho 

de 1935; 

que, pelos docunentos offerecidos pelo 

supplicante e pelos depolmentos das testemunhas, ficou pa 

tente ter sido o mesmo dispensado em lQ de Julho de 1936, 

quando a Lei no 62, de 11 de Junho já estava em pleno v1 

gor, porque o rtigo 2Q, da Introducção do Codigo Civil, 

iz que: 

"A obrig toried de das Leis, quan

do n·o fixem ~tro Qrezo , começará 

no D1stricto Federal três dias depois 

de officialmente public o , etc •.•. 

- ------
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D!.t ALCIDES CYRILLO 

ADVOGADO 

Verifica-se, de maneira clara, que ha uma 

restriCÇbO com referenc iEJ e o senti à o da 'expressão - uan-

o ão Qgtro rezo. Effectivamente, p6de a propr1& 

lei determinar o dia em que deverá começar & ser obriga

tor ta. Assim, o proprio Codtgo Civil usa dessa faculab

de no seu Artigo 1.806. 

Sabido é, que as leis de ordem publica en 

tram, ünmediatamente, em vigor no dia exacto da sua pu -

blicação em toeio o pa iz, pois, é lição de laniol que as 
... -leis de ordem publica tem applicaçao 1mmediata e inte 

gral. Tarnbem, esse é a liç&o do insigne Carlos Maxlmi -

251 ). 

Inquestion vel, portanto, que a Lei nQ 62 , 

de 11 de Junho de 1935, ampara o direito do reclamante si 

o Decreto nQ 183, de 26 de J.)ezembro de 1934 nbo o fizes

se de modo evidente, consoante o que dispÕeo seu Artigo 
,o. 

Pondera-se, ainda, que não occorreu caso 

algum que justiflcbsse a sua dispensap ' a ~ue se refere 

o rtigo 91, do citado Dec. nQ 183. 

Não houve a Cia. Antar. 

ctics mantem, ainda, ambulstorio com 3 medicos como af -

firmou o Dr. Alcides Leal de Costa, no seu depoimento de 

fls. , todos mais novos que o reclamante. Aliás, pe

lo documento que se encontra em certidão á fls. 6, vê-se 

que a Cia . Antarctica Paulista não extinguiu o seu serv1 

ç o medico. 

Transcrevemos, csm ~ devida venia,esse do-
• 

c umento: 



r· 
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•por força do decreto que insti -

tu1o novas normas para o serviço de 

accidentes no trabalho, tivemos que 

optar pela entrega dos serviços de 

accidentes b uma Companhlb de Seguros, 

por assim ser mais conveniente aos 

nossos interesses. O seguro foi con

tractado com a Companhia Internaci o -

nel de Seguros, p3lo prazo de um anno, 

contado de 15 do corrente. 

Por força das condições contra 

ctuees communicamos: 

lQ) - Nenhuma disposição de ordem 

interna em uso pars os casos de acci

dentes, deverá ser supprirr.ida. 

'"" Q) -

ªº- .;:;,:em~'-= 

Q..s m:.1 e i r o s o u 

a) o tratamento continuará ser ei-

to o amb ulatoriQ. 

accidente não determinar o affastamen 

to do püciente d s serviços; 

b) será o pac tente enviado &o amb.Y. 

latorio da Companhia Internacional de 

Seguros, á rua Libero Badaró, 52, se 

o &ccidente de~erminar o seu affasta

mento do serviço; 

c) será o paciente enviado, o -
... 

me ç_ond 1 ap 



DJ.t ALCIDES CYRILLO 
ACV0GAOO 

•se u os - ao Hospital lle~ão, caso o 

accldente seja de tal grbvidade que e

xtjs desde logo a sua hos pttalizaçbo . 

No caso de se aggrBVbr qualquer fe

rimento dos ewpregad os tratados na Uom 

panhia, dever~ ser o mesmo encaminhado 

com guia de accidentes, lmmediatamente, 

ao embulatorio da Companhia de Seguras. 

Uma vez preenchiao o Av so de Acci-

dente pelo encarreg& o d b ul&tor o 

.z:;..;;;.,;o;~ Com nhi , Q medico assistente 

por sub vez, no verso da primeir fo -

lh , fere a descripção do fertmento,as 

signando a declaração. 

Companhia Inte l~&c1onal de Segu -

ros attenderá os ccidentados entre as 

8 1/2 e 17 l/2 horas no Ambulatorlo,s1 

to á rua Libero Badaró nQ 52, Tel.2-ô483, 

d1ari mente, e aos Domingos, Sabbados e 

feriédos de pois das 13 horas no Hospi

tal Allem&o, sito~ rua JObO Jult-o,e~ 

quina da rua 13 de Ma io, tel . 7-23-48. 

Em additamento a estas instrucções 

de car &cter geral ~erá elaborado um 

regulamento interno par os serviços a 

serem prestados no nmbulatorio , os 
... 

qu es vao fic ar bastante circumscri -

ptos em virtude do fech~mento da Phar

macla que a Companhia manteve até ego-
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Pedindo os supplementos desta egregla 

Junta, espera o reclamante ser mantioo em o cargo do qual 

foi injustamente despedido, pago dos vencimentos que de1 

xou de perceber, durante o tempo que esteve e se conser

va af ast ad o, porque isso é o que ordenem Lei, o Direi

to e a 

JUSTIÇ A . 

ji56 . 

.. 



f 

Pela Reclamada- Cia. Antarctica Paulista. 

Rxmos. Srs. Membros da Junta de Conciliação. 

~- .,_._ - ~'. ~ ~"' ~ ~~ 
c..c..--(.Â~c:.. <t"-'C.. .fcJ.c... , <f• • .._o._,.\o. ~ 

t:l") • J~ e~ ........ , ··'.r-. 0"\.<.. ~<L.o.·~~ ~ 

f-'~ -Q...A J; 4 ~~. 

S • .~ t ~ X f. f 3' 
- ~6 ~ 

~ . Q.(f'. 2. ~1 V t.oGo..Q.~~ \\.e~ .o ~ 
'Pr ~ o 'I" 

Havendo essa ~. Junta, por de~pacho do 
• 

Ex:mo. Sr. Presidente, proferido no processo em que é reclaman-

te o Dr. f · CISO LEOPOLDO E SILVA e reclamada a ora Suppte, per

mittido que as partes offerecessem !legaçÕes até a vespera da 

audiencia de julg~mento, designada para o dia 19 do corrente , 
, ... 

vem a Empregadora offerecer, a guisa de razoes, a defeza apre-

sentada no processo judicial em que contenda com o reclamante, 

acompanhada de documentos comprobatorios, para serem juntos ao 

processo. 

S. Paulo,~/A~~ 

• 

• 



O D • 

ri o vi ta J i o 

t os da 

. I L E I V ) u 

t i v o d c a x· ~ o 1 i o c. o s 

do m exernicio no 

c i o t ... : c i 1' o o · í' i u i o c; i v l rj s t · c o ma r· c a 

a it· 1 do t· do d v . aulo . 

a p di o v rbal e 

ssada , u , r vendo seu cartorio o 

ut os Je acç~o ordinaria ntr part s : D • 

O L O Di ~ ILV - C Ol~P i t· H I 

ULI~T - R. - d ll s , d- folhas 

uator a uinz v rso , veriricou con tar 

a c o n t s t a ç ã o o e i.) ui n t t ô _. : "- C o n t s t a n -

1' o 1' J a Ci e u il' ' . ...; . ~ . rime i-

r o - 1 • q 1 o p opoz a r.sent ~cç 

Junho d 11 ________ e_ d_o_i_s .l de c 1 n c o d 
..• ··--

trinta n to d J u 1a 

a q u s j u l a c m cl · · i to , )e -

1 o f a c t o a e t !' r, s i c1 o c i s p n s . dó d . i s )1 v i ç os 

p r o f i s s i o n a e q n e e1 ll a p r· s t a v a , c a 1 c u l a cl 

· nd Il1i7.aç· o na bas de u 1 z do m· ior or -

de nado Jor ê:itlt10 de s l'ViÇO [f ctiv , ou an -

no 0\J f'racçc.;o t;ual ou su p r ior· a seis t 1 z s· 
' 

e p de a in a o u· ntum ~ (j\1 t ir e i to, por 

no t r ozaco e perc ido frisa qu lh 

deva rJ 1 to a l i l ·ao dflter .tl: or a vieen -

te , be ' co o a cond mna ~ o ela 
, 
e ao pa ,a 1ento 

• 



p ean nto a cu ta ' ·jurou a. móra 

por c e n t o p a1· a h n r a · i os de s u 

vint 

o · 
' 

a undo - ue (j acçs:o totalr nt 

i fundada 1 1 pr· o c d n t e , não t n do o \ u t o r 

ne n11um c. ir 1 "(.O· 
, 

a ind mni~acao pl tteada ; 

facto - .. que o .utor f oi dispen-

.;;Ja o do s rvidos da ~ornpantlia v int e 

quatro O e <.. i o d r.ail nove c ntos e trinta 

cinco , o o ~rov o doeu nto nor 11 pro 

pr io off ecido a folh'S sete , e noo , co 10 

all l)a , rn pr im ir o de .Julho a u lle an o , 

que , áquell ternpo , n~o havia sido tlinda 

p lo r u 1 ga d a 1 i num jlt r o s e~ se n t . e do i ' ' de 

cinco J u n 11 o de m i 1 n o v e c e n t f) v e 1. r i n t a e 

c i nco , que ::J erve de runclamento á ctc ça o ; nssim , 

po i s - 11ar to - . que as r lações en t re o u

tor e a R ' , oriund ao contracto verba l de l o-

caçao ae ::Jerviços entre ambos xistente r -

gul vam - ,., c lu i v' m nt "' las ais os iço ..:J 

do c digo Civil , ~ue , 

duuentos e virte eu , 

m u u ·rtiro u tl, 
, 

· c.:onh cia as arL s 

~ir ito d r scindir livr n t o c on trc. -

c.: to , mediante revio (:jviso , quando né o houve·

s prazo estipulado p ra u· dur· ç o ; ainda -

uinto - . tJ.U , d · ccordo com a l i ·la ~ao 

ent~o vi "'nt_ , a <, t ndo justo otivo par· 

d 1 s .; n s a r o s o r v i ç os a o u t ') , c O 'I m u n i c o u -

lh a r scisao ao contracto , 1 v · nt 

tro ae .aio d mil ~ov c nto e trin 
1 ua 

cin -

c o , com · n t r. n 1 c ia ui to 1a 1 o r do ~ u a pr· 

cri ta no p r·e- Dnu unico , I , rti o um 

mil , duz ntos v int u ao ,odigo Civ1l , C 

larAndo que ua rP~ a lu c.O vi or rtc:.. 

o d 1· ) ·i iro a Julho s 6Uint , o LlU ::JÓ 



só od ri favo ecer ~o ut alieis - s xto -

• . QU, a ... , uÓ tomou tal d liberaç~. O , força ..,. 

cia p lAs c L cunst ncins e muito a contr· goctb , 

ando mplas xplicações ao utoJ~ , em att n...:.. . 
• 

c i os c, r ta , que ~ e e n c o n t r 1 , p o 1' c l' t ic1 · o ~ s. 
folilas s. t e Justificando , inda te 1 proc d'i...:, 

m n t o , s o lJ a e u n s p e c t o J 1 r i d i c o , n a c 8 r t a o e 

de~ e no v e de J u 11 h o rl m i 1 no v e centos t r in ta 

e c in c o , q u o r a j u n t a , por c o p i a ( d o c um e n t o 

num ro un) ; , (jo oesm.o ternpo , rocurou obt r 

p ra o utor umn colloca~ao ~1uivnl nte ; ue 

tinha na 1 0l'1P' nnia ; , o que tudo ' IJ .m signi-

fic~tivo , IlOiB a 1~ era licito desp.dir 

t o r , s e rn o e n 11 um a o u t r a c o n s i d e r a ç G. o , a v i s ·1 n o -

o com oito di's o antec d ncir. , ou pa Jánd o-

lll o~ .Jalí rio· d s o· to li s , s qnj2 

dispens' l - o irn ciiatam ut ; ntretanto - eti -

~ O - P . QU(8 , ntto c• e con1'orrnando COt'l a dlspens·t 

(e S"US s rviços , o . utor p diu á ~{ a recon-

::; 1 d r a ç o o e s e u a c t o , i n v o c a n d o , m f , v o 1' 

d vUU pretens ... o O d C . num l'O C~tlto e Oit n-

t t r s , cl v i n t ~ e i s de De z tJ r o C1 m i 1 

n o v ~2 c _ n t o s e t r j n 1~ · 1 lll w t r o ( c1 o c um c: n t o n 11 e r o 

o i s ) ; , c o r, o ct n · carta o r a j u n t · ( cl o cu -

rn n t o n u Pl e r o u r1 ) , 1 h e d n o n s t r u s s e a i m p r o e -

d ncia ae vllas a11et:açõe"" , intentou p.r den-

te ao ro con .runciam nto na 1 i num ro 

ta dois , de cinco ae Junho d rnil nov c n-

toü e trinta cinco ; ma'' -Oitavo - . que , 

para colloc1r-s . sob a prot cç o des~8 l_i , 

p.r cisou o . utor all t.;éll' , cont 'a · .pro prir pro-

va por ell. forn.cida (folhas sete) , ~ue su· 

dispensa tev l noar a prim i ·o de Julho .de· 

11 nove c nt os trjnta c j n c o , q u él n d o , n o 

• 



na realida e , seu s 'V i O i for m 

u vlnL e 1u, tro à 1 aio ; assi 

is p ... ns os 

Nono- P . que 

a 1 g i t i m 1 ci a d d. o a c t o c1c ~ , n1sp n~ ndo o u-

t o · , d v e s 1' a r e c i · d ' n c1 t · m ue foi pra-

tiua o , af.i de. '~rifi 
, 

r-s , cor10 e n c ssn-
":· 
·~ l' i o ' r.• e i.' 1 . c t o ..:; c o n r o r m o u c o : ~ s l i ~ ' v 1 -

g nt s no or:t nto ; e n o x, min· la m f c e cte 

uma l ei .. osteri r , que estava · vigor D"t epo-

c tU oucto v i· Pl' o d u~ i r seu · e 1' r · tos , 

mas qu uin a Ho exis tir: tu ndo es cCtO foi 

ra~iccdo ; m ·mo , por'i1 , , que assim não fos· -/ 

cimo - o me 111 o :r· a a ~i t Uc ç~~d_o ___ _ 

ri-

~ de dezoito des 

no ia 

trint' e cinco 

) . ll u o utor nos L ·to d · lei nu ro vin -
' 

t t r s m i 1 , J e t c _ n t o s s e s .; ~ n t a o i t o , 

de dezoito e J·1n iro ae il nov c ntos 

trinta U' tro (artigo .. > • gunr o qu·rto) , 
, 

aa 1 gis laç o · nterinr , n~ o tinllf) d.i · i to us 

ferias qu r clnmct , nem a qu· lquJr incl niz -

ç L o a ~J .o t i t u l o ; p o x· o u t r o a d o . lJ e c i o c; -

gundo - 1:' . lJ.U o dU nr nao correupond tl' ás in-

num ras atL nçõ s reuebi as da 
; 

, ci s us 

Director ·,. d nr·.t te os a nos e~ que esi.e 1e , 

sen s rvi 1 o , nem ao Ci:lVélhe irismo co!l que foi 



i' o i t rata do por o c c as i ç o d e sua e1 i sI n s · ; p o i s 

não cons r,uiu cont r · os ímpetos ae seu te p -

rarne nto , nem e1 irr itaç, o que o d ominav.a , aliás ' 

sem motivo justo , e , contra:cian o ns 

sua educaçL..o , num r:_s __ t.,o ... _ .... ,i...,.,~ .... ~P:...2-.... l __ s_i_v~r-._.......,. ........ ...._~!l-t* 

o f'ictJario dos serviços a seu cargo , 

< s e n ç a a s e u s p r ~r _2;, os s u ~1.!. !P os , c1 a rn n i f .i -

< c ando ~p_::o~ ie~a~~.~ .. c;_l_!;_ia . ~ .. ~~.~.!nd o pa 

rr sernpre um arcllivo de e1lta imoortancia p r 

a~~ e ~ue s acnavA confiado á sua guarda , ·-
"·· sob a :-)Ua res r)onsl lJilic1a(l e profi~sional ; pe -

l o , i n c o r 1' e u na o l'J r i f.j a ç ã o d e i n d m u i :6 a r 

os p r e j u i z o !:.i Ll u e c a u s o~ a H é , i n de r m i 2 a ç ::. o 

que s c r 6 pe c i d o p '")o r t una m ~ n t e ; n e~) 1, e s t e r 

e nos r elhor s de di~eito - D cimo t rc iro-

P . lJ. u e os p r s e n t s ur t 1 g os , r e c ~ 11 1 dos , de v e n 

s . r julc.~ados provados , pura declarar-s i -

procedente tl acç~o condemnar-se o \U tor nas 

custas e ne nais pronunciações de c1tr i to . 1 . 

:!1 . e c . de J . P . P . N. JJ . es cialri nte pelo de -

p o i me n t o n e c; s o a 1 do • , s o lJ D na de c o n .f · s o , 

e a 1 s pr o v as e m d ir e i t o p e r m i t t i d as . ' â o J a u-

lo , vint e cinco cte !aio ele mi1 novecentos 

_ trinta e seis . P . p . Joao da Ga3· cerqueira . 

JdVO !s ado . " N"éia mais lhe foi ~diêio , repor -
' 

tando aos tlUtos e~ s~u poder cartorio . O r - ~Jn 
ferido 'v rdad e aá ié . S'o paulo , de~e - ~ ~·~ij.ooC 

seis de Novernbro de mil novec e ntos trin- · c1). 
ta e seis . Eu , ~-~_.;: __ ~ __ 

~ ~~ ·~c.-~ ~~GA-c. 
--------------------~----------- ----------1" • t!t- / ~ 
~- .---c:> ~/ ~ ~· .. -> . .. 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS Yf 
CARTORIO DO Dr. CYRO COSTA FILHO 

RUA JOÃ BRI 'COLA, - Ph ne 2-6407 

SIZENANDO SILVEIRA, 

official interino do segundo officio de Registro Especial de Tilulos 
' 

e Documentos da Comarca da Capital do Estado de Silo Paulo, 

Republica dos Estados Unidos do Brasil, etc., 

CERTIFICA, 

a pedido de parte interessada, que neste cartorio foi 

apqntada sob n. 0 70.964 do protocollo A n. 0 2 e regis

trada sob n. 0 6.813 n~ livro B n. 0 9 de Registro Inte

gral de Titulos, Documen~os e outros papeis, a CARTA 

do teôr seguinte :- s. Paulo~, 5 de Junho de 1935 Il

lmos. Srs. Directores da Cia. Antarctica Paulista. Dou 

e~ meu poder a carta que me dir~gistes em data de 24 
. _, 

de Maio, .dando-me conta de terem sido dispensa~s os 

serv~ços dispensados que ha vinte e um annos venho pres

tando·, com solicitude e Honestidade, a essa Companhia. 

Segunqo os dizeres da mesma carta é motivo da minha -

dispensa a circunstancia de precisar essa Companhia 

"reduzir a Secção de Soccorros" a qual prestava eu -
, 

meus serviços clinicos ate o momento de ser dispensa-

dos. Sou bastante grato aos termos cortezes ~ atten

ciosos com que me foi dada a noticia de tal resolução; 
• mas tomo liberdade de ponderar que sobre ser injusta 

, , 
q dispensa de meus serviços , e e~la contraria as leis 

que regem o assumpto • . o a~t. 33 do Dec. 24.273 de 22 



..• 

22 de Maio de 1934 só permittiria minha demissão por 

motivo de falta grave, desobed1enc1a, indisciplina , ou 

circunstancia de força 1na1or devidamente comprovada. -

o art. 90 do Decreto 183 de 26 de Dezembro de 1934 que 

approvou o Regulamento do Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Commerciarios reproduz i gual preceito . E 
, 

o art. 92 e § unico so considera provada a força maior 

que autorisa a suppressão do emprego ou cargo quando I 
esta, aconselhada pelas condições economicas ou finan

ceiras dos empregados, -determinadas pela deminuição 

de negocios .ou restricção da actividade commercial , 

·tôr uma providencia de ordem geral , que attinja a to

dos os empregados e na mesma proporçãG dos vencimentos 

de cada um, ou se caracterise pelo fechamento do esta

belecimento, ou filial em. relação aos empregados ·des-
, .., 

tes, ou a suspensao de um terminado ramo de negocio . 

Como bem affirm em sua carta essa Companhia , nenhuma 

das hypotheses previstas nas disposições citadas , oc-

.correu de modo a se considerar lega'l ., com o meu applau

so ou renuncia, a demdssão que venho de soffrer. Aguar

do que essa Companhia, cuja direcção foi sempre tão -

justa reconsidera a deliberação que vem de tomar, so-
·. .. ..... 

lucionando o caso de accôrdo com os preceitos legaes 1· 

vigentes . Os vinte e um annos de serviços por mim •pres-
, . 

·tados. bastam para me convencer de que me sera, sem ne-

cessidade de qualquer recurso, reparada a illegalldade 
' ' que venho de soffrer. Semilla1s muito attenciosamente, 

aguardando a resposta de Y.v . Ss. ·sou com e stlroa e con-

,-



consideração c~ obdo. (a) T. Leopoldo (No ·alto, reco- ~ 

nhecimento de firma):- Reconheço a firma do Dr. Tarci

sio Leopoldo - s. Paulo, 25 de Maio de 1936 -Em teste

munho - signal publico - da verdade (a) Francisco A. 

Miragp.ia- 1.2 Tabellião - Estava o seu carimbo usual, -

inutil isando um sello de :reconhecimento de f 1rma. (No 

anverso, no alto, em carDnbos):- (No primeiro):- Para 

a reunião da Directoria de 7-6-35- (No segundo):- An

tarctica São Paulo - Rec. 5 - Jun 1935 - Resp. - Na

da mais continha a carta dactylographada na primeira 
1 

pagina de urna f olba de papel sem pauta, com toda se-
. ( 

gunda em branco. Dou fé. são Paulo, 27 de Maio de 1936. 

Eu, (a) Sizenando Silveira, Official interino, o sub-
, 

screvi. Era so o que constava, achando-se a presente 
• I ( I - ~ , , ,.. ' certidao em tudo de accordo. na fe. sao Paulo, 14 de 

Novembro de 1936, o official interino, a subscreve e 

assigna: 



Junta de Conciliação e Julgamento 

:Rec1.arnante: Dr. Tarcisio Lempoldo e Silva. 

Dia 12 de Novembro ás 14 horas. 

Inforações: 

O Dr. Tarcisio Leopoldo e Silva foi medico (clinico) da Companhia 
Antarctica durante muitos annos, percebendo os seguintes ordenados: 

de Junho de 1914 a 30.9.1927 - 900$000 
de 1.10.1927 a 30.6.1931 1:500$000 
de 1. 7.1951 a 29.2.1935 l:OC0$000 
de 1.5.1955 até a dispensa 1:200$000. 

Em Maio de 1956, como a Companhia, por força da nova lei de acciden
tes no trabalho, fosse obrigada a fazer o seguro de seus empregados e o
per~rios, resolveu supprimir o posto medido e a pharmaoia que mantinha, 
bem como os serviços de assistencia medica e hospitalar dispensada aos 
empregados, mantendo, a.penas, um serviço de emergenci&. (ambulatorio) para 
soccorros de urgencia e pequenos cuaativos. Desse modo, tornaram-se inu
teis os serviços clinicoe do Dr. Tarcisio, sendo mantido apenas um cirur
gião. 

Os motivos da dispensa foram communicados ao Dr. Tarcisio em carta 
de 24 de Maio de 1955, cuja copia ia vae junta, afim de ser annexada ao 
processo. 

O Dr. Tarcisio respondeu em data de 5 de Junho de 1955, reclamando 
contra a sua demissão e fundando seus direitos no urt.55 riB 22 liB M do 
dec.n.24.275, de 22 de Maio de 1954 e no art.90 do dec.n.l85, de 26 de 
Dezembro de 1954, como se vê da carta original, gue deverá apenas ser 
ehibida, com o protesto de offerecermos certidão no prazo de 24 horas. 

A Companhia respkndeu ao Dr.Tsrcisio mostr ndo que ambas as leis 
invocadas referiam-se ao Instituto dos Commerciarios e regulavam o tra
balho dos empregados no commercio, não estando a Companhia, cc,mo em pre
za industrial, BBBit sujeita ás suas disposições, mas apenas aos dispo
sitivos do Codigo Civil relativos á locação deserviços, os quaes foram 
observados, pois a Companhia deu aviso previo com antecedencia de Y! 
mez e sete dias, quando pelo Codigo Civil(art, 1.221, I) o aviso podia 
ser dado com a antecedencia. de oito dias apenas.(O art. é 1.221, § unico, 
n.I). 

Não se conformando, o Dr. Tarci~io resolveu accionar a Companhia, 
intentando uma acção ordinaria perante a 7a. Vara Civel e Cartorio do 
13° Officio, conforme a EBXS contra-fé junta, que deve ser amnexada ao 
processo. Mas, na acção, abandonou as leis anteriormente invocadas 
passou a fundar suas pretens~e ~ na lei n. 62, de 5 de Junho de 1955, 
como consta da contra-fé. 

A lei n.62, de 5 de Junho de 1955, porém, não pode ser applicada, 
porque a demissão mama ào Dr.Tarcisio foi dada e a elle comrounicada por 
carta de 24 de Maio, quando essa lei ainda não estava promulgada (a da
ta da resposta do Dr.Tarcisio coincide com a da lei). 

Deixando de lado essa circumstancia, para mais favorecer o reclaman
te, podemos tomar como base a data em que a demissão, communicada em 24 
de Maio, devia produzir seus effeitos, ou seja - 1° de Julho de 1935. 

Ainda assim não melhora sua situação, panque, de accordo com o art. 
2° da Iintroducç~o ao Codigo Civil, e lei n.62 s6 entrou em vigor no 
Estado de São Paulo trinta dias depoi de publicada officialmente ~p pu 
blicação official foi feita no Diario Official de 11 de Junho de 1955 ~, 
depois, com rectificações, no de 18 desse mesmo mez). Assim, em 1° de Ju
lho de 1955, a lei não se achava em vigor, aindr:.. mesmo que se conte o 
prazo de trinta dias não da data de sua public~çfio official, mas da pro-



pria data da lei.(S de Junho-S de Julho). 

O que se conclue é que as relações entre a Companhi~ e o Dr. 
Tarcisio eram reguladas exclusivamente pelo Codigo Civil, cujo art . 
1.221, § unico, I, dispõe: 

"Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir du natue
reza do contracto, ou do costume do lagar, qualquer das partes, a seu 
arbitrio, mediante aviso prévio, pode rescindir o contracto. 

§ unico - Dar-se-á o uviso; 
I - Com antecendencia d~ oito dias, se o salario àe houver fixado 

por tempo de mez, ou mais." 

A Companhia, pois, agiu de inteiro accordo com a lei reguladora 
ma ~TKwtm da locação de serviços e não é obrigada a pagar a indemni
sação ~edida. 
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JUNTA DE CONCILIAÇIO E JULOAMENTO DO MUNIVIPIO DE SIO PAULO 

ASSENTA];)A 

Aos vint e e seis d as do me7 de Novembr o de q~6, p s a 
, 

t- ., r ., OorcP r. Ão 

doze, terce ro andnr, presentes os seus componente , Dr. 

Waldemar Te x e irn- de CarvJ:~lh o, Pros dente, Gu 1· er e West ann 

vo 1- empre r~=~ dor e R'orneu José F1 o r , vorr, 1 e pr rr no, f o s 1b

mettido a Concil aç-o er ul gamento o Processo em ue sÃo nnr-
,.., 

tes Dr. Tarciso Leopo db. ~ Si v e Gompanhi tl.ntarctic., pq is
~ .! 

ta, resp c ivamente recl amPnte e rec .am da. AnreP'o à s p r-

tes, ambas de xAr.,m de comp ~~··c~r, de te de q Je Junt ss 

a proferir o 
, 

p·amento a revel ia das ne s as. P 'l"a const r, eu 
,, ..• 

Lopo as e ç·u r, 

gamen t o passou, em sessão secre R, 

J nt'l de Gonci 

à se ir e j 

que, depois de bem d scutidos e a reci.,àos, passou 

ç ..... o e Jul-

a.Jil os A tos 

proferir o 

Jul ·menta constante da dec são que vae d cty o r ph"ld., em 

folhas de p pel, dev d mente uthent _c.d r b~ '~a~ ssinadf's. 

Pqrq con~t r, eW/~~ 
lavrei o prese nte que vae devidnme nte .., ssi do . 

f'~-



o Dr. Tarciso Leopoldo e Silva declara que precisrunente 

durante 21 anos trabalhou para a Companhia Antartica Paulistapre~ 

tando serviços medicos aos seus funcionarios , empregados e opera• 

rios , a principio mediante retribuição de 5~000 por consulta , Rs . 

19$000 por visitas a domicilio e ainda 7$000 por curativos , che -

gando mesmo a perceber no mez de dezembro de 19&8 a importancia 

de 9:100$000; Que posteriormente passou a ter vencimentos fi -

xos que variavam de 600$000 a 1Y200$000 por mez , importancia que 

estava percebendo) quando foi injusta e injust.ificadamente desped.!, 

do do emprego que por tanto tempo desempenhaya com agrado geral ; 

Que nunca go zou férias durante o tempo que prestou ser 
, 

viços a reclamada ; 

Que era o medico ma~s antigo que trabalhava para a re

clamada; e finalmente ' . 

Que a ·reclamada continua a manter os mesmos serviços m~ 
·• 

dicos sob o cuidado de outros facultativos , todos com menos tempo 

de s erviço do que o reclamante . 

A reclamada, a Cia . Antartica Paulista em defeza disse: 
, 

ue e exato ter o reclamante prestado serviços clinicos 
, 
a reclamada, durante muitos anos , com plena eficiencia e dedica -

,.. 
çao percebendo os ordenados referidos; 

ue , em maio de 1935, por força da va lei de aciden-

tes do trabalho, que obriga a fazer o seguro dos empregados e op~ 

rarios , resolveu a reclamada , suprimir o posto medico e farrna -

cia, bem como os serviços de assistencia medica e hospitalar dis-

pensados aos empregados , mantendo apenas um serviço de emergencia 

{ambulatorio) para socorros de urgencia e pequenos curativos , pelo 

que tornaram-se dispensaveis os serviços do reclamante, sendo n1an 

tido ape~ um cirurgião ; 

Que os motivos da dispensa foram comunicados ao recla -

mante pela carta de 24 de maio de 1935 que oferece por copia (fls. 

14}; 

ue o reclamante qcusando o recebirnento desta, fundame11 



• 

tou os seus direitos no Dec. 24.273 e 183 ambos tJ j .. up de 1934, 
~ 

tendo a reclamada~spoêd~Q aleg o que os decretos invodados 

referiam-se ao Instituto dos Comerciarios e que as relaçÕes entre 

ambos estavam sujeitas as disposiçÕes do Codigo Civil que regem a 

locação de serviços , disposiçÕes essas que foram respeitadas,pois, 

o reclw1~nte recebeu aviso previo com a antecedencia de 1 mez e 7 

dias; 
N N 

Que o reclamante nao se conformando com essa resoluçao 
, , ) recorreu a Justiça , conforme contra fe que apresenta (fls . l5 , aj~ 

o 
z~ndo uma ação perante o juizo da 7a . vara Civel com a~o na lei 

62 de 5 de junho de 1935; 

Que a lei 62 de 5 de junho de 1935 não pode ser Anvoca-

da no caso em apreço por ter entrado em vieor, neste Estado , a 11 

de julho de 1935, depois , portanto , da demissão do reclamante; e 

Que se dispensou os serviços do reclamante foi unicamen 
, , 

te pela necessidade de obedecer as leis de acidentes de trabalho , 

pois outro não tinha para justificar tal proceder tanto assim que 

os prestimos do reclamante ~oram elogiados em carta . 

Recusada a conciliação proposta pela Junta, passou-se a 

inquirição das testemunhas apresent~das pelo reclamante , sendo a 

final adiado o julgamento para que s partes apresentassem razÕes 

finaes , o que foi feito , tendo o reclamante invocado o direito de 

estabilidade concedido pelos Decretos 183 de 26- XII- 934 e 62 de -

6-VI-935 • 

Relatado assim o feito , passa a Junta de Conciliação e 
iil ~ .. t 

Julgamento a proferir a decisão aegu!J_nte: 
• 

Embora não tenha sido alegado. pelas partes , é necessario 

esclarecer- se que no presente processo não é exigencia indispens~ 

vel a sindic lisação do reclamante , porque não se trata de umaq~ 

xa amparada exclusivamente pelo dec . 22 . 132 de 25 de n0vembro de 

1932, mas s1m fundada no dec . 24.273 de 22 de maio de 1934 que ,sem 

fazer a exigencia da sindicalisação, escolheu as Juntas de Concilia 

ção e Julgamento para decedir as recl amaçÕes oriundas da infração 
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do direito de estabilidade garantido pelo arta 33 do mea1no decreto. 
~ 

Trat -se, pois, de uma competencia supletiva, onde nao e-

xiste a exigencia da sindicalisação . 

As Juntas em taes processos funcionaVãpenas como orgã Ju 

dicante) e~colhido~para derimir as duvidas em questão. 

Ficou perfeitamente demonstrado que o Recl~tante traballmu 
, , 

como empregado da reclamada durante 21 anos, o que, alias, e confes 

sado pela propria reclamada (fls . l2) que reco11hece igua~ente ter o 

reclamante desempenhado as suas funções com plena eficiencia e ded! 
H , 

caçao tendo mesn~ , apos a sua dispensa, sido elogiado por carta . 

Improcede, entretanto, o motivo alegado para a dispensa 

porque a "Lei de Acidentes de T:r,abalhott não obriga, como se alega,o 

empregador a fazer seguro dos seus empregados ou operarias, tantoas 

sim que o artQ ;6 do Dec . 24. 637 (~~J de acidentes do trabalho)f~ 
.. 

ta ao empregador, que nao mantiver contrato de seguro contra aciden 
,.; ... 

tes, a fazer un1 deposito nas repartiço~s .~rrecadadoras federaes. 

Acresce ainda que, mesmo fosse obrigatorio o seguro, tal 

fato não justificaria a demissão do reclamàn~e, eis que não se tra

ta de nenhum doa motivos justificativos para a ·despedida dos empre

gados , constantes dos artigos 91 e 92 do Dec. iB3 de 26 de dezembro 

de 1934, aplicavel ao caso . 
... , 

E tanto isso nao e exato qu~a reclamada continuou a ma~ 

ter os mesmos serviços como se vê do documento de fls . 6 e afirma a 

testemunha Dr . Alcides Leal da Costa, que ainda presta serviços ar~~ 

clamada, em dizendo que esta mantem os serviços clinicos que vinham 

sendo desempenhados pelo reclamante, serviços esses a cargo dos Drs . 

Cursino de Moura e Mario Coutrim, ambos com muito menos tempo de ser 

viço. .. 

Se o reclamante , como reconhece a reclamada , era dedicado, 

e prestou nos seus serviços clinicoa, durante muitos anos, com plena 

eficiencia e dedicação", como se justifica a sua dispensa quando con 
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servou os serviços de outros medicas clinicas , percebendo os mesmos 

salarios e todos com muito menos tempo de serviço? 
' ... 

vê-se, pois , que os motivos invocados nao justificam a éli.! 

pensa do reclamante . 

Não vemos tambem em que possa prejudicar aos direitos do 

reclamante o fato de não se fir.mar com segurança em alguma das leis 
, 

trabalhistas invocadas , porque ao julgador e que compete verificar 

qual a lei adaptavel ao caso em julgamento, sendo dado •n~ ao julg~ 

dorl em caso de omissão na lei, como faculta o artQ 114 nQ 39 da Cons 

tituição, decedir por analogia, pelos principias geraes de direito 

ou por equidade. 

Tambem naÕ prejudica ao reclamante o fato de ter proposto 

uma ação no juizo comum com fundamento em lei que , de fato , não lhe 
, 

podia favorecer , eis que entrou em vigor apos a sua dispensa, porq~ 

desde que não tenha sido liquidada em execução ou por acordo , tal 

fato não poderia impedir que a Junta apreciasse e julg~sse a prese~ 
' , 

te queixa, porque e incompetente à · Justiça comum para apreci§r oca 

ao em apreço , visto ter o artQ 96 do ~ec . 183 de 26 de dezembro de 

1934, dado competencia exclusiva ás juntas para apreciar a mataria 

em debate , pelo que , como já decediu a Suprema côrte, e se vê dobri 

lhante acordam proferido no agravo nQ 6. 374 do Maramhão publicadona 
~ 
Revista nQ 25 do Ministerio do Trabalho, em que foi relator o não 

menos brillmnte Costa Manso , que ntratando-se, de matar ia extranha 

+a çompetencia do juizo, deve-se entender que o pedido que foi dir! 

gido, não prejudica a ação da junta de Conciliaçãõ e Julgamento" . 

Iguabnente não procede a afirmativa ~que as relações em 

debate rege ae pelo Codigo Civil e que , sendo assim, em face do 

art .1.221 nenhuma obrig•ção tem a reclamada para com o reclamante 

porque foram obedecidas as determinaçÕes constantes do mesmo artigo 

referentes ao~~ previo feito , aliás, com prazo muito maior do 

que o exegido por lei . 

Improcede essa afirmativa porque na realidade , as relaçÕes 

entre os litigantes regem-se pelo dec . 24.273 de 22 de maio de 1934 

e regulamento 183 de 26 de dezembro de 1934 e não pelo Codigo Civi l . 
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Em primeiro logar e necessario lembrarmos que a Consti-

tuição no arta 123 equipara aos trabalhadores, para todos os efei 

tos das garantias e dos beneficios de legislação· social, os que 

exercem profissões liberaes . 

Basta, pois , que o profissional esteja emprestando asua 

atividade como assalariado permanente das emprezas amparadas pela 

legislação social para gozar de todas as garantias e beneficios 

concedidos aos trabalhadores, eis que foram a estes equiparados 

pelo artigo citado . 

J/ Ora, uma vez que o reclamante vem prestando serviços a 

reclamada, como seu empregado com vencimentos mensaes e estando 

esta sob o alcance da lei dos comerciarioa (deo . 183 citado)~ con

forme documento junto aos autos ás fls . pelo qual se vê que a re 

clamada vem contribuindo regularmente para o Instituto dos Comer

ciarios ,. desde janeiro de 1935 , e ~~$\r~~(oreclamante~ ser

viços profissionaea a todos os empregados da reclamada, quer os 
. -v-c.~~ 

da parte comercial, quer os da_parte induatrial,( poae , perfeita-

mente aproveitar- se dos favores concedidos pelo artigo 90 e a~ 

tea do dec . 183 citado . 11 

Asa~ sendo , tendo o reclamante 21 anos de serviço pre~ 
, , 

tado a reclamada, em face do artQ 90 citado , so podia ser desped! 

do por motivo de falta grave , desobediencia, . indisciplina ou c r 

cunstancia de força maior, devidamente comprovadas , hipoteaes que ~ 

como ficou demonstrado não ocorrerão, pelo que foi injusta e ile

gal a sua demissão . 

Assim, estando gozando do direito de estabilidade gara~ 

tido pelo artigo 90 citado , deve ser reintegrado no cargo que oc~ 
, 

pava com os mesmos vencimentos , recebendo ainda os atrazadoa ate 
.... 

o dia da possivel reintegraçao . É verdade que não pode a justi-

ça obrigar que se efetue essa reintegração , mais , como já tem de

cedido a E. CÔrte Suprema, pode perfeitruuente condenar a ~aclama

da a pagar ao reclamante os vencimentos vencidos desde a sua demis 
... , 

sas ate quando resolva reintegra-lo . 

E, é o que fazem a Junta de Conciliação e Julgamento ju! 
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gando procedente a presente queixa para condenar como conden~ a re 

clama~ a pagar ao reclama~alem dos ordenados vencidos a razão 
-

de 1:200$000 por me~\ a contar de julho de 1935 até a data deste j'\1! . ., . 
gamento , ou seja 31:240$000 acrescidos dos juros de móra contados 

na forma do § 2a do arta 1.536 do Cod. Civil a partir de 30 de jumo 

de 1936, tudo na importancia de 32:240$000, alem dos vencimentosque 
, H 

forem vencendo ate o dia em que se der a reintegraçao. Custas da for 

ma da lei. 

P\lblique-se 

Resalvadas 
e Intime-se. 
as rasuras e as entrelinhas seguintes: " em 

,. " 
r esposta alegado"~'tendo em vista que", "prestava" e''ve-se que • 

_ ;5% &.~.sfit.ae .(~se, rts6 

lanrpm, 1, 4 ... :';~:f&;.<"G&;,_ ,_ EiC (!M,.c~ 
(})~ 
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CO! PANHI . T ~RCTIOA PAULISTA 

AV. PRESI DENTE ILSON• 26 

C P I T A L 

Novembro 6 

,Pelo pr e sente com i co e Junt de Con-

c111a -o e Jul nment o do 1c1pio d S o P o, e s aud1enc1a 

de 26 do corrent e , considerando ue ont r f i r-
,-;"" ma apresentou o seu em re do DP• Terei o L opoldo S1lv • no pr< 

ces so JO. 17/7.6, decidiu, por un n m d de de voto co d mn r a f i 1 

m a p g r o r ecl m te, 
, ; 

1 m do orden do ve~cido r zão de 

R • 1: 2oo t.oooc CO TO E DU7ENTOS ·AIL REI m z a cont r d Ju· 

lho de 1935 tê a dat do julgA~nto , ou j a 31: 240 OOO( TRI ~A E 

t:NCO N OS DT ZENTOS E Q'TAREllTA IL R I S), cr c do dos juros e 
, 

mor cont do ' n fo rm do § 2 . do art . 1 . 5 ~6 Cod . Civil p r-

ti r de ;o de Junho de 1936, t udo n mport oi a e • 2: 240 000 

( TRI NT E DOIS CO TO DUZ P' 0° E REI S ), 
, 
em dos ven-

• cimentos que f orem venc endo ate o di e er a r i ntegr 

que l he d ' dire ito a e t abil1d de g r ~tid pel o rti o 90 do 

18; . 

v e e r g 8 

l a reolam d , em t pilh s Fe ar e , 1nut111z d e no uto a . 

Pnra c pr ento de , · d o ão, t m fi 

o pr zo d cinco d1a (5) , no termo do art. 20 do De~ . 2 .1 2, d 

25 de ov bro de 19) 2, sob ena d e1 

Saude F tern1 de 
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0 13 GAMA CERQUE IRA 
J . DA GAMA CE RQU EIRA 

ATALIBA P VIANNA 
AOVQQ,\005 

CAIXA N ' 270 

S PA U LO 

IlLmo . nr. Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

do unici io de São Paulo . 

A Companhia Antarctica Paulista . por seu advogado e proou-

rador , requer a esta Junta sirva- se encaminhar , com as ~or.m li -
-dades legaes , ao Conselho Nacional do rrabalho, o incluso recur 

so , interposto da decisão proferida no processo n . 17/36 , em que 

reclamante o Dr ~ Tarcisio Leopoldo e Silva , e fundado no art . 

90 do deo . n . 183 , de 26 de De zembro de 1934. 

Nestes termos . 

P . defer ment a . 

. 
~=-4~~!r" ~--li:jii ... :;,C~~ 



0 8 GAMA CE RQU E IRA 
.J . DA GAMA CE RQU EI RA 

A T A LIBA P . VIANNA 
ADVOGADOS 

CAIXA N i 270 

S . P AULO 

Exmos. Snrs. Presidente e Membros do Conselho 

Nacional do Trabalho. 

·' •• . ' .. 
A Companhia Antarctica Paulistar sociedade anonyma com sé

de na Capital do Estado de s . Paulo, por seu Advogado e procura

dar, usando do direito que lhe confe~e o art . 96 do dec. n . 183, 

de 26 de Dezembro de 1934, recorre pará este Conselho da decisão 

proferida pela ~unta de Conciliação e ~ulgemento do Municipio de 

s . Paulo, no processo ~.c . 17/36 , em que é reclamante o Dr . Tar

cisio Leopoldo e Silva e reclamada a recorrente. i:· 

Por essa decisão~que se encontra a f s . 38 usque 43 do pro

cesso referido. a ~unta , julgando procedente a queixa e injusta 

a despedida do reclamante , ora recorrido, condemnou a recorrente 

a pagar-lhe todos os seus ordenados, desde a data de sua dispen

sa até a do julgamento recorrido , com os juros da mora e custas , 

bem como os ordenados que de futuro se venc erem at~ que a r ecor

rente admitta novamente o recorrido em seus serviços . 

Esta decisão , como passamos a demonstrar, não pode ser man-

tida e precisa ser reformada, para se julgar a queixa Lmproceden 

te . 

1 . Bem examinada a deci são recorri a, v~-se que a Junta de 

Conciliação e Julgamento indirectamente oandemnou a recorrente a 

readmittir o reclamante, a reintegral-o , pois ~ a isso que vis , 
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estabelecendo, ou procurando crear , par a a recorrente , a obriga- I 

ção de lhe pagar os ordenados que se vencerem da data da decisão 

em deante . Esse o meio de compellir a recorrente á reintegração 

do recorrido , cousa que a propria Junta re conhece não poder de

t erminar, quando diz· "~ verdade que não pode a justiça obrigar 

que se effectue essa reintegração ~ 

Não s6 nesse ponto, por~m, exhorbitou a Junta de suas res

trictas attribuições de ordem administ r ativa, para investir-se 

de outras , essencialmente judiciarias e s6 pertinent~ao Poder 

Jud1c1ario . Aliás , pela decisão recorrida, pelo seu theor e por 

varias de suas expressões , se nota que a Junta considera-se, um 

orgão da Justiça do Poder Judic1ar1o,e não apenas da nossa inci 

piente Jus ti a do Trabalho •·· de accentuado caracter admini atrati

vo, cuja indole ainda não se ·ácna definida em lei e a que faltam 
o •':. . 

todos os attributos do Poder J.udiciario. E ~ justamente por tal 

se consid ;. rar , que a Junta de s .. Paul o tanto exhorbitou . 

De facto, em nenhuma lei . nem , muito menos , no deo , n. 183, 

de 1934 ~ em que se funda a decisão recorrida e que regula a est~ 

bilidade dos empregados no commercio, ~ conferido ás Juntas de 

Conciliação e Ju~gamento o poder jurisdicional ,. s6 pertencente 

I ao Poder Judiciario , de proferir julgamentos como o de que trat~ 
l mos , condemnando o patrão a pagar ao empregado os ordenados que 

I deixou de rec·eber em vi r tude de sua despedida , desde a data des

ta at~ ser reintegrado , accrescida essa condemnação dos juros da 

mora , contados sobre a importancia dos ordenados desde a data do 

julgamento . 

Assim tambem , nenhuma lei, nem, muito menos . o dec. n.l83, 

de 1934 , dá ao empregado no caso de despedida injusta, o direito 

de exigir o pagamento desses ordenados. O que a lei impÕe ao pa

trão ~ a obrigação de pagar ao empregado uma indemnisação calou-
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1 lada na base de um mez de seu maior ordenado por anno de senv1ço 

I prestfllda (lei n. 62, de 5 de .Junho de 1935,_ art. 1~ ). Somente 

o deo. n. 20.465, de 1: de Outubro ,d ,1931, mqdifiaado pelo de ·· 

areto n. 21.081,. .de '?4 de evereiro de 1932., , mpõe a obriga-

ção de readmittir o empregado des edido sem justa causa, quando 

tiver mais de dez annos de serviços (art. 53 , § 2!) Esse decre

to, por~m, applica-se unica e exclusivamente aos empregados~ 

serviços publicas e d~ ao Conselho Nacional do Trabalho, exclua!. 

vamenter a comptenoia para ordenar a readmissão. A ~unta, evidell 
.... 

temente , não considerar ·a fecorrente como empreza ~serviços 

publicas ••• 

Mas, que diz o deo. n. 24:273, de 22 de Maio de 1934, appli 

cada pela .Junta ? 

Leia-se o aeu art. 33: 

ttA demissão ou reducção de vencimentos dos empre-

gados e operari-as que contarem mai de dez e.nnos de se 

viço effeotivo na mesma casa oommercia~~ segundo consi 

der.a a art. 3C:. .. s6 serd permi ttida ,. depois da publica

ção deste decreto , por motivo de falta grave, desobed!. 

encia , indisciplina, ou circumstancia de força maior~ 

devidamente comprovada. 

§ Unico. ~ reclamações oriundas ~ infracção ~

~dispositivo serão julgadas pelas Juntas ~Concilia

ção .!!, .Julgamento, E FICAM SUJ'EITAS MJ SANOÇOES DO ART. 

13, § 1:~ DO DEC. N. 19.770~ D 19 DE MARÇO DE 1931 , 

~recurso p~ .2. Conselho Nacional S!.5L Trabalho". 

Que diz,. por sua vez~ o citado art. 13 § 1:, do dea. n. 

19.770~ de 1931 ? 

Isto: 

"NO CASO DE DEMISSÃO, ~ operaria ~empregado ~-

I 
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!!! paga INDEMNISAÇÃO CORRESPONDENTE AO SALARIO OU ORDE 

NADO DE SEIS MEZES ~ 

Eis ah1. 

Mas~ admittamos que o dec . n. 24.2?3 de ~934. haja indica

do errad~ente o § 1~, em vez do § 2: do art. 13. Não nos compe

te , isto é claro, nem d ~unta~ corrigir a liei . Mas, admitta-se. 

Orar o § 2! declara: 

~ se tratando ~ operaria .!llt empregado garanti

do :pelo direi to ·o.e vi talioiedade, pagar-se-4 !2. que 

f6r dem!ttido UMA QUANTIA CORRESI?ONDENTE A CINCO ANNOS 

DE S.ALARIO OU DE ORDENADO • • • u 

Em nenhum desses dnis artigos se ob~iga o patrão a readmit- , 

ir o empregado~ mesmo que este conte 'mais de dez annos de ser-.. 
viços. . ; 

Ass~, a decisão da Junta não se amolda leis applicaveis 

Mes~o~ porém, que alguma lei ordenasse a readmtssão do em-

-pregado, essa lei actualmente nao poderia ser applicada, por in-

constitucional , eis que a Constituição Federal, em seu art. 121, 
I 
1 § 1:. letra g) , estabelece o princ!pi: da indemnisaçã: ao traba- ~ 

lhadar dispensado ~ justa causa ~ nao o da readmissao do empre~~ 

~· 
As leis que regulam a estabilidade dos trabalhadores preoi- 1 

sam, sem duvida , ser melhoradas e reotificadas. Mas a oompeten

cia para isso, parece-nos, cabe do Poder Legislativo e não ds 

Juntas de Conci l iação e Julgamento ••• 

Por outro lado, nenhuma lei manda pagar , sobre ordenados 

não r e cebidos em virtude de despedida injusta, os juros da mora • .. 
Eetes só oorrem e só se tornam ex1 give~s, e virtude da coutest~ 

N -çao da lide . em acçoes judiciaes, de feitio oontencioso7 e ao 

seu pagamento, somente o Poder Judiciario pode condemnar a parte 
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m ~ evidente. pois • que a Junta exhorbitou de suas funcções. 

Mas, passe~os sob este aspecto da questão, embora importan

te, para apenas demonstrarmos a absoluta improcedencia da decisão 

recorrida. 

g. Com~emos pelo historiao da questão, necessario para o 

seu perfeito conhecimento e para sua exacta solução. 

Q recorrida Dr . Tarcisio Leopoldo e Sil~a, durante muitos 

annos , prestou seus serviços fi recorrente , como clinico, ao tem-

po em que a recorrente prestava. a todos os seus operarias, em c~ 

sos de accidente no trabal ho, àssistencia medica , hospitalar e 

phanmaceutica , a par da assistenoia medica que gratuitamente di~ 

pensava tis familias dos operarias e empre.gados . 
a'·'·~ 

Tendo sido , entretanto • instituídas no~as normas regu adoras 

das obrigações decorrentes de .accidentes no tràbalho , a r cor~eli 

te viu-se forçada a contractar com uma companhia seguradora o s~ 

guro de seus operarias e empregados , tornando-se . porisso, inu-

teis os dispendiosos serviços de assistencia que mantinha. Nes

tas condições, a recorrente extinguiu taes serviços , mantendo a-

penas um posto de socoorro de emergenoia , destinado a prestar os 

primeiros cuidados ás victimas de accidentes e os soccorros neces 

sarios nos casos de accidentes leves ~ que não determinassem in

terrupção do serviço . Em consequencia , tornavam-se tambem inuteis 

os serviços do numeroso corpo de medicas e empregados que manti- · 

nha a recorrente , o que a forçou a dispensar a maioria delles , 

conservando apenas os estrictamente neoessarios. ' . 
A recorrente não podia , sd para se~ agradavel a esses empr~ 

gados, mantel-os a seu serviço , sem trabalho util , arcando com 

os onus de seus ordenados, al~m dos premias elevados dos seguros . 

Nenhuma lei , como veremos , cerceava a sua liberdade em relação ~ 

dispensa dos empregados, nem lhe impunha outras quaesquer condi - 1 
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çoes ~ senao o aviso previa de que trata o art . 1.221 do Codigo 

I Civilt Nenhuma lei _. egualm.ente,. cerceava a sua liberdade quanto 

á escolha dos medicas e empregados que deviam continuar no servi 

ço, sendo livre a sua · referencia o r estes ou aquelles . Mui tos 

haviam de ser dispensados , como podiam ser todos ou nenhum. Só a 

recorrente era juiz de suas conveniencias e preferencias . em ma

teria que a lei lhe outorgava ampla liberdade . Entretanto ~ na de 
' 

missão do recorrido , a recorrente guiou-se por um criterio perfe ; 

tamente razoavel ~ dis ensou- o , porque o recorrido era clinico 

(vide doc . n . 2 ) e para os serviços de accidente não era necessa

rio senão um medico cirurgiã· • . E, entre os dois c~inicos , o re-

corrido e o Dr . Cursino de Moura , conservou este para os exames 

de sanidade das empregados e operari~s admittidos , como conser-
.. 

vou , dentre os cirurgiÕes , apenas o Dr . ·Ãicides Leal da Costa . O 

l nrJ ario Cotrim , a que se refere a decisão da p-unta , não é medi 

co da recorrente , mas da Companhia Progresso Nacional . 

3 . Entre os medicas dispensados , figurou , como vimos , o 

Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva , a quem a r corrente enviou a cart 

de 24 de Maia Gle 1935 , aqui junta por certidão (doe .. n . 1),. na 

qu~I . explicando attenciosamente os motivos determinantes de sua 

resolução , communicou- lhe a dispensa de seus serviços a partir 

do dia r : de Julho seguinte . 

Podia ter despedido o recorrido , sem qualquer excusa ou ex

plicação , uma vez que exercia um direito seu. Mas as regras de 

' cavalheirismo levaram a recorrente a expôr as razões de seu acto 

em termos os mais cortezes . 

Nessa explicação , de mera delicadeza e cortezia , qu jz en

xergar a J unta recorrida uma justificação legal da dispensa , par 

declarai- a improcedente •••• E procedente porque a l ei de acci-

dentes no trabalho não obriga o patrão a fazer o seguro de seus 



.. 

D l:l GAMA CERQUEIRA 
...J . DA GAMA CERQUEIRA 

ATALIBA P . VIANNA 
ADVOGADOS 

CAIXA N ° 270 

S. P A U LO 

operarias e empregados , tanto que, diz a decisão recorrida,. "o 

art. 36 do ~ec. n. 24.63? faculta ao empregador, que não manti

ver contracto de seguro contra accidentes , a fazer um deposito 

nas repartições arrecadadoras federaes" . 

Mas. não ! exacto g~e ~ recorrente tenha allegado como jus

tificativa legal ~ dispensa do recorrido, A OBRIGAQIO de fazer 

.2. ~~ ~ seus .Q_perarios. 

Em primeir lagar a lei ~ clara e a recorrente sabe Iel-a 

e interpretai-a. Em segundo lagar, como j~ se disse ,. a recorren

te não precisava justificar , em face da lei, a dispensa do reco~ 

rido. Ali~s . na carta dirigida ao recorrido , a recorrente mostro 

saber o que hoje lhe ensina a Junt~ , ~uando disse (doc. n. 1}: 'I 

"Por força do decreto · qu~ instituiu novas normas 

para o serviço de accidentes no trabalho , entre !! gua 

~ avultam não s6 M. ~indemnf~~ções para .2.. caso ~ 

morte ou~ incapacidade,- !_, ainda, A QUE EXIGE DAS EM 

PREZAS QUE FAZEM O SEGURO POR CONTA PRO~IA , UM DEPOS!.. 

TO NO THEZOURO FEDERAL DE RS . 20 ~ 000$000 P~A CADA GR~ 

PO DE 50 OPERARIOS ,. ~ ~~~igaria ~ Bm des~mbolso de I 
grande 1m1>ortanciar TIVEMOS DE OPTAR plli_ entre.ga dos 1 

serviços ~ accidentes !. ~ Companhia de Seguros,. por 

assim~~ conveniente ~s nossos interesses". 

Ets ahi .. 

Aliás , para quem queira l ê sem parcialidade_, a carta aqui 

junta ,. todo o seu theor demonstre. que a recorrente não procurou 

justificativas legaes para seu acto~ mas apenas r por oortezia e 

deferencia ~ entendeu de dar ao recorrido os motivos que ditaram 

sua resolução . .. 

Accrescenta a decisão recorrida que , "mesmo que fosse obri 

gatorio o seguro ~ tal facto não justificaria a demissão do recl~ 
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-Imante, eis que nao se trata de nenhum dos motivos justificativos 

para a despedida dos empregados, constantes dos arts. 91 e 92 do I 
dec. n. 183t de 2a de Dezembro de 1934r applicavel ao caso", se_ 

entender da Junta. 

Palavras perdidas. essas~anscrevemos. Pois, se a propria 

decisão demonstra que o seguro não é obrigatorio (e ninguem o 

contesta) qual a utilidada de admittir-se a hypothese contraria? 

Puro gosto de argumentar. 

Continuemos , por~m . a exposiQão dos factos. 

De todos os empre gados despedidos , somente o Dr . Tarcisio 
- , Leopoldo e Silva nao se conformou, . escrevendo a recorrente a ca!,_ 

ta aqui junta pox certidão sob n. 2 r d~tada de 5 de JUnho de 

1935 na qual reclamava contra a sua de.sp"tiida • fundando..!. sua re

clamação no dec .. n .. 24 .. 273 ,_d!!, 22 de Maio d:e- 6?34,. que creou .2. 
r 

Instituto ~ Aposentadorias ~ Pensões dos Commerci.arios , ~ .!!Q. dec . 

n .. L83,.. ~ 26 ~Dezembro ~ mesmoa ~. que lhe ~u regulamento , 

os mesmos invocados pela decisão recorrida . ---- ' -
A essa reclamaQão~ a recorrente respondeu com a carta de 

de Junho de 1935 1 que se offerece. por copia , sob n. 3, ma qual 

I demonstrou .J) de modo crabal e oonvinelente r que o recorrido não po

dia invocar os decretos citados , porque a recorrente não era uma 

l casa comm.ercial e não estava sujeita áquelles decretos , não go06!!, 

do seus empregados dos beneficios pelos mesmos areados . 
I 

Tão cabal e convincente foi essa demonstraQão , que o Dr . 

Taroisio Leopoldo e Silva mudou de rumo e , resolvendo accionar a 

I recorrente , fundou ..!!!!, acção ~~pedido B.!,.S disposiçÕes M_ ill_ 

n . 62 1l! de .§_d~ Junho ~ 1935 , abandonando o amparo que antes pro 
• curara naquelles decretos e pondo as suas esper anças na nova let 

(does. 4 e 5) . 

Proposta a acção, a recorrente contestou-a e~ em sua contes-
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1 tação , demonstrou de modo egualmente cabal e convincente , que 

tambem a 1 1. • 52 , de 5 de Junho de 1935 1 não soccorie. ao au

tor ~ nem podia amparar-lhe as preteasões . E , ainda dessa vez ,foi 

tão cabal e convincente a sua demonstraç~o ~ que o Dr. Tarcisio 

Leopoldo e Silva , .!!P~r~ .J!i ~ recorrido _ justiça commum 

para pleitear ~ direi to que nunaa ossuiu , .!Q.. vêr que dessa jus 

tiça nada dia esperar ~ voltou ~ esperanças para ~ Junta ~ 

Conciliação ~ Julgame to . 

Perante esta Junta a r ecorrente offerecendo os documentos 

neoessarios . mais uma vez d onstrou. de modo cabal e convlinoen-
. 

te , que o reclamante não podia irivocar o benefici o creado pela 

lei n . 62 , e que seu contracto de locação de serviços regulava

se exclusivamente pelas disposi Ões do·':Co.digo Civil . E mais uma ....... 

vez essa demonstração foi tão cabal e convinqente , que a Junta , 

reconhecendo que essa lei , de facto , não lhe põdi favorecer , eis 

que entrou em vigor ap6 s a sua dispensa , só encontrou uma sahid~ 

para attender d reclamação apresentada contra a recorrente: appl!. 

oar ao caso o dec. n . 183 , de 1934. 

Assin historiada a questão ~ passamos a demonstrar que o dec . 

n . 183 e a lei n . 62 não podem ser applicados para solucionar a 

reclamação de que se trata . Comecemos pela 

LEI N. 52• D 5 DE JUNHO DE 1936 . 

3 Esta lei , como apropria Junta o proclamou , alids com 1~ 

contestavel sabedoria e acerto , não pode ser applioada ao caso 

da recurso . 

E a razão obvia . 
• Como prova o doc . n . 1 . a reco r rente communicou ao Dr . Tar-

cisio Leopoldo e Silva , no dia 24 de Maio de 1935 , a dis ensa de 

seus serviços a partir do dia 1: de JUlho seguinte . 
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Nessa data - 2 de Maio de 1935 - ainda não havia sido pro-

mulgada a lei n . 62 ~ de 5 de Junho de 1935 , de odo que o contrA 

cto de locação de serviços do Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva est~ 

a sujeito ás normas da le~ civil . 

De aocordo com a art . 1 . 221 do c. Civil , a recorrent podia 

liv~ ente , dispensar a reclamante , ~diante avi o previa de 8 

dias (art . cit . unico ). Esse aviso , deu- o a recorrente com mais 

de um mez de antecedencia , ~com prazo muito maior que o exigido 

por lei diz a decisão recorrid ; e pagou ao empregado o ordenA 

do do mez de Jnnho . Agiu por~anto , dentro da lei e nos seus pre-

cisos termos. 

o Dr . Tarcrsio Leopoldo e SilYa , ,~ntretanto , sabendo que a 

lei -n . 62 • de 1935~ nao podia amparar seus pretensos direitos . 

pois que não havia sido ainda promulgada na ~at~ de sua dispensa , 
. ~·. - ~ ~prop~~ acçao ~ indemnisaçao contra~ reoo -

rente , declarou que ~ ~ despedida ~ ver·ificou NO DI 

1: DE mo DE 1935 , para ~per assim, ~!. prote

cção da lei de .Q_de Junho (doc . n . 5) 

O ardil desta declaração , que a carta junt sob n . 1 desme~ 

te , não aproveitava do mesmo modo , ao empregado , P~!. legalida 

de da despedida~ serviço t i nha ~~apreciada EM FACE DA LEI 

VIGENTE DA DATA EM QUE A CORRENTE RESOLVEU DISPENSAR O EMPREGA 

DO ; !.. não ~~~leis posteriore , que estivessem em vigor 

~~~~~ devesse produzir seus effeitos . Isto~ claro 

e dispensa demonstração . 

I uando assim não fosse , pordm, e a legitimidade do acto da 

reoor~ente devesse subordinar- se ds leis em vi gor na data em que 

devia ser effectivada a desp jfda , no dia em que o emprega o de 
( 

via deixar os serviços da reooirente , ainda assim a situação do 

Dr . Taroisio Leopoldo e Silv não m lhoraria ; 
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pois ,. em r : de Julho de 1935 , !. ~!!.!. ~ d~ 

~ .Tunho desse anno , AI.l1D N! O SE ACHAVA EM VIGOR NO 

ESTADO DE S., PAULO , DE ACOOROO COM O UE DISP~E O ART. 

2! DA INTRODUOÇÃO AO CODIGO CIVIL . 

Foi o que al l egou a r errante em sua contestação (doc . n . 6 ) 

e o que fez o Dr . Tarcisio ir bater ás portas misericordiosas da 

I .Tunta de Conciliação e Julgamento , que se lhe abri ram de par em 

par. 

Não gozando o recorrido da estabilidade assegutada pela lei 

n . 62~ de 1935~ passamos a r se gozaria da mesma garantia que 

- ~ commerciari os - concede. à art. 90 do 

DEC. N. 183 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1934. 

~· Nos termos do art . 2: do dec . n. ~4. 273 , de 1934 , o do 

art . 6 ! do dec . n . 183 • do mesmo anno ,. • são ~igatoriamente ,!!.-

1 saciados do Instituto de Aposentadorias e Pensõe dos Commerci

arios , e, neste caracter , contribuintes~ beneficiaries delle 

(dec . n . 24.273 , art. l l ; dec. n. 183 , art. 2f): 

"'!..) todos .Q!._ ~mpregados , ~ distincção ~ sexo !. 

na ionalidade,. ~ .ê..9A qualquer forma ~ remuneraçaõ, 

prestem serviço NAS CASAS DE COMMERCIO~ 

Assim, poi.a ._ s& M_ empregados ~ CASAS DE COMMERCIO são~

aoci.ados do Instituto ~ s6 elles ~o~ invocar ~ beneficios ~ 

ados pelos decretos citados ~~ses beneficios , O DA ESTABILID!. 

DE DO EMPREGO . 

ImpÕem-se , portanto ~ uma indagação essencial , sempre que se 

t rata da applicação dos decretos ns . 24 . 273 e 183: 

"! .2. reclamante empregado !m. CAS 

portanto , associado~ Instituto ?" 

• DE COMMERCIO ,!1 

Ambos os decretos que vimos citando enumeram quaes os esta-
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beleoimentos considerados casas de oommercio , PARA OS FINS DA L 

e assim os distribue : 

a) as ~asas que são ass~ propriamente chamadas; 

b) as casas . estabelecimentos ou emprezas onde habitualmen

te se praticam actos de commercio; 

c) ~ secções commerciaes ~estabelecimentos industriaes; 

d) os esc.riptorios de agentes auxiliares do commercio que 

occupam empregados ; 

. e ) os estabelecimentos enumerados taxativamente no art . 3 . 

do dec . n. 24. 2?3 e 7: do deo. n. 183. 

Ora . a r e corrente , se do, como não o nega a decisão recorri ' 

da e como é publico e notaria , uma empreza puramente industrial , 

que exerce sua aotividade na ra ricação de cerveja , de outras b~ 

bidas e de gelo • não pode~ nem a forçatt. ' se.r mettida entre as ~-

s~ ~ commercio , de que cogita a lei. 

Desse modo , seus empregados , ,!!;. não ~ .2! que trabalham ~ 

SECÇlO COMMERCIAL ~ !_Qonente • NÃO SlO ASSOCIADOS E CONTRIBUili 

TES DO INSTITUTO ~ NEM BENEFICIARiaS SEUS, não podendo, pois , in

vocar a stabilidade assegurada pelo deo. n. 183. 

A lei~ porém; define claramente o que se considera como -

secção commercial dos estabelecimentos industriaes , dizendo o 

de c . n . 55 , de mL de Fevereiro rut ~. que alterou !!_redacção 

do 1: do art. 1: ~ dec . !!.!_ 183,__9& 1934: 

-ttpara os fins do art. 6 ~, alinea A• ~ conside-

radas SECO~ES CO~Th~ERCIAES DAS ~~EZAS INDUSTRIAES ~ 

que ~ de st tnam. NDA ~ VAREJO DOS PRODUCTOS DE SUA 

PROPRIA ABRICAQÃO OU OS DE OUTRA PROC DENCIA , conside 
• rando•se empregados , para ~mesmos fins,~ viajantes 

~~vendedores pracis tastt . 

Deante das varias disposições legaes invocadas , a reclama-
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ção do Dr. Taroisio Leopoldo e Silva sé poderia ser acolhida pe-

la ~unta e julgada procedente , se o reclamente provasse que era 

- em regado M secção ~venda !. varejo ~ regue-

rente. 

Ora, pela sua propria posição como profissional, como homem 

publico e como membro de uma das mais illustres familias paulis

tas , ~Qt· Tarcisio Leopoldo~ Silva, ~~medico de nomeada , 

gue !deputado estadoal pelo Partido Republicano Paulista~ que é 

irmão de~· Exa . Revma .. .2, §!!.!:.. Arcebispo Metropolitano de São 

Paulo .. .Q.. Duarte Leopoldo .2.. Silva,. evidentemente não .!!. sujei ta-

ria jamais, por causa ~ .=a;;;;.l~=- · contos ~reis ,. .!!!. comparecer E.!_-

rente !.~unta de Conciliação e ~ulgamento ~ COMO REGADO DAS-
- :e 

CÇÃO DE VARE~O DA RE CO u:NTE,. COMO CAIXEIRO• DE SEUS BALC~ES .- ..ê,2.-

mente para poder invocar~ beneficio~f.::do art.~~~· n . l83 , 

I em que aguella ~unta fundou~ decisão. ~ 
. 

Foi a Junta . sem duvida ~ que expontaneamente transformou o 
r 

medico, o clinico ,. em símples empregado do varejo ~a recorrente , 

para poder atten er e satisfazer ás suas pretensões. E veremos 

como • •• 

I Esta qualidade , porém,. falta ao reclamante , que jam is .E:!-
1 

1 balhou como empregado S!!. secção ~vendas !. varejo M_ recorrente . 

Não pode , pois , o reclam~te ,. invocar os beneficios do dec. n . 

183 . E que lhe . falta qualidade para tanto , prova-o a certidão do 

proprio Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Oommerciarios , 

declarando que "-* consta . até ~ ~,. guaesguer recolhimen

to de contribuições ~nome ~ Snr . Dr . Taroisio Leopoldo ~ ~-

l va , feita pela Companhia Antarctioa Paulista (doc . n . 7) . 

1 vista do exposto~ evidencia-se que a ~unta de ConoiliaQão 

e Julgamento , applioando ao oaso o disposto no art . 90 do dec . n . 

1183 proferiu uma decisão 1nsustentavel que este Conselho não 

deixar~ de reformar. 
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~· Assim demonstrado ~ de modo frretorquivel , a inapplicabil! 

dade da le~ n. 62 de 5 de Junho de 1935, e do dec. n. 24.274,de 

1934, regulamentado pelo dec. n. 183, que abriu expressas exce-

• pçoes á regra geral do art . 1.221 do Codigo Civil, ffoa~ por co~ 

seguinte demonstrado que as relações ~ontractuaes entre a reoo~ I 
rente e o recorrido escapavam ao daminio das leis trabalhistas e 

I se regiam exclusivamente pela lei civil~ cujas normas for~ es

crupulosamente observadas . 

Confiante no elevado criterio deste illustre Conselho que, 

em suas decisões evidencia sempre uma exacta noção de suas alti~ 

simas funcções e da importancia destas funcções no momento que 
. ... 

vive o nosso paiz, a recorrente ~~ exime de analysar a decisão 

recorrida , cuja evidente parcialidade ·não consegue occultar-se 

I sob as these s , as mais insustentaveis ~ .''que cansti tuem seus funda 

jmentos . são oousas que se não discutem , que se não analysam , que 

por si mesmas se destroem. 

1 

~uma decisão incompatively em sua forma, . com a indole das 

decisões desses "pequenos tribunaes do trabalho" , como Ol iveira 

Vianna oare.cterisou as Juntas de Conciliação e Julgamentos ; ex-

horbitamte, quando applica normas do direito civil , como as rel~ 

tivas aos juros da mora; nulla, pela evidente incompetencia da 

~unta para conhecer de um dissidio entre ~ empregado que não ~ 

oommerciario , nem SJndicalisado , e o seu patrão; absurda e inco~ 

eruente, quando procura , debalde, suhmetter as relações jurídicas 

em causa ás normas do dec . n. 183 ; arbitraria e parcial, quando 

força ~ por todos os modos, a intelligencia da lei e as circums

tencias de facto . para legitimar a applicação do citado decreto, 

com o deliberado intuito de decidir a favor do recorrido , ·o que 

desvirtua inteiramente a justiça do trabalho e sua importanti s s! 

ma funcção social. 
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r,~ 

Para verificar a razão do qQe affir.mamos, basta que o Cons~ 

lho Nacional do Trabalho attente para os seguintes pontos: 

~) Regendo-se o contracto de locação de serviços do recorr1 

do pelo Codigo Civil e não podendo o reclamante invocar, nem a I 
lei n. 62~ porque ainda não estava em vigor,. nem o dec. n. 183, 

porque não trabalhava na secção commercial da recorrenter a Jun

ta declara nao êr ~ g~e possa prejudicar~ direitos ~ ~ 

clamante 2. fac...to ~não a firmar .2.9!!! segurança ~ _a;,;;;;;l...,.,_= ~ 

~ trabalhistas invocadas~ 

~) Accresaenta a Jun a , que ~ao julgador é que compete ver~ 

ficar qual a lei adapta el (sic) ao caso em julgamento, sendo 

dado ao julgador, em caso de amissão . fta lei, como faculta o art • . , 
114, n. 39 (alids 113, n .. 37) da Canstit~ição, decidir por anal.Q. 

gia,. pelos 
.. i' 

principias geraes de direito :óu por equidade~ E a .TU!!. 

ta, considera investida de todas fun 
... 

prerogati-que se as çoes e 

v as de juiz (a Constituição refere-se a j~) . entend que appll 

car uma lei em lagar de outra, desprezar a lei que rege a especi 

para adaptartt uma outra, é julgar por analogia, pelos princi

pias geraes do direito ou por equidade; do mesmo modo que enten

de que, quando o interessado não pode evitar a applicação de uma 

lei-~os favoravel,. verifica-se omissão na lei e impõe-se o jul- 1 

gamento por analogia. isto é . a applioação arbitraria da lei mais 

favoravel. 

~) Affirma que, para legitimar a applioação da lei dos com

merciarios, basta que o patrão seja contribuinte do Instituto, 

não senda necessario indagar-se, no caso de emprezas industriaes,. 

se o reclamante trabalha em suas secções commerciaes, nem se sua 

quota é recolhida, por esse motivo, pelo patrão. 
... 

~) Finalmente,. sciente e consciente de que o reclamante não 

trabalhava na secção oomm.ercial da recorrente,. faltando-lhe, po.r_ l 
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I isso • para poder invocar os beneficios do de c. n. 1.83, a qualida

de de commerciB~io. recorre a este notavel argumento, lança esta 

"boutadert: tendo em vista que o reclamante prestava os seus ser 

viços profissionaes a todos os empregados da reclamada, quer os 

da parte commercial,. quer os da parte industrial, vê-se que pode, 

perfeitamente, aproveitar-se dos favores concedidos pelo art. 90 

e seguintes do dec. n. 183 citado~ ••••• 

Sem cammentarios. 

~) finalmente - e foi de proposito que reser amos esta cir

cumstanoia para o final deste .recurso, .Q.. p~op!iQ. recorrido, . .2..Q!BQ. 

-prova .Q.. ~· ,!!._§_reconhece ~ confessa !!!.9,. gozar ttDA ESTABILID!_ 

DE QUE AS LEIS SOBRE INSTITUTOS DE APOSENT DORIAS TEM CREADO~ En 

tretanto. a ~unta~ em vez de repellir a ·reclamação, acolhe-a. 

julga-a procedente e declara que .Q. recorri do gozava .2:.2,. di rei to 

de estabilidade assegurado pelo decreto que creou ~ Instituto ~ 

~osentadorias ~Pensões~ Commerciarios, contra~ propria 

affirmação ~interessado 1 ••• 

~· Recorrendo para este illustre Consel.ho e pedindo a nece~ 

saria e impresc:Indivel reforma da decisão recorrida, a recorren-

te não defende apenas o seu patrimonio,. de aooordo com as leis 

em vigor, mas, trunbem, a propria organisação da Justiça do Trab~ 

lho, pois são julgamentos como o proferido pela Junta de S.Paulo 

que tir~ a força moral de seus orgãos e fazem que se generalise 

a convicção de muitos de que a ~ustiça do Trabalho nada mais ~ 

que um instrumento de cega e parcial protecção aos empregados e 

de perseguição á classe patronal. um instrumento de vingança so

cial, em vez de orgão de justiça social collocado serenamente e~ 

tre o ca~ital e o trabalho, como elemento conciliador das grandes 

classes em que repousa a estabilidade da sociedade~ um organismo 

de opressão de uma classe sobre a outra, animado daquella peri~ 
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O Brasil possue hoje uma legislação social inspirada, como 

recentemente declarou o Snr. Ministro do Trabalho, nos principies 

da doutrina christãt e trata, agora, de instituir, em moldes de

finitivos, a Justiça do Trabalho, a que competirá applioar aquel 

las leis • de accordo com a Constituição Eederal , devendo fazer 

parte de seu organismo as Juntas de Conciliação e Julgamento . 

A organisação da Justiça do Trabalho virá, assim, coroar a 

obra maxima da revolução de 1930 , collocando o nosso paiz em con 

dições de enfrentar a onda do communimno que nos ameaça e que en

contra a sua força de acção no manancial dos dissidios entre as 

classes patronaes e trab alhadoras. · Mas, se as nossas leis sociaes 

se informam na doutrina christã, que ~ a doutrina da Justiça so

cial , ~ necessario que as orgão de sua applicação se inspirem 
" 

tambem nos mesmos principies , sob pena de inutilis~r-se toda a 

legislação social ,. pois mão ha lei, por mais perfeita qQe seja, 

que possa resistir á sua 'M4l applicação. necessario que a obra 

da justiQa social não se resuma simplesmente na substituição de 

uma injustiça por outra. 

A decisão proferida pela Junta de Conciliação e Julgamento 

não pode subsistir. O proprio recorrido, fundando suas pretensões 

ora em uma lei, ora em outra, se incumbe de demonstrar o seu n~ 

npum direito . E recorrendo, á .runta de Conciliação e .Tulgamento, 

dep oi s de presenti~ o mallogro de suas pretensões perante o Poder 

.Tudiciario, apenas revelou a ~ intima convicção em que se acha 

va de que poderia conseguir, como um favor, perante a Junta, 

aquillo que pela lei e por justiça, j amais conseguiria dos trib~ 

naes brasileiros. 

l . pois, necessario que se repillam as pretensões do recorri 
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do e que se demonstre que, se as .Juntas de ConciliaQão e .Julga

mento erram, os seus erros encontrarão sempre a neoessaria emen-

da quando trazidos ao conhecimento da ins tancia superior . 

Assim expostos e provados os factos , a recorrente e spera que 

e ste Conselho dê provimento ao recurso para reformar-ne a decisão 

recorrida e julgar-se improcedente a reclamação . 



o aouto . ILD F SILV 

~erventuario vit licio e pr1v1tivo do 

E s c r i V a o cl o ]1 1 t o s d a •' ' Z e Il d ' , e m e X e r c i C i 

do Decimo ~erceiro fficio Civel e co~ · ercial 

aesta co aica da apital uo dtado ae 

lo . 

I E' I C ~ =-=-=-=----- , 
vcruo ad e a pedido verbal de pesso 1~ 

tere au , taue re tend eu curtor ·o os au-

t o s de ~. c a o d iu a r 1 • e n t r e p a 1' t D 1' • '1' R-

CioO 1 0~-LDO D SI VL. - -co HI T n
CTIC ULI T . -, dell s a folha QU to·-

. e , verificou constar a·contesta o do se uin-

te teôr : - o e iz 

2._Ré - co utarctica 

o . utor Dr . 'arciso eopoldo e ilva , por e,_ 

ta e t'lelhor rorma ae l1ireito , o seguiute : 

1 • Pr i n i r o - que o u t o r pro p o z a r e s e n t e 

uc u.O para obter ua é , com 1undameuto lla lei 

numero ses e nta uois , o e u 1 co de Junno a e 

m i 1 no v c e n t os e L 1· .L l 1. a ~ c i n c o , o f) a ~ me n t o 

l)oc. n . 6_ 

e uma i <e~> .. l11ização , a 1ue .·e jul a uuw ul1· i

to , pelo f c to u 1. r· em s 1 a o d 1s pe n s do ~ os se r

vi ,os profiss1onae que a e11 prest.av· , cal-

c u ada à indernuizaç.P\'o na bave a UH mt:"" o 

!li a 1 o r o r a "' J..j u u o v o .L' a u u o u e ~ e r v i ç o e l..l v v o , 

ou arl!lO ou I'l' cç· o gual ou ,"")U~1Crio I u s i...~ 

rue"" •J ; e pede C:t inda o luantum a l!Ue t d i re i -

LO, ur uao ter ~ozado e p rue ido feria que 

.Lut: uava a ire i to · le idlaç .o · nt er·ior e a vi ..a 

ente , e como c. co 1:let n;:.~ ;t'n d. .d' a pa a-

me.nto. das custas , juros da móra e vinte por 

c e n t o par a h o no r a r i os de se u a v o g a a o , ma ..... ·e -



t> e g u n do • 1> • que a a c ç ã o é t o t a 1m e n t e 

da e .i mprocedente , não tendo o Autor ue lhurn ai-
T 

re1to ~ lndemnlZHÇUO pleiteada ; de facto . Ter-

c e 1 r o • 1) • q_ u e o A u t o r í' o i d i s p e us ú d o a os ·s e r -

iços ua CoLnpannia Hé a vinte e LJ.Uatro de Haio 

de tnil novecentos e trinta e cinco , COD'O pro-

va o documento por elle proprio oflerecido a fo

lhas set , e nr..o , como allega , em pritJle lro de 

Julno daQuelle anuo , e yue , Jquelle tempo , não 

havia sido Hinda promulgada u lei numero ses

senta e doi.J , de cindo de Junno de mil uove

centos e trinta e ci nco , yue serve de funda

mento~ aCÇâO ; aSfitiW , .po is- r Uéll'tO . p . llUe as 

relações entre o utor e a Ré , oriundas do 

contracto verbal de locaç~o ae ~erviços en-

tre atllbos eJ.:istente , regulavam-se exclusiva

mente elas disposiçOes do Codigo Civil , yue , 

em seu artit,O lHO mil duzentos e vinte e ur1 , re

couhecia ás partes o direito d.e re~cindir li

vremente o contracto , ediante previo ~viso , 

quando nao houvesse prazo estipulado para a 

s u a o ur a ç u o ; a 1 n da . '< u i n t o - P • que , 1 d e a c c o r -

do com~ legislação então vigente , d Ré , ten

d o :J 11 s t o · d o t 1 v o p ar a a l s p e n s a r os ~ e r v 1 ç os do 
' u to r , c o m rrJ u n i c ou -1 h e a r b s é i s ã o do c o n t r a c t o , 

em vinte e quatro ae •aio de mil novecertos e 

.tr inta e ciuco , oom antecee1enc1a muito maior 

do ~ue a prescripta no paragrapno unico , I, 

" d o a r t i ,. o u rn m il ou z e n t os e v in t e u rn-V ( e s - , 

te trecho aspecdo era mauu~cripto a tinta e· 

e s t ::1 v a na e n t r e 1 in h a ) do t.: o d i g o C i v 11 , de .c la

rando que sua resoluçao vigoraria ~ partir do 

d·1a prime. ir o ae Ju·lno seguiu te, o que ,só po

der la favorecer ~o tUtor ; all~s . sexto . P 
u e a _ é ::; ó t om ou ta 1 de 1 i b e ração , f o r ç a da 



forçada pelas circunstaucias e . muito a contra 

gosto, dando dmplas explicaçoes ~o Autor , em 
I 

attenciosa carta , que se encontra , por certi~ -

dão, a folhas sete e justificando aiuda tal pro· 

cedlmeuto , sob seu aspecto jurídico , ua carta 

de dezenove de Junho de mil novecentos e trin

ta e cinco , que ora junta , por copia (documen

to numero um); e , ao mesmo tempo , procurou ob

ter para o Autor uma collocação equivalente á 

que tinha na Compannla ti6 , o que tudo € bem 

significativo, pois ~ ré era licito despedir 

o Autor , sem nhuma outra consideraç ã o , avisan

do-o com oito aias de ~ntecedencia , ou pagan

do-lhe os salarios desses oito aias , ~e ~uizes

se dispensal - o immediatamente ; entretanto . se

time - P. que , dão se conformando com d dispee

sa de seus serviços , o utor pediu d Ré a re

consideração de seu acto, iuvocaudo , em favor 

de sua preteusso o decren o numero cento e oi

teuta e tres , de ViL!te e seis de Dezembro. de 

wil novecentos e tr1nta e yuatro (documento nu

mero dois); e, co o a Ré , na carta ora junta 

( documento numero um) , lhe demonstrasse a im

procedencia de suas dlle gaçOes , intentou a pre

s e u te à c ç a o c o m í' uu da me n t, o na l e i num e r o ::; e s -

seuta e dois, de cinco ae Juono ae mil uoveoen

tos e tr1nta e ciuco;mas ~ P. yue, para collo 

c ar -s e ~ o b a .pro t e c a o de s s a 1 e i , p r e c i s ou o 

Autor a legar , contra a propria prova por elle 

foruecida (folhas sete) , yue sua dispensa te

ve logar à primeiro e Julho de mil novecentos 

e t riuta e ciuco , quando, na realidade , seus 

d?erviços foram aispensados a vinte e yuatro de 

Jlaiq; C:lSSim. P. q_ue Q ... legitimidade do acto da , 

digo , assim - Nono - P . yue a legitimidade do 



d o a c t o a a R é , d is pe usa n d o o A u t o r , de v e s e r 

aprecia a na data em ~ue fo1 praticado, afim 

de verificar-se , corno é necessar1 o, tie tal 

acto tiS ~onformou com ~s leis vigentes no mo

mento ; e nao examiuaaa e r~ue ue umd l 1 pos -

t e r i o r , Que e s t a v a e m v i g o r na e po c a e m ~ u e o 

acto devia produzir seus eí'feitos , mas lJUe ain

da nao existia Quando esse acto foi praticado; 

wesmo , por~m , que assim nao fosse - Décimo -

P. lJUS nao melhora a situação do Autor dlle-

gar que sua à ispensa teve 1ogar a primeiro de 

Julho de mil novecentos e trinta e cinco , afim 
de poder gozar dos beneficios aa Lei numero ses-- -
seilta e dois , de cinco de Junno aaQuelle ~nno , 

porQue esta lei , publlcada no Diario Offlcial 
de onze de Junno e , depois , no de dezoito des

se mez , com rectificaçoes , nao estava em vi-

g o r , no E s t a do de o a o .P a u lo , u o a i a p L' i uw · l' o 

de J ulho de mil novecentos e trinta e ciuco - -
(C . Civil , Introducçao , artigo segundo); do 

mesmo moao - Decimo primeiro - P. QUe o Autor, 
nos termos da lei numero vinte e tres mi1,se

tecentos e sessenta e oito , ae dezoito ae Ja

neiro de mil novecentos e trinta e quatro (ar

tigos segundo e Quarto) e da 1egislaçao ante

rior , nao ti1ba direito ás fer1as ~ue reclama , 

nem a l!UalQuer indemnizaçao esse titulo, por 

outro lado - Decimo segundo . P . que o A~tor 

nao c orrespondeu ~s fnnumeras attençce~ rece-. ~ .. . 

b i da~ ·ct a ·R é e ·a e ·s e. u s · D 1 re c t o·r e s , ~ dura n t e o s 
... , .. 'Í .. !\ r 4 , , .. ' •• • ' ~: , . , ' 

annos e~ ~ue es~eve a · seu serviço , nem ao ca-
j "' . ~ ~· 

valhe1r~smo ~om yue · roi trat~do por occasiao 
, 

de sua àis·p.ensa .; pois us. o aousegui.u conter os 
O J. ·~, , I ,t• o• o 

impet os ae seu temperamento , nem a irritação 

que o 'à e miuava , alieis sem motivo justo , e , con-



contrariando ~s normas de sua educação, num 

gesto impulsivo, destruiu o ficharia dos ser

biços d seu cargo , na presença àe seus proprios 

subalternos , damnif icando a propriedade ulheia 

e inutilisando para sempre um drchivo de dlta 

irnport ucia para a Ré e que se acnava confia

do á sua guarda , sob d ua responsabilidade 

profissional ; pelo ~ue , incorreu na obrigação 

ae indemn1zar os prej~izos 4 ue causou a Ré , 

1 n de mui z a ç a o ~ u e se r ·' pe d ida o p tJO r tu u a rn ente ; 

uestes termos e aos melhores d.e direito. Deci-

mo terceir o - P . que os presentes ~rtigos,re-

cebidos , devem ser julgados provaaos , para ~~ ~~~ 

clarar-se impnocedente d acção e condemnar-se 

o Autor nas custas e dema1s pronuuciaçoes de 

direito . P. H . e c. de J . P. P. N.N. especial 

mente pelo depoimentp pe s soal do A., sob penaAt 

de confesso , e mais provas em 1l:lre 1 to permit- ~ 
tidas . São Paulo , vinte e cinco de Maio ue mil -~"'NYU 

novecentos e trinta e se1s . P. p . João da dma 

cerqueira . - Advogao.o."Nada mais .Lhe í'oi pedi

do , reportando-se aos autos, e m seu poder e 

cartorio . o referido G verda e e uJ r~ . Sã o Pau-

lo , quinze de Deze,mbro ue mil nove~1 o l11JO~ tri? 
ta e seis . Eu, 6:~-z.e.::~..-~ -z:;q:; ..-..., .,_...e- ~c::<. .L L~e '::.. 

,..-;~~ . 'Z. --~(2 ~ z 02: ~~ ~ • \ ~ L~ c< 

\ - -~ ccJ-ot,b - c-e- .-? 7 _ , I "' ~ 
~q,~~ r~~.( êJ)i/';: 5'1 

~;:,. ~o.,. .õ"'v~./'o ..v 
'Vt.(h ~;. " O ...,. ' ~ ~ ' ~~ J 

·~ --..;~, 

~ 



Tl. b96 1_0 ~· 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

CARTORIO DO Dr. CYRO COSTA FILHO 

RUA jO BRICCOLA, 8- Phone 2-6407 

])oc. n.jl 

SIZENANDO SILVEIRA, 

ojficial interino do segundo ojjicio de Registro Especial de Tilulos 

e Documentos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

Republica dos Estados Unidos do Brasil, etc. 

CERTIFICA, 

a pedido de parte interessada, que neste . cartorio foi 

apontado sob n. 0 79.999 do protoco lo A n. 0 2 e regis

trado sob n. 0 7-559 no livro B n. 0 10 de Registro Inte

gral de Titules, Documentos e outros papeis, o ATTES

TADO seguinte:- (Impressos):- Instituto de Aposentado

ria e Pensões dos commerciarios Departamento Regional 

dos ~stados de S. Paulo e Matto Grosso 9a. Região -

'éde: S. Paulo - Rua Libero Badaró , 10 -Caixa Postal 

N. ).000 - l!..ndereço eleg.: 11 t;ommerciarios s . Pau o" 

(' ~e ôr):- N2. AC/96 Attestado De ordem do Snr. Direc

tor Regional , e attenden o ao que foi requerido no -

processo N2. 6/11 . )06 , pelo nr. João da Gama Cerquei

ra, attesto na forma das instrucções em vigor do Con

selho Administrativo deste Instituto, que não consta 

do nosso archivo, até esta data, quaesquer recolhimen

tos de contribuições em nome tio Snr. Dr . Tarcisio Leo

poldo e Silva, pela Cia. Antarctica Paulista . Por ser 

verdade, eu (a) Anacleto Teixeira de Barros 22. escrip

turario, dactylographei o presente , ,qu·e vae assignado 
' 

pelo nr. Contador Regional.- são Paulo , 15 de Dezem-



' I 

Dezembro de 1936 (a) Vicente Coimi - Contador Regional 

Visto 15/12/936 (assignatura illegivel) Superintenden

te - ATB/MMRB.- - Nada mais continha o attestado dac

tylographado, sendo o cabeçalho impresso, em meia fo-
, 

lha de papel sem pauta, com o verso em branco. Dou fe . 

São Paulo, 17 de Dezembro de 1936. Eu, (a) Raul de La-

" cerda Jor., official substituto, o subscrevi.- Era so 

o que constava, achando-se a presente certidão em tu

do de accôrdo.- Dá fé. São Paulo , 18 de Dezembro de -

1936, 
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O doutor 1 . ILDEFONSO DA SILV , ser-,__-

ventuario vitalicio e r1vat1vo do caro de ES'( .. 
' ( . 

crivão os Feitos dei. ~'azenaa , em exerClt;iu do ~ : 

Deciuw Terce iro Ufficio Civel e uom orcial de 

ta comarca da Capital do Es tado de ..:;,·o Paulo . 

l)oc.n. 5 
C E R T I :B' I C A, ~ 

verbo ad verbum e a pedido verlJal de pessôa in 

teressaua , 4ue revendo em seu cartorio os au-

tos ae "cçao Urdinaria , entre 
------~----------------

CISO 

CTIC quatro , 

verificou cobstar o li~ello do seguint~ te6r : 

"Por lib·ello .civel de acçao ordinaria , diz o 

Doutor Tarciso Leopo do à 'ilva , cor.o autor , 
4 

c o n tr a a C o m p a n h i a n ta r c t i c a ou 1 i s ta , c o r.w 

ré , por esta e me hor forma ue oireito , o se

Lu i n te : E . s . N . r o v a r á que 1 o c ou · e us s r· v i -

o pr o 1' i s s i o n -~ e s de me d i c o a G o n p a n h i a n t r -

c t 1 v a .tJa u 1 i s t a , s 6ll pr· a z o c e r t o , e m me i a d os d e 

Julno de mil uoveceutos e quiuze , percebendo , 

in1c1a1rnente , cinco mil réis por c usult , pas

sando , posteriormente , a ter ordenado firo de 

seiscentos mil r'1s cheban o a perceber at~ 

Ut!l couto e lJUinhentos mil réis , tendu , quau-

d o r e c e b i a por c ou.:> u ta , a t t in 61 do a 1 ru porta n

cia superior~ Réis nove contos ae r~~d . Tam

bem , prov~rd que a ~ua despedi a aos servi os 

da rlé roi feita se justa caus e se verifi

cou~ pri eiro de Julho de mil novecentos e 

trinta e cinco , quando o autor jd ti ha mais • 

de vinte annos ue erviços pre tados a me··rna 

H~ . 1nd , pruvar~- que sempre desempenhou com 

grande dedicaç~o , esforço e proficiepcia o lo-
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lagar de medico aa Companhia 1ntarctica au-

lista, na ~ual traDalhou mais de vinte annos 
, 

c o n s e c ut i v os , s er.1 f e r i a s . O r a , pr o v a r d cru e , a 

Lei numero sessenta e dois , ae cinco de Junho 

de mil noveuentos e trinta e cinco , em o seu 

1 r t i g o p r 1 rn e i r o , " as :::; e g ur ou a o e u p r e t.:; a d o da 

industria ou do commcrcio , não existindo praso 

estipulado para a terminaç~o ao respectivo con

tracto ae trabalho , e quando fôr despedido sem 

JUSta causa , o uireito de haver do .er·pTegaaor 

uma i~demnizaçuo pa~a na ~asc do maior ordena

do que tenha perce.b ido na mesma empresa e , tam

bem , o paragrapho uni co de.s~e .mesmo i rt igo pri

meiro , esclal~ece que "para os c1'Jeitos da pre

sente lel , nto se aamitLem distincç es relati

valllente a especie ae ernpre(SO e condiç&o do tra

uslhador , nem eu Gre o tra1Jalr1o manual , intelle

ctual ou technico , e os profissionae~ respecti

vos" . ss ir:a estabeleceu a locação li e serviços 

sem prazo certo , a yue se refere os rtigos 
t 

um mil, duzentos e 1nte e cinco , . um mil, du-

,zentos e vinte e sete e um mil ·duzentos e vin 1 

te · e oito do Codi 6 o Uivil Brasileiro . ois , 

p.rovarci - que assiste ao . · o uirei:t.o de ser 

indemnizado , por es sa despe~ida brusca e sem . 

JUsta causa , pela Companriia· «htarctica PauliéT 
. '· .. - .' ....... . . "~ 

ta , na ba e "de um mez . . do maio·r 9rcdenado por .. 
anno·ae serv17o ef1'e6ti vo , ou~ no ou fracçao 

igual ou superior a seis mei.es . " ( Artigo segun-
r~ ·. 

do , da L e i s e ·S s e n t a e d. o i~;:~ de c in c o de J;tu h o 

de mil. novecehrtos e trinta e cinco) . 1 c crescen

do rmesse ·-pe-did o o "QUd 11tum a LlUe tem direi to , • 

por na o t'ér .gozado e per c e o ido pe1as ferias a 
' 

que lhe 'dava a1reito a legislação anterio.r e a 

vigente . Não gozando o autor da estabilldade 
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estabilidade ue as leis sobre institutos de 

a osentadorias têm creRC10 , Q.Qi1 oaute o arti 

go dez da citada Lei numero sessenta e dois . 

Fiualmente , provare:t - qu e os pre~entes etrtigos 

devem ser recebidos para finalmente ser julga

da prncedeute a lcçao , condernnando - se a é a 

ua~ar ao anto1· c1 inaernnizaçuo consistente em 

um rncz do maior ordenado por anuo de serviço 

e1'1'ec t ivo e f rnc 3' Lo igual a tiUperior a seis 

me es , orcleuaLo e ss e que deve ser verificado 

Il o p c r i o d o p r b a t o r i o , ma i s o " CJ. u a n t u r " das 

1' e r i as , c n s t n s , j ur 'os ct ,- r1 ó ~a e v 1 n t c o r c e n-

t o p · r a r1 o n o r a r i o n e a d v o e a cl o , a 1 é n d e o u t r , s 

prouunciaç es de direito . r rotesta-se por to

do o genero e1e prova· , inclusive vis~ori· s , e-

" a1r1es periciaes , ~1e poimento pe0soa1 , prova tes

temunha l , etc . .JaO aulo , vinte e uois oe Jbril 

de mil novecentos e trinta e s i . . p . ( ''Si-

guaclo) 'lcides Cyrillo . - advogado . ( Devida.len

t e s e ll a d o ) . n Na da ma i s lhe 1' o 1 p d 1 cl o , l' e por -

tando-se BO etUtos , em s~u poder 

referido é verdade e d~ ré . sao 

e cartorio . o A7J 
/(/ th-0 'Z1JWIII'IIBll...l 

Paul o , . Ll u 1 n z e ~ 

trinta e seis . -
;:;------

c:?_~ __ ~~~~--.4 

~~/ 

L-f 
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O outor . IL ~FONJ D' ILVJ , 
serventuar1o v1tal1 io e Jr1v tivo do c rdo 

e Escr1vuo do eitos d' ·::izeuda 
' 

e 
cio do decima terceiro officio C1vel 

c ial desta cor. arca d· Cc: ~)i t 1 do st· c o .de. L. 

. a ulo . 

.J)oc.n . 4_ 
..:C--=E=--=~=-· --=I~F.;_, __,I:_C;:::._= , -

verbo _Q verl.Jurn e a pedido verlJal de pessôa in 

teres ·da , 1ue rev.enoo er!l seu c rtor1o O.;;~ au

to..; e ~ C"i.iO Ord iuaria, en tr p 

c r ·u 
CTICfi - R . ' 

ril'icou .con tar a petiç~o iuicial do e uiute 

te r : - 'Exce lerti imo enhor outor Ju1z de 

Direito aa Vara Civel Co mercial . O Doutor 

T a r c 1 o L e o p o 1 i l v·a , me cl i 9 o , n.e a i d e n t e 

ne ta cavital , por ;::)eu advo..;udo 1u1'ra - assigna:._ 

do , ver re 1ue er Vo sa Excelleucia , co~ de-
vida veni , ::;e diesne de ordenar citaç· o aa 

Co Ipanhia ntarctica )· ulist· , na . essôa de 

s P u r e p r e s e n t a n t e 1 e ·;a 1 , p a r" a s 1 s t i r u p r o

positura de uma ~cç o ordinaria de indcmnisa 

.a.o fundada ern. os ~ ~ rtiaos pri . eiro e seu par -

no uuico , seJundo e decimo da L 1 ero 

e ooi · de cinco ae Junho de mil nove-

centos e trinta e cinco a prlmelra audim-

cia ordinarla deste Juizo , na yual ser~ ofre

recldo o co 1_1etente libello civel contendo os 

motivos ju~;ti1'1cat1vo~ ua · c g( o e oude , tambem , 

s 'rd dSSi ·nado o praso l e a1 )ara a del'e.:.Ja , tucio 

sob ~na de revelia . O upplicante p · ote ta , 

desde J~ , por todo o enero de provas admittl

·as em direito , 1nclu ive depoimento pessôa l , 



p e .... ô a 1 , e x · ra e per 1 c i e s e v i t o r i a s , i n r1 ui -

riç~o e tec.·temunna~ , etc .. , aando-se a pre-

s e n t e , !li r a e 1 1 e i t o s j u cl i c i a e s , a p rw L , o v -

lorde cincoenta cautos de r'is . T rmos E:Irn 1ue , 

E. lo .1:-'aulo , doze de b1"il de mil uove-

CPntos trinta e seis . P. p • . lcides Cyrillo . 

DI ~ IBUI - etima vara Civel . - o deci

mo terceiro Officio Civel . - o pri reiro conta

dor . - o ~e gundo Depositaria . ~o aulo , tre

ze - ~uatro - mil novecentos e trinta e seis . 

Joutor Joaki 

D P C! O:-

T. de Barros . Tei[eira de Barros . 

im . o aulo, quutor e - qua-

tro -mil novecentos e trinta e sei~ . o. . 
·ral . " ada mai lhe fol ed1do , reportando-

e aos autos,em seu poder e cartorio . referi-

do é verd de e d~ 16 . Bo aulo, quinze e e-
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CARTORIO DO DR. ARRUDA 

José Soares de 1\rruda, 

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

Õoc 7l .Z 

CERTIFICA 

e dá fé , a :Pedi verbal de :parte interessada , CJ.Ue revendo 

em cartorio o livro numero 8 , de Registro Integral de Ti-

tulos , Autos e emoriaes , nelle , sob o numero de ordem 4880 

e em data de 6 de Junho de 1935, encontrou o registro do te 

Or seguinte:- " elo Dr. lCIDES CD: ILLO, foi-me hoje al)re

sentado , :Para registro integral , o documento seguinte , a:Pon a 

QO sob onumero de ordem 0 0 . 641 , do Protocollo A, numero 5: 

MS~o Paulo , 24 de aio de 1935~ Illmo. Snr. Dr. Tarcisio 

Leo:Poldo e Silva. sao Paulo - migo e enhor - Por força do 

decreto QUS instituio novas norm s :Para o . erviço de acci

dentes no trabalho, entre as quaes avultam não s6 as das 

indemnisações para o caso de morte ou de incapacidãde , e , 

ainda , a QUe exige das emprezas que fazem o seguro J?Or· con

ta :pr 6:Pria , um de~osto no Thesouro Federal de Rs . 20: 0 u~u 

:P ra cada grupo de 50 OJ?erarios , o que nos obrigaria a um 

desembolso de grande im:Portancia , tivemos QUe O:Ptar pola 

entrega dos serviços de accidente~ a uma Com:Panhia de Segu

ros :POr assim ser mais convenientes aos n/interesses. Por e -
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essa razão, deliberamos supprimir os serviços de assitencia 

mediou e hospitalar que eram dispensados em geral aos n/em

pregados e operarias , mantendo apenas um posto de emergenci 

para :prestar os primeiros socoorros aos aooi dentados . Reduz 

da que foi a secção de sooorros, por força dos imperativos 

acima , vemo-nos na contingencia, bas.tant 'e lamentavel, de ])r a

cindir do valioso concurso que V. S. vinha :prestando c ano 

médico a esta Coffil)anhia , ha longos a.ILTlOS , e creia v. 
ao tomarmos esta resolução, o fizemos bastante contristados 

e unicamente p midos pelas~circumstancias acima a:pontadas . 

~a :presente , pois , para , dand.o á V. s. conhecimen~o da res 

lução tomada , que vigorará á partir de lQ de Julho proximo, 

informar-lhe , outrosim, que estamos nos communicando com a 

• . Companhia que contractou comnosco os seguros de accidentes 
""' .. t , .. 
:~ ... 

• A .. z .. 
'. , ..... "''' . ... 

no sentido de, em sendo :possivel, approveitar na sua organ 

saçao os valiosos serviços profissionaes de V. s ., conform 

carta a ella endereçada e de que~ ~ara seu governo , juntam s 
, . . 

co:pia. Reiterando os nossos zna.1s. l)ro:fúnd.os agradecimentos 

pelo muito de dedicação , esforço e interesse· com que v. S. 
~ ·. " 

.. 

•· 

prestou seus inestimaveis serviços profissionaes ao pessoa 
.. 

desta Companhia es,Peramos que o f acto de que esta carta se 

occu:pa não trará alteração algumas nas boas relaçoes de 

que sempre o ligaram a esta Em:preza com a Qual tOdos n6s 

muito nos honramos . Com alta estima e consid.eraçB:o , firmam -

nos , De v. s. Amos . Attos . Obras . (Em carimbo) . Cia. 

~ica Paulista. (Assignado) - c. von EUL 1. Director. ( o 1 

do, em tinta vermelha. ) - Annexa 1 copia carta. ". N.~~, A MAIS 

continha o documento acima trans cri,Pto, daotylographado em 

uma f~lhade :papel sem pauta , · ~ro]ria da Oom~anhia Antarcti 

ca Paulista . - São Paulo , 6 de Junho de 1935. - Eu , offi-
• 
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official interino, osuoscrevo, - (~ssignado) - J E' DE 

E R A o q_ue se ccntlnha. no alludid.o registro, ao q_ ual se r e-
, , 

.:porta e da fe , nesta Ca ital de sa:o Paulo, aos 11 dias de 

Dezembro de 1936. - Eu, 
( 



!f~: r?'. 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

CARTORIO DO Dr. CYRO cosTA FILHO~~ 
RUA ] ÃO BRIC OLA, 8 - Phon 2- 407 

SIZENA NDO SILVEIRA, 

ojficial interino do segundo ojjicio de Registro Especial de Títulos 

e Documentos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

Republica dos Estados Unidos do Brasil, etc., 
Doc. n. 2 

CERTIFICA, 

a pedido de parte interessada , que n.~ste cartorio fo i 

apontada sob n . 0 70 . 964 do protocollo 1 n . 0 2 o regis

trada .s ob n . 0 .6 . 813 no livro B n . 0 9 de Registro Inte

gral de Ti tulos , Documentos o 011tros papeis , a _c __ 

do teôr seguinte :- S. Paulo, 5 de Junho de 193 I11mos . 

Srs . Directores da Cia . ntarct1ca Paulista . Dou em 

meu poder a carta que me dirigistes em data de 24 de 

IvTaio , dando- me conta de terem sido dispensadas os ser

viços dispensados que ha vinte e um annos venho pres

tando , com solicitude e Honesticlade , a essa Companhia . 

Segtmdo os dizeres da mesma carta é motivo da minh~ -

dispensa a circumstancia de precisar essa Companhia 

"reduzir a Secçc'io de Soccorros" a qual prestava eu - ' 

meus servi .os clinicos aLé o momento ele ser dispexsa

dos . Sou bastante grato aos termos cortezes e atten

ciosos com que me foi dada a noticia de tal resolução ; 
" :rras tomo liberdade de ponderar que sobro ser injusta 

a dispensa de meus servi.:os , é ella contrarja ás leis 

que regem o asstunpto . o art . 3'% do Dec . 24 . 273 de 22 



22 Ma i o de 1934 só permi ttirta minha demis E;ão por 

motivo de falta grave , desobedicncia , 1 discipl1.na , ou 

circumstancia de força maior devidamente comprovada . o -
art . 90 do Decreto 183 de 26 de Dezenmro de 1934 ~ 

apDrovou o Regulamento do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Con~erciarios reproduz i~ual preceito , E o 

art . 92 e § uni co s ó ' considera provada a for ça .màior 

que autorisa a suppr essão do emprego ou cargo quando 

est a , aconselbadt:- pelas .condi ções ,economicas ou filian-
J ~ • ,., 

ceir:ts dos empregados , det erminadas pela deminuiçao de 

negocies ou restr:Lcção da actividade commercial, f ôr -

· urna providencia de ordem geral, que attlnja a todos os 
. ,.., 

empregados e na mesma proporçao elos vencimentos de cada 

um, ou se . caracter i se pelo fecr)amento do estabelecimen- ·'. 

to , ou filial em relação aos empregados destes , ou á 

suspensão de um terminaclo ramo de negocio . como bem af

firma em Slla carta essa Companhia , nenhwlla das hypothe-

,ses previstas nas disposiçÕes citadas , occorreu de mo

do a se considerar lega], , com o meu applauso ou renun

cia , a demissão que venho de soffrer . Aguardo que essa 

Companhia , cuja direcção foi sempre tão justa reconsi

dera a deliberação que ve1 de t~mar , solucionando o ca

so de accôrdo com os prece i tos legaes vio'entes . Ofil vin

te e um annos de servi (,os por mim pret~ta<los bastam pa-

ra me convencer de que me será , sem necessic1' ele de qual- • 

quer recurso , reparada a illegalidade que venho de so -

l rrer . Sem mais muito atteuciosamE;:nte ,aguar dando ares-

' . . . 



resposta de Vv . Ss . sou com estima e consideração cs 

obdo . (a) T. Leopoldo (No alto , reconhecimento de fir 

ma) :- Reco11heço a firma do Dr . Tarcisio Leopoldo - s . 

Paulo , 25 de ~J.Taio de 1936 - Em testemunho - signal pu

blico - da verdade (a) }'rancisco A. Miragaia - 1.2. Ta

bell:i.ão - Estava o seu carimbo usual , inutilisando um 

se l l o de r econhecimento de í' ilrna . (No anverso , no alto , 

em carimbos) :- (No primeiro) :- Para a reunião da Direc

toria de 7-6-35 - (No segundo) :- Antarctica São Paulo 

Re c. 5 - Jun - 1935 - Resp .- Nada mais continha a car

ta dactylographada na primeira pagina de uma folha de 
, ~.~IJJT 

papel sem pauta , com toda segunda em branco . Dou fe •.tt.--~"~n.~u 

São Paulo, 27 de 1\ITaio de 19'/.6 . Eu , (a) Sizenando Sil-
, 

veira , Oí'ficial interino , o subscrevi . Era so o que -

constava , achando-se a presente certidão em tudo de 

"--+ 
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MINISTERIC DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 
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CYRILLO JUN IOR 
~ 
c;-z . p A.Ul.. <O! se> 

~I[!!"" 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Junta de Conciliaç;o e Julga

mento do Municipio de ~io Paulo. 

iz o Dr. Tercisio Leopoldo e óilva, nos au

tos de processo nQ 17/36, em que é parte com a~· 

. Paulisto, respeitosEJmente o seguinte: 

que a mencionb a Cib. 

foi condemn 8d& por respeitbvel decisão des a Junta a pb

gar ao reclamante, elém do s or enados vencidos é raztio de 

Rs. 1:200$000 ( um conto e duzentos mil réis ) por mês a 

contar de Julho de 1935 até a data do Julgamento, ou seja 

31:240$000 ( trinta e um contos duzentos e quarenta mil 

réis J, accrescidos dos juros da móra contados , nb fórmb 

do 2º do ~rtigo 1.536, do Codigo Civil a partir de 30 

de Junho de 1B3n, tuao na importancia de 32:24 000 (trin 

ta e dois contos duzentos e quarenta mil réis ), além dos 

vencimentos que forem vencendo até o dia em que se der a 
. .. , 

re1ntegraçao b que lhe da direito a estabilidade garanti-

da pelo artigo 90 do Decreto 183; 

acontece que a mencion da Cia. Antarctica au 

lista nbo se conformou com essa r espe itavel decisbo e in

terpoz recurso para o Uonselho acionbl ao ~rbb&lho,porém, 

não tendo a mesma depositado a importancia da penalidade 

imposta , consoante dispõe o artigo 96, no seu lQ, do 

Dec. 183, que ordena que o recurso ter6 a marche est~be-



1 e c idb em o ~rt igo 2Q, do Decreto 22.1;1 que determina 

que i 

Urlico - A INTErtPOSIÇÃO DO .. ECURSO 

'Ó T ~ EFFJ~ITO oUSPENSIVu ~I A P.AltTE, 

JUNTrJVENTE COM A P TIÇÃO lli .tili UrlSO, E 

XHIBIH 2 ~ VIA DA GUIA REVIS NO § 

. 1 Q do Artigo 3 Q ~ CO.I:trlt!.~PONDENTE Á UL 

TA OU ~NALIDADE, FAZENDO-SE O E PE -

CTIVO DEPOSITO Nb CONFO MID.hDE DES ...,E 

DISPOSITIVO. TAL DEPOSITO SE CONVERTE 

A EM PAGAMENTO NO C; 

VIDO O RECURSO". 

DE NÃO Erl PRO 

requer, pois, o up plicante á V. Excis. se 

digne de negar effeito suspensivo ao recurso por falta 

desse deposito e que deverá ter seguimento em traslado, 
, 

s 1 a recorrente fizer o:.-p,agament o das despesas do mesmo, 
~ .' 

por ser conforme o que determina a Lei. 

requer, outros1m, a juntada aos autos das 
... 

inclusas razoes ae recorrido, 

termos em que, 

• 

São Paulo, 

.. 



CYRTLLO JUNfOR 

Pelo recorrido 

DR. TI\R IO JEO OTOO )JLVA 

EGREGIO.) MEMB O ' DO •oN. 'E HO NACIONAL DO T AB RO -

res~itavel decisão da oolenda Junt· de con

cilia,..ão e J ul amento do Munici:pio de :lao Paulo, lJUe aooll eu a 

reclama 1ão do recorrido, está consoante a lei , ~ortanto ,deve ser 

mantida. os seus fundamentos são claro~óonvincentes; estribou

se em a ~rova ~roduzida e a:pplioou ás disposições de lei regula

dora~ do assumpto . 

A mais forte demonstração da justi a contida 

na decisão recorrida são as allegayÕes exhaustivas de reoursoda 

Cia . Antarotica IaUlista e nas quaes o seu illustre :patrono pro

curou :para a Drecar1ss1ma defesa da mesma os mai desencontrados 

argumentos . 

1) ' -Diz a recorrente em as suas allegacoes 

( ls. 50 ) que "de todos os em re -·aa.os des:ped dos, 

Dr. Tarcis~o teopoldo e · llva não ôe conformou .. . 

, 
omente o 

, 
, deveras • :pobre o argume to. 1 falta de 

reclama ão de outros empregados da recorrente, injudtarnente des

:podidos, não ra a obriga ão :para o reclamante de não :pedir 0 
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amparo da le1. nevia calar-~e e assistir a postergação do seu 

direito offendido ? 

Sabe o honrado :patrono da Ré, Óra recorrente, 

melhor do que nós, que 

"Em materia de direito :privado ha e-

gualmente uma lucta contra a injustiça, 

uma lucta commum a toda a na~ão, na qual 

todos devem ficar firmemente un1.d.os. A

qui egualmente aquelle que foge comette 

uma traição contra a causa commum,:porque 

augmenta a força do inlmi5o, fazendo-lhe 

augmentar a sua segurança e a sua auda

c1a. 

Quando o arbitrio e a illegalidade 

se aventuram audaciosamente a levantar 
, 

a cabe~a, e sempre um t)ignal certo de gl.E 

aguelles que tinham por missão defender 

a lei não cumpriram o seu dever. óra em 

direito :privado cada um na .jua :po~ição 

teem a missão de defender a ~ei; cada um 

na sua es:phera é chamado :para ser o buar

d.a e o execut r da l ei. o tl.irel to con -

ereto que lhe com:pete :pÓde conceber -se 

como uma auctorisação que lhe é utorga

da :pelo Estado de entrar na liça ~e la ~ 

e de re:pellir a injustiça no lim1te da 

es~1era dos seus interesses. 

É uma missão oondiccional e es:pe -

cial , differente da misdão geral e sem 

con~ições, que incumbe aos fundcionar1os. 

Quem defende o seu direi to, defende 
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tambem na es]hera estreita d•este direi

to, todo o direito . O interesse e as c:n 

sequenc1as do seu acto dilatam-se por .. 

tanto muito para lá da aua pesdôa. 

o interesse 5er 1 a que então se li

ga não é sómente o interesse ideal de às

fender a auctor1dade mui to real, muito 

~ratico, que em todos se manifesta e to

elos tambera comprehendem , mesmo aquelles 

que d'aquelle primeiro interesse não têm 

a menor 1ntelligenc1a. em que a ordem es 

tabelecida da vida social, na qual cada 

um ~ela sua parte é interessado, seja a~ 

segurada e mantida. 

Desde que o patrão de não resolva 

nunca a appl1car os regulamentos do tra

balho, desde que o crêdor se não decida 

nunca a penhorar o seu devedor, e que o 

~ublico que merca se não atreva a exie;ir 

~esos exaotod e a observancia das taxas, 

não é sómente a auctoridade ideal da lei 

que está co~romettida, mas é a ordem 

real da vida civil que está comprometti

da, e será então ifficil dizer até on

de poderão chegar as cansequencias runes

t as . 

Quem ~abe se todo o oystema do cré

dito se não encontrará atting~do;porque 

então quando deveria contar com questões 

e contestações ra realisar o meu direi-
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G'"L S\. P.A. L Q s-e' 

"''lli!D',... 

to evidente, procurarei de preferencia 

evital-as. 
. ' o meu capltal segu~ra o camLnho do 

extrangeiro e eu com.:prarei as minhas me!_ 

ca.d.orias aoe extrange iros primeiro do que 

aos nac1onaes. 

Em identicas ciroumstancias , a sor

te d •aquelles que tsm a coragem de effe-
• 

ctivar a a.:p.:plicação da lei torna -se um 

verd.adeJ.ro martyrio; o energico senti -

mento d.o direito que lhe não .:penni tte 

ceder o logar ao aroitrio transforma~se 

:para elles em uma verdadeira maldição. 

A oandonadod de todos os que eram 

seus allia.d.os naturaes, flcam isolados, 

em .:preJença da illegalidade secundada 

:pela a.:pathia e cooar.i1a gerae~. e quan

do á custa de rude~ sacriflcios têm con

seguido ao menos a satisfa~ão de haverem 

ficado fieis a el les pro.:prios, não reoo-

' lhem regularmen t e, em vez de rec nheci -

~ento , mais do gue zombarias e des.:pre -

zo : 

A res.:ponsaoil idade de taes eatados 

de causas não recae soore a :parte da :po

pulação que infringe a lei, mas soore a 

-gue nao tem a coragem de a d.efend.er . 

Não ae deverá então aocu~ar a ~ -

justiça :por inf'ringir o d.ireit.o ,mas es

te ~or consentir ~ao1ente~ente que o in-
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frinja a injustiça; ·e se eu tivesse de 

apreciar, segundo a ua importancia pra

tica para as rela~ões as duas maximas : 

nLmca façaes 

f1·aes ~ injust iça, apresentaria como 

primeira regra : - nLmca soffraes in -

juotiça e como segunda: nunca a prati -

queis. 

com effe1to, se considerarmos o ho

mem ·tal como elle é realmente, a certa -

za de bater contra urna resis tencia f'inne 

e resoluta da parte do intersasado, dis

suadll-a-a mais f'acilmente de comatter 

uma inju tiça do que uma isposição de 

lei que, abstraindo do ref'erldo obsta -

oulo, não possue no fundo mais do que a 

força de um 51. nwles prece i to de ·moral • 

Será um exagero dizer, agora, que sus -

tentar que a def'esa do direito concreto 
,., , , .. 

atacado nao e :;;c:xnente um dever do mte-

res:;;ado para comslgo mesmo, mas tambe~ 

um d.ever para com a sociedade ? " 

2) ... Longa a w na, embÓra descabida e, por 

vezes, tosca, f i a critica da recorrente a respeitavel decisão 

da Junta que amparou o direito do reclamante, mu~to embóra, a 

fls. 54, numa cont~dição interes3ante, tivess reconheClQO que 

ao negar a applicabilidade da lei 62, de 5 de JLU'lho de 1935 , ao 

caso vertente, tives:;;e a digna Junta aglelo " com incontestavel 
• 

sabed.or·ia ~ acerto". 
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Nas s11as longa::; razoes ele recurso, diz a re

corrente, oom uma sem c€rimonia de es~antar, que 

"0 ~ro:prio recorrido, f'unclanclo suas 
- , , 

~retensoes, ora em uma lei, ora em ou -

tra, si incumbe de demonstr r o seu ne -

nlHlm dire 1 to . 

o dire~to do recorrido é certo ~~contesta -

vel, :portanto, as leis gue o :protegem são muitas dada gue as 

1e1s existem :para a garantia do direito. Não se com:pnehende , 

mesmo ,que o recorr~clo não a:ppel1asse para as leis exis-
~GU~ 

tentes paxa~a restaura ão do seu direito of'f'enclido. A verdade 

é que as leis trabalhistas são muitas, e , nenhuma soccorre o 

:pseudo direito da recorrente a não ser os variados soPhismas 

arohiteotado pela in tell~gencia subtil de seu brilhante :patrono. 

res:peitavel decisão recorrida esclarece de 

man ira inilludivel que: 
- , "nao e exigen0i ~ndis])ensavel a s~ndi-

calisa~ão do reclamante, :poraue não se 

trata de uma queixa ampa~ada pelo Dec. 

22.132, de 25 de Novembro de l932,mas 

sim fundada no Dec. 24.232, de 22 de 

Maio de 1934 que, sem f'azer a exi en

cia da sind~calisayão, e c lheu as 

Juntas de Conc1lia~ão e Julgamento pa-

ra à.ec1d.ir as reclamações orJ.und.as da Íil 

frac~ão do dlre~to de est biliclade ga-

rantid.o :pelo t. 33 do mesmo Decreto. 

Trata-se, pois, de uma competencia 
• 

suppletiva, onde não existe a exigencia 
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11da s1ndicalisação" . 

qo ttt· 

"Assim sendo, tend.o o reclamante 21 

annos de serviço prestado á reclamada , 

em face do Art. 90 c~tado, só podia ser 

des~edido por motivo de falta grave,de~ 

obediencia, lnQlSCi~lina ou circumstan

cia de for~a maior, dev~damente compro

vadas, hypotheses que, como ficou demog 

strado não occorreram, pelo que foi in

justa e illegal a sua demissão". 

"Ass·im, estando 0 07iando do direito 

de estdbll~dade garantido pelo Art. 90 

cltaQO, deve ser r~lntebrado no cargo 

que occupava com os mesmos vencimentos, 

recebenQo alnda os atrazados até o dia 

da poss1vel re:mtegra~5ão" . 

- ooo -

Não é o justo ? Não está obrigada a reclama

da reintegrar o reclamante, porém, está obrlgada a cumpr1r a 

lei, :pag·:mdo-lhe os V~="nc1men os a cu tem dire1to. 

Est· s allegu~Õc crrun di~Densavcis dado a ela 

reza e a certeza do direito do recorrido nue, ex bor~mtemente, 

J,Jrovou; 

) ter trabalhado para a recorrente durante 

21 annos; 

) ter do ·empe 1b..1: o .:.>t: u c· ·go com efficiencia 

e dedicação; 

) ser injusta a sua de :pedida e n~o havcrf r 
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~ 
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':l'a maior :para a mesma, o n orme d. oo. d.e 

fls. e pela p1·opr~a o onfissão d.a re -

clamada que nao extinguiu o seu ambUlato

rio med.~oo; 

) ser a reclamada oonsti tu1nte d.oo .. gregios 

]ernbros d.o Conselho do Trabalho. 

O ~re~ to r o reclamante fo~ run:puraclo IE la re.2_ 

}Je~ tavel decisão recorrida e o será :Por e te Egregio conselho, 

lJOrgue 

-ao d.o trabalho re;pre~ 

~ ~ esí'or"o oons tante ~ rei Vll1d.loa -

ão de dir itos gue só a custo ~ JJD u-
, 

~am as res~stenc1as do a11 tal, 

-;pela coe r ao do E tado. 
• 

.TU dTIÇA. 



. . 
JUNTA DE CONCI~IIÇÃO E JULGAMENTO DO MUNICJPIO J)E SÃO PAU10 

~-~~~ 
~~~e!?~ ~ÓCL> ?.f~

__. .ek ~..,...-c=- ·r~?,.. -';:;hG; ~ ? -
~/.-&:; ..P;: 8"~ ~~ " fi';,tk e~~;. 
U'h~~~~er~~~ ~~~ú~, 
r/d~~- . 

~~~~~~~~~ ~·-

~-~ f~'i.-_d ~/~0-va.-u~ d~ r _,4/-« ~ ~6} __., ~~n. 
~ ~ ~~.~D~/-4-10 A ~ 

~~~~~Â/.7?4~~ 
. ~/~ ~, ~~~~~/~ 
~r$; t'41v/~ ~~r~~~/~. 

c#~~ k~~Pb~~~ 
~~ /~~~~~aS~~ ~ ~ .. ~de«., 
~,~~~ .. ~ ~ ~.~~~ ..k~~ 
~~~-~ ~~ ~ ~~~-.11~.?~/'~ 
~~ ~ /~ ~ ~~·~~ /~-'-~ 

~ 



Sío u.«K•o ~~.... o 8Q.e.. i 8;3 a.. ~~ 

A.. ~ -a.a -t'i3Cf 1 c...•o-\c"-Jo *~ O'? 

.tul.~ (;), ~c. ~fc. ~ l9~~t . 1(0 

ct -1. 1 ~ 1 --cL- ct ~ '"" s~ ~ .Q..... -< ct a" , 4A._ 

~~~\). ~ t ..t.4-0 ~~I ~~ 0-.&1) ~Ç.. 

~ ~o..a- a\AA ~ ~· 
{n 'C • ~~ ~{4.~~ -UQ ")'~&./.o 

~~~ .. - . i':.~ i c-,...i... ~ u.,.~oZ......c. "'t..CZ'""" 
• ~ ' () t 

f) .. .... ..-
\)(&.• e ... " ... • '2,.-. 0'-~ ~ c} .O t''-"Y'l 

R,.~ .... ~Jc-, ~ r~'J .. J~ (U.~. 
3. ?. '"'· '· fa;:t.. 

~,a;.'- -U.a... 

·. 



I I 
I 

\ 

Ot • 
RV {Jc . 

• s • 

d m v1st o di 

2.131, Uov 19 r " .. . 3d d , o s os 

o i n cluso r c 8 7/36, r rent r c 

l cl TIC p u 

Junt c1l 

c i vm d 1936, ju 

nt d l D • RCISO o o I 

r n v. xo1 • os .. 
p !to e 1 c n id ç o . 

• 111' • o • 
• 

bl1 
4
;, 24 -

~ ,. . . .. 
.!/ 

na l h c1o 1 d 

• 

rt . ~ . c . 

o v • xo1 • 
m t r o t 

p t -

o 1 ... 

t i r -

pr t 

.. 



.... 
I N F O R M A Ç A O 

Trata- se de recurso interposto pela companhia Antarctica Pa~ 

lista da decisão proferida pela Uunta de conciliação e Julgamento do 
,.. 

Municipio de sao Paulo que condemhou a 6ra recorrente a reintegrar o Dr . 

Tarciso Leopoldo e Silva nas funcções de medico , que occupava na refe

rida Empreza , indemnizando-o dos ordenados vencidos a razão de Rs ••• 

1:200$000 , por maz , a contar de julho de 1935 até a data do julgado -

26 de novembro de 1936- além dos vencimentos que forem vencendo ate ' o 

dia em que se verificar a reintegração . ( fls . 1.41/~.) . 

,.. 
rnterposiçao do recurso e dl respectivo prazo : De accoruo com o que se 

declara a fls . ~~ , o recurso é fundado no art . 90 do Dec . 183, de de

zembro de 1934 ( ? 1 ) . 

o inciso legal invocado como fUndamento para o recurso foi 

feito erroneamente , porruanto tal assumpto é regulado pelo art . 96 , 

§ 1 o, do mesmo decreto , que manda que o recurso seja interposto !!Q. pra

zo de trinta dias , na forma estabelecida no dec . 22 .131 , de novembro 

de 1932 . 

Este dispositivo , por sua vez , presureve que a interposição 

terá lugar contudo o prazo da" notificação á parte , ou Sendo ·a ... itlesma 
) 

revel , da publicação do edital no orgào official de publicidade , per~ 

te a autoridade que houver imposto a multa ou penalidade . " 
"' D o exame do processo apura- se cue a decisao recorrida ~ata 

de 26 de novembro do anno findo , e, segundo o termo de audiencia onde 

foi a mesma proferida - fls . ~lj, - a essa reunião não estiveram presen 

tes as duas partes em litigio . 
,.. 

Da decisao , porem , teve sciencia a reclamada pelo officio 

de 28 de mesmo mez de novembro , e cuja copia se encontra a fls . Lf} . 
Deste modo , contado o prazo a partir desta Ultima data , a 

28 de dezembro , ruando foi ~presentado o recurso , quernos parecer ~ue 

o mesmo foi feito dentro do prezo legal . 



~ 
Preliminarmente - Incompetencia da Junta ue conciliação e Julgamento 

' N para conhecer e julgar da reclamaçao. 

O art. 1° do dec. 22.131, de novembro de 1932, circumscreve 
N N a jurisdicçao das Juntas de conciliaçao e Julgamento ao Çonhecimeoto 

dos litigios em que ~ejam partes empregados syndicalixados. 
"" nessarte , a fatta de syndi~alizaçao do empregado o impede de 

litigar perante os referidos tribunees, cabendo-lhe apenas recurso á 

justiça ordinaria, em~uanto não for organizada a Justi~a do Trabalho, 

de cue trata a carta FUndamental, de 1934. 
... 

segundo se apura dos autos o recl mante nao fez prova de ser 

possuidor da carteira ,profissional, e, assim, nos termos do art. 25 

do dec. 22.035, de outubro de 1932, o Min1ster1o do Trabalho - na es

pec1e a ~unta de conciliação e J~lgamento - não poderia conhecer de 

qualnuer recl~ maÇão do dito reclamante, o r ue se comprehende tambem 

com as demais repartiçÕes ~ mesmo subordinadas. 

• • • • 

Isto posto, em4uanto não se fizer aouella prova,' é nullo de 

pleno direito todo o processado, pelo que, salvo melhor juizo da dou

ta Procuradoria Geral, proponho seja ouvido o empregado recorrido. 

· io de Janeiro, 24 de 8evereiro de 1937 

• c. Director da la. secç· o. 





M . T. CONSELHO NACIONAL DO TRA&IALHO 

P REGER. 

Trat~ o presente processo de um recurso interposto pela 

Cpmpanhia Antarctica Paulista, subordinada á lei que rege o Insti 

tuto dos Commerciarios, contra uma decisão proferida pela Junta de 

Conciliação e Julgamento do Mun cipio de s. Paulo . 

~ o seguinte o caso: o Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva e

xerceu ha mais de 20 annos o cargo de medico da referida Comp., 

quando em 24 de maio de 1935 recebeu communicação de que a par-

tir de 1~ de julho de 1935, estaria dispensado das funcçÕes que de-

sempenhava . Os motivos dessa dispensa estão contidos na referi-

da carta de communicação.( v. fls . 74) . 

Não se conformando com essa dispensa recl~ou o interes

sado á Junta de Conciliação e Julgamento do Municipio de s. Paulo, 

que julgou procedente a reclamação apr~sentada para condemnar a Comp. 

Dahi o presente·recurso. 

comp~tencia para julgar o caso é do Conselho Pleno, con

forme o decidido no Proc . 5-948/35· 

Gumpre-me i nda salientar que não se encontra junto aos 

autos a carteira profissional do reclamante; por esse motivo o Con

selho Pleno, em sessão de 17-9-36, annullou o julgamento existente 

no Proc . 15 . L1.12/35, em que era interessado Aureliô Rodrigues Ver

gara. Mas, na mesma sessão, de 17-9-36, apreciando o Proc . 2. 881/36, 

converteu o julgamento de•~ · em diligencia para que o recorren

te exh1b1sse a carteira profissional . 

~ de notar ainda, que o reclamante Tarcisio Leopoldo e 

Silva dirigiu-se tambem ao Poder Judiciario em defesa de seus di -

l'ei tos . Não consta, todavia, do processo que jé. exista qun..lquer mani

festação daquelle poder sobre o caso, nãlb havendo, pois .. motivo pa

ra que o Conselho, competente por lei para julgar os casos dessa na

tureza, deixe de tomar conhecimento do mesmo. 



M . T .. CONSEL.I-tO NACIONAL. DO TRA&IAL.HO 

tabelece: 

O art . 1~ do Dec . 22.132 de 25 de novembro de 1932 es-

nos litigios oriundos de questões de 
trabalho, em que sejam partes_empre
gados syndicalizados, e que nao affe
ctem a collectividade a que pertence
rem os litigantes, se~ão dirimidos pe• 
las Juntas de Conciliação e Julgament9 , 
estabelecidas na presente lei, e na for
ma nella estatuida." 

No Dec . 24.273 de 22 de ~aio de 1934, que creou o Insti

tuto dos Commerciarios, foi, entretanto, attribuida ás Juntas com

petencia para julgar os cawos de reclamação dos empregados em firmas 

commerciaes, sem fazer dep~nder a competencia ahi estabelecida, da 

exigencia de syndicalização para o commerciario . 

Quanto ao merito, foi acertada a decisão da Junta, conside

rando procedente a reclamação. 

O reclamante, empregado da Comp., percebendo ordenado fi-
... 

xo mensal, possui mais de 20 annos de serviço. Sua dispensa nao 

foi justificada por qualquer dos motivos previstos em lei. A Comp~ 

declara que o reclamante, Óra recorrido, sempre foi bom empregado, a 

apenas allega para dernitti-lo, que seus serviços se tornaram desne-
, 

cesaarios, em virtude das novas normas introduzidas pela lei de ac-

cidentes do trabalho. Conservou a Comp., entretanto, outros medicas 

a seu serviço. 

6ra, é evidente que o motivo allegado para a dispensa, não 

a justifica. reorganização de serviços não pÓde ser incluida entre 
, 

os motivos que justificam a dispensa, mormente quando estes se acham 

de modo expresso, declarados em lei. 

~~ portanto, quanto ao rnerito, procedente a reclamação em 

apreço. Resta apreciar, qual deva ser, para a Comp., a consequen

cia da infracção commettida. 

O Dec . 24. 273 não assegurou o direito á reintegração, tan

to que no § unico do art . 33, prescreve como sancção para as infrc

qÕes do d aposto no citado art . ;;, o que estabelece o art , 1' §1 ~ 

do Dec . 19.770 de 19 de março de 1931. 

O 0 onse1ho Nacional do ~raba1ho, no Proc . 7-142/35, em 
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que era recorrente a firma Costa Per eira eComp. e r ecorr ido José 

D. Brandão, de accordo com o voto do relator, considerou. que o Reg. 

183 com o disposto no art . 9~ e §unico, e.xhorb t 'ou da lei que regu-

~ra, por isso que esta não continha a reparação pela readmissão, ' 

mas , tão sómente a indernnização correspondente a seis mezes de ordeh -

do na fÔrma do art . 13 § 1~ do Dec . 19.770. 

Assim, pois, a estabilidade no cargo só foi assegurada aos . 
empregados em firmas commerciaes, pelo art, 10 da lei 62 de 5 d~ ju-

nho de 1935· 
Necessario se torna, pois, verificar se ~ata lei estava em 

vigor quando se effectuou a dispensa do recorrido. 

A notificação da dispensa foi feita em data· de 24 de maio de 

1935, para vigorar a partir de 1: de julho do mesmo anno. A lei 62 

é de 5 de junho de 1935 e foi publidada no Diario Official de 11 de 

junho de 1935· 
De accordo com o preceito do art . 2 da Intr. do godigo Ci-

, , 
vil, ao entrou .em vigor no Estado de s. Paulo, 30 dias apos sua pu-

blicaçã~. 

Do exposto conclue- se que, quando se verificou a demissão do 

recorrido, ainda não estava em vigor a lei 62, em s. Paulo, deven

do o caso ser regulado pelos preceitos do Dec . 24. 273. Em virtude do 

disposto neste Dec . e consoante o decidido pelo Conselho, tem funda

mento a reclamação do interessado, apenas sem a extensão que lhe at

tribuiu a decisão da Junta. 

Opino, pois , de meritis , seja dado provimento em parte ao 

recurso, que foi interposto dentro do prazo legal , para o f m de ser 
w ttt~M, 

a vomp. condemnadg a pagar ao reclamante a indemnização estabeleci-

da pelo art . 33 'unico do Dec . 24.~ 

__c-- -
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IIIISTtRID DO TIAIALRO, 
IIOUIIRIA E COM MERCIO 

~-
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 2.233/37 

ACCORDÃO 
....... la~ .......... Secc;ão Ag/Co 

19 ....... 3. .... 7 .. 

Vi stos e rel ta.dos os a tos deste processo em que 

a Com panhi e Antarctica Paulista r corre nRra este Conselho a deci

são proferid pela Junta de Concili aç ão e Julcramen to do Minicipio 

de São Paulo, que julgou procedente a r ecl mação offerecida pelo Dr. 

Terciso Leopoldo e Silva cont1· a referi<la Empreza :-

Considerando que o Dr · Tarciso Leopoldo e Silva, que exercia 

ha mais c.1e 20 annos o ca rgo de medico da Companhia .Antarctica Pau

iista, foi em lQ de Julho de 1935 dispens do de suas funcções ; 

Considerando que a reclamada, justif' icando o seu acto, escla 

r ece que , tendo sido insti tuidas novas normas reguladoras das obri-

gações decor r entes de flccidentes no trabalho , se viu forçad con-

tr ct r com uma companhia ser.urallo r·a o seguro de seus operarias e 

empre~ados, extinguindo, em consequencia, o serviço e as istencia 

medica e hospitalar que mantinha , conservando , a_enas , um posto de 

s ocorro de emergencia, dest inado a prestar os :prirneir·os cuidados 's 

victitnas de t ocidentes e os socorros necesserios nos c sos de acci-

dentes leve s . Em virtude àessA s ituação , r ~solveu dispens r maio-

ria dos medicos , entre el les o reclamante , conservando penRs os es 

tricta.mente nece ssa rios ; 

Considerando que, submettida a u eetão á api·eciaG~ o da Junt 

de Conci liação e Julgalllcnto de são Paulo, por oente;nça de 26 de No

vemb ro de 1936 , f oi julgRda procedente a rec l amação offerecida, na

ra o fim de condemnar o Companhi .Antarctic Pauli sta a reintegrar o 

reclamante, inclemnizando-o dos or enados ve11cidos, 
..; 

a razao de~ • ••• • 

1:200~000 (um conto e duzentos mil reis ) por mez, a contar de Julho 

de 19~5 at~ a data do julgado, •ccrcscida dos ju~os de m6ra contados 



M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc. 2.233/37 

na forma do § 20 do art . 1·536 do Codigo Civil, a partir de 30 

de Junho de 1936 , eletn dos vencimentos que fo .em ve11cendo até 

o dia em que se der a reintegração ; 

' 
Considerando que de" sa decisão re corre a Empreza para es 

t e Conselho ,com fundamento no art . 96. § l Q, do Regulamento a~ 

nexo ao Dec. 183, de 1934, tendo sido o recurso ap resent a1o den 

tro do p r azo legal; 

Considerando qu.e , bem es t udadAs as allegações offerecidas 

nelo recorrente, se impõe a conclusão de sua imp rocedenci a , pois, 

s lvante as conclusões da sentença da Junta, esta decidiu acert~ 

demente a materi a dos autos; 

Considerando, com effe ito, que os motivos que deram causa 

á dispensa do recorrido não encontram apoio na lei, pois não holl 

ve extincção de serviço , e sim r .organização, t anto que fo ram ma!:_ 

tido s nos cargos outro s medicas ; 

Considerando, entretanto , que as c onclusõe s da sentença da 

Junta~ condemnando a r c:. corren Le ao peganwnto de ju r os de móra na 

forma do § 2Q do art. 1.536 do Codigo Civil, não estão de accor

do com a lei applicavel á especle, e conforme tem decidid.o este 

Conselho , e ultirnamemte o Sr• Minlstro (Diario Official de 20 de 

Março do corrente anno), poi s aos commercia rios com mais de 10 

annos assiste di~eito á reintegração , com as vantagens legaea,não 

t endo cabimento e condemnação i mposta auanto ao aeamento de juros 

de móra; I sto posto , 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , 

reunidos em sessão plena, por sete votos contra tres, daT provimen

to, em p rte, ao recurso, para, mantendo a d ci são da Junta, quanto 
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~3-
Proc . 2 . 233/37 

á reinteg ação, mftnda r excluir o pa rramento dos : uros de móra. 

Rio de J aneiro , 2 de Setembro de 1937 

Rel ator ad-hoc 

Fui 

Public ado no "Diario Official" em -<-1- --1 Q- .J q ~ y -
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MINIST!iÕRIO t. ") , INDÚ STRIA E C OM iiÔR C IO ' 

GABINETE 

Ri o O.o , 17 de Dezembro de 1937 

' • As sistente tecnico, 
oli~it ~ de ordem do 'r •. Mr ·stro, a remessa,ur 

gente,a este Gabinete, do pro asso c .N.T. 2.233-=37 , 
em que são partes a Companh· Antartica Paulista 
e o Dr . Tarcisio Leopold e Silva . 

Atenciosas saÜdaçÕes . 

/ 



M. T . 1. C.- S. E. - DIRETORIA GERAL.. OE EXPEDIENTE 

C O P I A 

lB . L!-94/37 

r1.T. r . c. - Gabinete do Ministro - Na hipÓtese , o recurso regular 

foi o interposto para o Conselho Nacional do Trabalho e constante 

do processo em apenso (C . N. T. 2 . 233/37) , de vez que se tratava de 

estabilidade de comerciário , garantida pelo Decreto 24. 273 , del934, 

e estava em vigÔr o parágrafo Único do art . 33 dêsse Decreto . Não 

seria oossivel , pois , conhecer- se do pedido de avocação , baseado no 
, 

art . 29 do Decreto 22 . 132, de 1932, por isso que ja havia sido in-

terposto e estava em andamento recurso no Conselho 1 acional do ·rra-. ; 

balho . -- So, portanto , ainda em grao de recurso regular , para o 1 

nistro , da decisão dêsse Conselho , pÓde a hipÓtese ser apreciada nov 

vámente . -- Por êstes fundamentos , reformo o despacho de fls . 49 v • 
.. 

para, preliminarmente , indeferir o pedido de avocaçao de f l s . 2., 

que , nêste caso , não é o meio habil para se reformar a decisão 

Junta . -- Desaoense - se o processo C. N. T. 2 . 233/ 37 e devo l va- se 

da 
, 
a 

repartição de origem , para os fins de direito . 

ro de 1938. - (Assinado) ~/aldemar Facão . 

Em 10 de l•'everei -

fie o n " I 10 O =flC~ t · 

~M'~ dcl 3ff' 

IF'S 
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COMPANHIA ANTARCTICA PAUL.ISTA 

SAo PAUL.O 

.. 

I 

EDno . Snr. Ministro do Trabalho, Industria e Comn1ercio . 

Ao C. N. T. 
) '.) . / ' .;...._-..---:_._ -

A COMPA1miA ANTARCTICA PAULI~TA, no processo n . 2 .233-37, do 

Conselho Nacional do Trabalho, em que são interessados a requerente 
.... 

e o Dr. Tarci sio Leopoldo e Silva, vem expor e re~uerer a V.Exa. o 

seguinte, em additamento á petição n. 1767~- do C.N .T. , offerecida den

tro do prazo legal. 

Julgada pela Junta de Conciliação e Julgamento de S. Paulo a 

reclamação apresentada pelo Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva contra a 

su - dispensa, a requerente usou, contra essa decisão, dos dois recur

sos regulares que as leis lhe facultavrum: a) o recurso para o Conse

lho Nacional do 'l'rabalho, permittldo pelo art. 96, " 12, do dec . n. 

183, de 26 de Dezembro de 1934; b) o pedido de avocação dlrir:;ido a 

V.Exa ., nos termos do art . 29 do dee. n . 22.132, de 1932. E usou bem 
... , 

de ambos os recursos, porque um nao e exclusivo do outro, uma vez 

que o pedido de avoca.ção tem logar no caso de nter hatrido flagrante 

parcialidade dos julgadores ou lolação expresoa do direito", ao pa.s-

~ so que o recurso para o Conselho Nacional do Trabalho versa apenas 

~ obre o merito da reclamação. Este é um recurso ordinario para a ins

~- cia superior, com a devolução a esta do conhecimento pleno da ques-

~ ~ t ... o, tal como foi posta e decidida pela Janta; o pedido de avocação 

\_~t· uma medida correctiv: dos desvios das Juntas, facultada á parte pre

j f ~· udicada, e dirige-se a autoridade maxima, a que está tamàem sujeito 
- IJI 

~ os:~ ~: . o Conselho Nacional do Trabalho, isto é, ao llnistro do Trabalho. Dcs-

. ~ se modo, fundando-se em preceitos legues diversos, tendo por objecto 



~~· . ) 

•. 

.. 
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mataria differente e sendo medidas de natureza tambem essencialmente 

differente, o pedido de avocação e o recurso ordinario não se excluem 

reciprocamente, nem se prejudicam. Aliás, as duas leis que os autori

sam estão em vigor, não tendo o dec . n. 183, de 1934, revog~do o art . 

29 do dec . n . 22 .132, de 1932 . Alem disso, dada a natureza de que se 

reveste o pedido de avocação e a supremacia hierarchica da autoridade 

administrativa a que compete o seu conhecimento, é evidente que essa 

medida se sobrepõe aos recursos interpostos para o C. N. T. e ás deci

sões em contrario por este proferidas, sobretudo se mantêm decisões 

das Juntas dadas com flagrante parcialidade ou violação de direito. 

Occorre, entretanto, que, tomando conhecimento do pedido de 

avocação da requerente, houve por bom V.Exa., aliás com innegavel jus

tiça, reformar a decisão illegal da Junta de Conciliação e Julgamento 

de s . Paulo, conforme despacho publicado no Diario Official de lg de 

Dezembro do anno passado (pag . 23 .712) . Mas, quando o despacho de v. 
Exa . foi proferido, o Conselho Nacional do Trabalho já havia, ante

riormente, confirmado a decisão da Junta que V.Exa. reformou, como 

se vê do accordüo publicado no Diarlo Official de ~. do mesmo mez e 

anno . 
, 

Tendo, porem, o Conselho, com esse julgamento, incorrido no 

mesmo erro que a Junta de Concil~ação, ao acolher a reclamação do Dr . 
' 

Tarcisio Leopoldo e Silva contra a requerente, era direito desta, que 

lhe conferia o art . 5g do doc . n . 24.784, de lL~ de Julho de 193L~, recor

rer para V.Exa . da decisão do Conselho Pleno, o que fez pela petição 

protocollada sob n . 17.674 nQ Protocollo Geral do Conselho Nacional do 

Trabalho, petição em que solicitou de V.Exa . que se dignasse df conmm

nicar ao referido Conselho que a decisão da Junta havia sido r formadã 

por despacho de V.Exa . Entretanto, com surpreza, chegou ao co cimen
/ 

to da requerente, por publicação inserta no Diario de S . Paulo, de 12 

do corrente, que V. Exa . reconsiderou o despacho proferido no pedido de 

avocação para deixar subsistir a decisão do Conselho Nacional do Traba

lho, sob o fundamento de não ser o pedido de avocação "o mais habil pa

ra se reformar a decisão do. Junta". 

Ora, Exmo . Snr . Ministro, parece evidente ú requerente que, 

tendo V.Exa . julgado procedente o pedido de avocação e reformado a 
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decisão da Junta, de accordo com o bem fundamentado e justo parecer 

do Exmo . Snr . Consultor Juridico deste Ministerio, prejudicada ficou 

a decisão do Conselho Nacional do Trabalho, que havia confirmado o 

acto da Junta de Conc1~1ação e Julgamento; pois, .se V.Exa . encontrou 

motivos para reformar a decisão da Junta, esses mesmos motivos leva

riam fatalmente V. Exa . a condemnar e reformar a decisão do Conselho 

Nacional do 'l'rabalho. Desse modo, seria inutil e contrario ao espi-
, 

rito das leis trabalhistas e a natureza dos processos por ellas ins-

tituidos, instaurar- se uma nova 1nstanc1a de recurso, com longos ar

razoados, de parte á parte, para se chegar ao mesmo resultado visado 

pela requerente em sua petição ha pouco referida, isto é, a annulla

ção da decisão do Conselho, que , confirmando a da Junta de Concilia

ção e Julgamento, herdou-lhe os mesmos vicies que levaram V.Exa . a 

reformar esta ultima decisão . 

Ignorando a requerente se ao conhecimento de V.Exa . chegou a 

sua petição protocollada, no C. N. T., sob n. 17 . 674, e apresentada den

tro do prazo que a lei fixa para o recurso das decisões daquelle Con

selho (de c. n . 2l.t- • 784, de 1934, art . 52, § 12), ou se V . Exa . apenas 

conheceu do requerimento apresentado pelo Dr. Tarcisio Leopoldo e Sil

va, a que se refere o respeitavel despacho de V. Exa . publicado no Dia-
, 

rio de S. Paulo de 12 do corrente, e esta para .pedir a v.Exa. a recon-

sideração desse despacho, afim de ser restaurado o que foi proferido 

no pedido de avocação e, ao mesmo tempo, reformada a decisão do Con

selho Nacional do Trabalho . 

Funda-se para isso a requerente, não só nos mesmos motivos ex-

-postos no pedido de avocaçao, os quaes, reproduzidos no recurso inter-

posto para o C.N.T . foram por este repellidos, como tambem no facto 

de não ser o Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva empregado syndicalisado 

(doc . junto n. 1), o que impedia a Junta de Conciliação e Julgamento 

de tomar conhecimento de sua reclamação, conforme V. Exa . ainda rocen-

temente decidiu, de accordo com as leis em vigor. 

Accresce ponderar que o Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva, como 
• 

se expoz no pedido de avooação e no recurso ao C. N. T., só appellou pa

ra a Junta de Conciliação e Julgamento depois que perdeu toda a espe

rança de obter qualquer exito na acção que intentou contra a requeren

te perante a Justiça de são Paulo, a qual acaba de confirmar, em jul-
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gamento definitivo, a sentença da primeira instancia, que havia julga

do improcedente a acção proposta, conforme se prova com os documentos 

sob ns. 2 e 3· 
, 

Por estes documentos, v era V .Exa., como ·se allegou no recurso 

ao c . N. T. e no pedido de avocação, que o Dr. Tarcisio Leopoldo e Sil

va, invocou em seu amparo a lei n . 62, de 1935, que ainda não se acha

va em vigor, e que não podia ser applicada conforme julgou o Tribunal 

de Justiça, aliás de accordo com a propria Junta de Conciliação e com 

o parecer que serviu de fundamento ao despacho de V.Exa. no pedido de 

avocação . 

Applicou- se, pois, na falta de outra, a lei dos commerciarios, 

conforme a decisão da Junta, confirmada pelo C. N.T.; mas: 

12 - o proprio autor, ao propor a acção contra a requerente, 

declarou 11 não gozo.r da estabilidade que as leis sobre institutos de 

aposentadorias têm creado 11 (doe n. 4); 

22 - ttsendo a Companhia Antarctica Paulista uma empreza indus

trial, igualmente não se applica á dispensa do reclamado o art . 90 do 

citado dec . n . 183, que garante a estabilidade do empregado em estabe

lecimento ou escriptorios commerciaes, cateeoria ~que não poderia 

~ classificado o serviço medico da recorrentett (parecer no Diario 

Official de 1/12/37); 

32 - o Dr . Tarcisio Leopoldo e Silva não era contribuinte do 

Instituto dos Commerciarios (doc. n . 5); 

L~2 - egualmente não era empregado syndicalisado (doc. n. 1); 

52 - finalmente, tendo recorrido á Justiça commum, cuja juris

dicção a requerente o.cceitou, o Dr . Tarcisio prescindiu do amparo da 

Justiça do Trabalho, cuja decisão é nulla, por versar sobre questão 

affecta áquella justiça, eleita livremente pelas partes . 

Á vista do exposto e do mais que foi allegado nas petições de 

recurso e do pedido de avocação e de accordo com os documentos cons

tantes desses processos e dos que ora offerece, a requerente pede a 

V. Exa . que, annexados os processos referidos para melhor conhecimento 
• 

do assumpto, sirva- se reformar a decisão do C. N. T. e restaurar a que 

foi proferida no pedido de avocação, harmonisando- se essa decisão com 



a do Tribunal de Justiça de s. Paulo . 

t/ -5-

!?--' 
Nestes termos, 

P. def'erimento. 

São Paulo, de 1938 . 
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Reconhecido pelo .Mtntsterto do Trabalho, 
de 1' 

SEDE SOCIAL: 

PRAÇA DA S~, 59 
3,o Andar - Salas 28-29-30 

HONE 2-1235 

PAULO 

~ ~~~ ... 9 ..... ate. .. .D.e.ze.mb.r.o ... . de> /fJJ-.6. ....... . 

C O P I 

Exmo • Snrs. Direotoree da 
001 ANHIA ~TARCTICA P ULI T 

CAPITAL 

Aoousando o recebimento da ua prezada carta de hon-

tem datada, em resposta, cabe-nos informar a v. Exoias. que o 

Dr. Tarcisio Leppoldo e Silva nunca fez parte do quadro social 

deste Syndiàato. 

Sem mais, renovamos a v. Exciae. os nossos protestos 

de elevada estima e distinota consideração: 

Attenoiosas Saudações. 

PELA JUNTA GOVERNATIV : 

a.) Benedicto Alves dos Santos 

~ Presidente • 

. ·~~~~ 
~- . ~ 
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o 
rio 
tos da Fazenda do Estado , em exerc1cio do 

mo Terceiro Officio Civel e Commercial desta 

comarca da Capital do Estado de São Pau lo . -

C E R T I_E_l .Q A , 

xerbo ad verbum e a pedido verbal de pessôa in

teressada, que, revendo em seu cartorio os au 

tos de cção Ordinaria entre partes: - Dr . Tar

ciso Leopoldo da Silva - A. - Companhia ntar
ctica Paulista - . - delles, de folhas quatro 

a seis verificou con tar o libello do seguinte 
teôr: - "Por libello civel de acção ordinaria, 

t 

diz o doutor Tarcisio Leopoldo e Silva , como 

autor, contra n Companhia Antarct1ca Paulista, 

como ré , por esta e melhor f6rma de direito ,o 

seguinte: -E. s . N. -Provará que locou seu~ 

serviços profissionaes de medico a companhia 

Antarctica Paulista, sem prazo certo, em ·meia 

dos de Julho de mil novecentos e Quinze , perce-

bendo, inicialmente, cinco mil réis por con

sulta, passando , posteriormente, a ter ordena

do fixo de seiscentos mil réis, chegando a per

ceber até um conto e quinhentos mil réis,ten

do, q~ando recebia por consulta , attingido a 

impo rtancia superior a nove contos de r~1s . -

Tambem, provará que a sua despedid· dos servi

ços àa Ré foi feita sem justa cau~a e se veri

ficou em primeiro de Julho de mil novecentos 

e trinta e cinco, quando o autor já tinha ma
is de vinte annos de serviços prestados a mes-



ma Ré . Ainda , provará que sempre desempe~hou 

com grande dedicaçao, esforço e proficiencia 

o logar de medico da Companhia Antarctica Pau

lista , na qual trabalhou muis de vinte annos 

consecutivos, sem ferias .. Ora, p'rovará que a 

Lei numero sessenta e dois, de cinco de Junho 

de mil novecentos e trinta e cinco , em o seu 

Artigo primeiro - "assegurou ao empregado da 

industria ou do commercio, nao existindo prazo 

estipulado para a terminaçao do respectivo con

tra~to de trabalho , e quando fôr despedido sem 

justa causa, o direito de haver do empregador 

uma indemnização paga na base do maior orocena

do que tenha percebido na mesma empreza e , tam

bem , o § unico desse mesmo Artigo primeiro , es

clarece que "para os effeitos da presente lei, 

nao se admittem distincçôes relativamente a es

pecie de emprego e condiçao do trabalhador,nem 

entre o trabalho manual , i nt~ll~ctual ou techni 

co , e os profissionaes respectivos~ . Assim es

tabe·le.ceu a. locnçao de serviços sem prazo cer

to , a que se refere os Artigos mil duzentos e 

vinte e cinco , mil duzentos e vinte e sete e 

m~l duzentos e vinte e oito do Codigo Civil 

Brasileiro . Pois, provará que assiste ao A. o 

direito de ser indemnizado, por essa despedida 

prusca e sem justa causa, pela Companhia ~ntar

ctica Paulista, na base "de um mez do maior, 

ordenado por anno de ~erviço effectivo , ou anno 

ou fracçao igual ou superior a seis mezes ". -

(Art ig o segundo , da Lei sessenta e dois, de cin -

co de Junho de mil novecentos e trinta e cinco) . 

Accrescendo nesse pedido o "quantum . a que tem 

• 

• 



direito , por nao ter gozado e percebido pelas ~E~~~ 

f~rias a que lhe dava direito a legislaçao an 

terior e a vigente . _Não gozando o autor da es 

tabilidade que as leis sobre institutos de a

posentadorias têm creado , consoante o artigo 

dez da citada Lei numero sessenta e dois . Fi

nalmente, provará que ospresentes argigos de-

vem ser recebidos para finalmente ser julgada 

procedente a acçao, condemnando-se a R~ a pa-

gar a indemnização consistente em um mez do 

maior ordenado por anno de serviço effectivo 

e fracçao igual a superior a seis mezes , or-

denarto esqe que deve ser verificado no periodo 

probatorio , mais o "quantum" das ferias , cus-

tas , juros da m6ra e vinte por cento para ho

norario de advogado, al~m de outras pronuncia 

çoes de direito . Protesta - se por todo o gene

rode provas , inclusiv~ vistorias, exames pe

riciaes, depoimentos pessoaes , prova testemu-

nhal, etc .- São Paulo, vinte e dois de Abril 

de mil novecentos e trinta e seis . - P . p . -

Alcides Cyrillo Junior - advogado . - Devidamen-

te sellado" . - NADA MAIS lhe foi pediclo , repor-

tando-se aos autos em seu poder e cartorio . -

O referido é verdade e dá fé . -São Paulo , se-

te de 

seis . -



REGISTRO DE 

Tl. 696 ~~ 
~ 

E DOCUMENTOS 

CARTORIO DO Dr. CYRO COSTA FILHO 

RUA JOÃO BRI COLA, 8- Phone 2-6407 

SIZENANDO SIDVEIRA, 

ojjicial interino do segundo ojjicio de Registro Especial de Titulos 

e Documentos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

Republioa dos Estados Unidos do Brasil, etc .. 

CERTIFICA, 

a pedido de parte interessada , que neste c· rtorio :f'o1 

apontado sob n. 0 79.999 do protocollo A n. 0 2 e regis

trado sob n. 0 7.559 no Jiv o n . 0 10 e Regi stro Inte

gral de T1tulos, Doe entos e outros papeis , o TTES-

• TADO se utnte:- ( ropressos):- In ti ut o de Apo entado· 

ria e Pensões dos ~ommerc1ar1os Departamento Regional 

os ~sta o de • Paulo e atto Grosso 9a. egtão -

C> ~ de: ~ . lo - .Kua Libero Badaró, 1 - Ca ixa Fostal 

1. '· 000 - .ndereço eleg.: 11 Commerci rios s . au l o" 

(TLÔr):- 2 AC/96 t t estado Je ordem do : nr . 1rec

tor e 1onal, e attendendo ao que foi requerido no -

proces o NS 6/11.,06, pelo nr . João da Gama Cerquei

ra, attesto na forma das in trucções em vi or do Con

selho dm1n1strat1vo deste Instituto, qu não consta 
• do nosso arch1vo, ate esta data , quaesquer recolhimen-

tos de contribuições em nome do ~nr. Dr. Tarc1sio Leo

po do e uilv I pela C1a. ntarctica aulista. Por ser 

verdade, eu (a) Anacleto eixeira de Barros 2~ escrip

turario . actylographe1 o presente, qu vae ass tgnado 

pelo ~nr . Conta r ,e 1onal.- são Paulo, 15 de Dezem-



Dezembro de 19'6 (a Vicente Coimi - contador gional 

Visto 15/ 12/936 (a s natura 1lle ivel uperint enden

te - ATB/ J RB .)- - ada ais cont 1 ha o at testado ac

t y ographado, endo o cabeçalho impresso, em meia to-

lha de pape em pauta , co o verso m br· nco . Jou ré. 
Lão Paulo , 17 de eze bro e · 9;6. J!;U- (a) R u de La

cerda Jor . , of 1c1al substituto, o subscrevi .- ra só 

o q e constava·, achan o- e a present e certidão em tu

do de accôrdo . - , fé. ~ão aulo , 1 de ezembro de -

o otf ic :lal ub tituto , a Ub crave e as 1 · a: 

.!Jkm ar_ l{()~. _l. 

,~=.:_:~~ 

F I RMA 
1'.\ lH<~Ll.lAtl t• t:N A l'IEI. 
o ~ I,; I OOfl , 56 • RIO 



sr. Diretor. 
o Proc. 2.233/37, ao qual se refere o assunto 

do documento anexo, foi, segundo informação obtida, encaminhado 

á Procuradoria Geral em 7 do corrente mês, para ciência do des

pacho proferido pelo EXmo. Sr. Ministro do Trabalho nos autos 
do aludido processo. 

Afim de que vos digneis de determinar as neces

sarias provid encias, passo o documento em apreço ás vossas mãos, 

devidamente informado • 
Rio de Janeiro, 19 de Março de 1938 

~~(À ~ Q/t{ . ~ ~V:~a 
Of. Adm. - Classe "J". 

Ã' co ~·derac o ' ,... , ·· .,..,. ">r . . ~ ~ áo 

!:_""'$ o ;, ... u«<' ~eu.Ã C< ~ A· rG(,<~ (> k -
;/~s I L ~ ~~ e ac. 

/ .fZ...tr~'fo / cfc~~ ~d'/; / 
· wr ua J. . ec ao 

ll~$_dJ 



• 
E SC RIPTORIO DE ADVO C A C I A 

PROF . OSCAR DA C UNHA 

{

G ERALDO MARTIN S OURIVIO 

DR S. F RAN C I SCO DE QUEIRÓS MATTOSO 
FABI O NEL S ON DE S ENNA 

MARIO TARQUINIO D E SOUZA 

R U A G N RAL C AMARA, Ie-7°-SALA S B 8 A 
llOIFICIO 00 BANCO DO COMMI!ACIO 1!: IN OUSTAI A DI! e. P. A UI..O ~xmo . r . ~lnistro o Trabalho. 

T !! L { HO N 23-3 1+ 15 
GRA MMA S:CARC UNHA 

C AIXA PO S TAL 230 
RIO DE: ...J AN e: I RO 

A COMPANHIA AN'l11\RWl'I .JA p 

r entou v. j • U!J -:)etiç 
.... 

o corro 

t o r f rent ~e i cie roconsid 

r ft:ri o no pr cesso D. eEe20olb0/937 , 

o m rço 

e cinco o c 

r ai.~ o o .; p c o 
, 

em qut: e in tere 

corren e, 

nto 
' 

por v .... x 

o o ur . 

Th rcisio eo ol o Sl l v , f)roc o ssu que t m numero D. G. • 
/ 

I 

. 

tiç o entregue em 2 o cor 'ont , ~edindo r consido-
... 

r c;; o 
, 

llud n1 ~ nrotoco ad o s cho 

melhor el..Lucid 
... 

p r q o m ter i a e se refere ul -

ti c.t ç o r qu r•:nte , e t vem lr v. X • qu n c r- u-
, ... 

n r n m so preces wlt& .l.UJ.id etiç o, o e ido e voe 
/ 

aotre u 1 v. Ex • roí'erlu. c., C h O qu ret n . r~consl r -
o, , in Lnent I eti~S r~cur t ri ri l r. ueren e o 

Conselho c tonal o 'l'r ti 1 o, realis ndo- ..;,SL .• , u.nificao 
... 

t.., , o 
, 

t os os rocc .. sos r 'r nt s t r em d h te. 

e te .. termos, ~s) r r q rente ferlrllento . 



. . . . . 

. ,. . . 

.. 



Sr. Diretor 

O presente documento prende-se ao Processo no. 2233/37, 

que foi encaminhado ao Sr. Ministro em 20 de Dezembro do ano pro

ximo findo. 

R1o de Janeiro, 23 de Março de 1938 

O!icial Adm0
• - Classe " J " 

~ f ila«fOJ jJtua a; ucudwu Cl t~ rr~ 1oCo /JA-(JC/21.(,{) 

r:!Jó ~~ ? ' 

~m:&~, ~~db &cu; 
j I I I • J .,...,..,_.....,., 



Dl.t ALCIDES CYRILL,Q 
ADVOGADO 

lfxm.o. Sr. Dr. Presidente do aonaelho acional do· Trabalho.-

• 

Diz o .l:loutol" Tarcisio Leopoldo e Silva, que, esta 

assigna com seu advogado, nos autos de processo nD. cnt. 2.233-37. 

em que contenda com a Cia. ÃDtaz·t:Ji.ca Paulista, que tende ido a 

reclamação jalgada definitivameJ!llte e querendo o Supplicante executar 

a sententa, requer a V . Excia. se digne mandar pas::Jar carta de aenten• 

~a com as peças necesaar1as afim de se verificar a execução. 

'!'Etrmoe em que • 

lleaR. • 
I' . 

•. '· .. 
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E o . snr . Ministro do 'ra.b lho, Indu tr1 13 Conunez•cio. 

O Dr. Tarcisio Leopoldo e Silva, medico, domtciliado na 

Capital do Estado de são Paulo, tendo entrado em accordo com a 

Companhia Antarctica Paulista , que tambem as·igna a p sente, 

vem desistir da reclamação contra a mesmn apresentada perante 

a Junta de Conciliação e u gamento de são Paulo , cuja ecisão 

fo~ confirmada pelo Conselho Nacional do Trab lho, em 2 de Se-

tembro de 193'( . 

Por sua vez, a CoMpanhia Antarctica Paulista desiste do pe

dido de avocação dirigido a V. xa . em :.L5 d Deze bro de 193'( , no 

qual pleiteou a reforma daquella decisão, pondo-se, ass~, termo 

á questão, nada mais tendo a reclama qualquer das partes . 

Nestes termos, 

P . deferimento . 
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M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

CN/ • 

1-1.598/38-2.233/37. 21 de Sete bro de 1.c38. 

Sr. Diretor d Companhia Antartic aulista. 

Avenida Presid nte ilson, 26. 
,., 

sao Paulo. 

Comunico-vos, de ortle do Sr. 

Pres dente, nue o Sr. nistro, Interino do 

abal.ho, Industr1a e Comércio, or despacho 

de 15 de Agosto t 1ndo, determi ou o ar uiV;! 

mento dos autos do processo n° 2.233/37 em 
... oue sao artes essa Companhia e o Dr. Tarei-

so Leo ol o da Silva. 

.... 
At .nciosas Satxl oes 

o ) 

Diretor d secretaria, Interino • 

• 
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ESCRIPTORIO E FABRICAo 
11 o 6 ea, AVENIDA PRESIDENTE WILSON 2 6 

CHAVE BAVARIA 

NOI AEÇD TILI G • • : .. ANTARCTICA" 

coooooa RIBEIRO, ABC 5.1 EooçAO, 

A 9 C 51 EooçAo MI LH . , LI EBER' S, 

BORGE!\ MASCOTTE 1.1 a 2.1 Eo, 

1 BENTLEY --

I!l.m. snr. 

Ot P~~h ft1 f.NTC 
JU ri OICO 

Matriz : São Paulo - Caixa Postal, 85 

Fiüaes: Ribeirão Preto~ Santos, Rio de janeiro, 

Bello Horizonte e Recife 

~ dflxt~ 29 de Setembro de ~938. 

J. B. de Ku àa$t1lho 
Ml) .Dbeo tor Interino da Se retal'ia do 
Cona l.Do Baoioaal elo Tl'abalho 
.ltiO R t e!ê!fEJRO 

Aln180 é • 

tamoa ~ posse de sua estimada carta de ~ de setGmhrO 

eor~ te (1-l.J96/~8-2.2,3/}'(), cabendo-nos agradecer v.s. a gen-

til aa d e ~~~toaçio ·~b:r o aro.l\1VUI$D'tO doa autos do ~o-

oea•o ni 2.2;3/}7. am ua são ~t•• esta Oompanh1a e o nr.T rei

aio Leo»>ldo e ilva. 

Aaaeguran4pwlba oa prctestoe de noaaa levada oona1der • 

çio • o-ttma. s~, 
De v. s. 

Amo~. Attos. Obrgda. 

COMP. AN ARCTICA PAULISTA 
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COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA 
Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos 

FILIAL RIO DE JANEIRO 

-

E~no . Snr . Dr . Preside ,e do Conselho { cional do 

" COI!JPANHIA AUTARCTICA PAULISTJ II DUST IA 

BRI·~SILEIFU DL IF.BIDAS E CON•.X08 , r:'ilial Rio de Janeiro , e.§. 
' tnbel cidn ~ rua iachuelo 92, nesta Capital, vem , m i rn.§. 

peitosamente , solicit~r a V.Excia . lhe seja ornecida uma 
~ A - ' certi o do inte ro teor da petiç o constant 

uma certid ... o 

fls . 128, e, 
128v . e 1?9, 

~ N ' do inteiro teor drs informaçoe const,ntes ~s 
u 1a · certi ão dos c espachos proferidos nas fls. 
do processo CNT 2.233/37, eM que s~o p rtes a 

requerente e o Dr . T<rcisio Leopoldo e Silv • 

" Nestes ter os, 

P.Deferi ento . 

am. 
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